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(Χοντινυα...)

ΒΑΝΧΟ ΜΙΖΥΗΟ DΟ ΒΡΑΣΙΛ Σ.Α.  �  ΧΝΠϑ ν≡ 61.088.183/0001−33(...χοντινυαο)

  ΝΟΤΑΣ ΕΞΠΛΙΧΑΤΙςΑΣ ℵΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΑΣ − 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025 − (Εm mιληαρεσ δε ρεαισ) 

φ) Χονταβιλιδαδε δε Ηεδγε
Ο Χαπτυλο ς δα Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021, θυε σε ρεφερε ◊ χονταβιλιδαδε δε ηεδγε, 
εντρα εm ϖιγορ εm 1≡ δε ϕανειρο δε 2027. Ο Βανχο εστ〈 αϖαλιανδο οσ ιmπαχτοσ δεσσα mυδανα 
ε πλανεϕανδο ασ αλτερα⌡εσ νεχεσσ〈ριασ νοσ φλυξοσ ε χοντρολεσ παρα αδεθυαο ◊ νορmα.
ΙΙΙ � Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.975/21 − Αρρενδαmεντο
Ρεχεπχιονα ο Προνυνχιαmεντο Χοντ〈βιλ (ΧΠΧ) 06 (Ρ2) � Ο Βανχο φεζ α οπο δε απλιχαρ εστα 
νορmα απενασ παρα οσ νοϖοσ χοντρατοσ ϖιγεντεσ α παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2025. 
Υmα ϖεζ θυε νο ηουϖε νοϖοσ χοντρατοσ νεm ρενοϖα⌡εσ συϕειτασ ◊ νορmα δυραντε ο εξερχχιο, 
νο ηουϖε ιmπαχτοσ δεσσα νορmα παρα ο εξερχχιο φινδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025.
Ις � Λει ν≡ 14.467, δε 16 δε νοϖεmβρο δε 2022
Α Λει ν≡ 14.467, δε 16 δε νοϖεmβρο δε 2022, εσταβελεχε ο τραταmεντο τριβυτ〈ριο απλιχ〈ϖελ ◊σ 
περδασ ινχορριδασ νο ρεχεβιmεντο δε χρδιτοσ πελασ ινστιτυι⌡εσ φινανχειρασ.
Α παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2025, εσσασ ινστιτυι⌡εσ ποδερο δεδυζιρ, να δετερmιναο δο λυχρο 
ρεαλ ε δα βασε δε χ〈λχυλο δα Χοντριβυιο Σοχιαλ σοβρε ο Λυχρο Λθυιδο (ΧΣΛΛ), ασ περδασ ινχορριδασ 
εm οπερα⌡εσ ιναδιmπλιδασ ε εm οπερα⌡εσ χοm πεσσοασ ϕυρδιχασ εm προχεσσο φαλιmενταρ ου 
δε ρεχυπεραο ϕυδιχιαλ. Α λει δεφινε χριτριοσ εσπεχφιχοσ παρα α δεδυο δεσσασ περδασ, ινχλυινδο 
α απλιχαο δε φατορεσ δε αϕυστε βασεαδοσ νο τεmπο δε ιναδιmπλνχια ε να νατυρεζα δασ γαραντιασ 
ασσοχιαδασ αοσ χρδιτοσ.
Ο Βανχο νο τεϖε ιmπαχτοσ δεχορρεντεσ δα αδοο δα εντραδα εm ϖιγορ δα Λει ν≡ 14.467, 
δε 16 δε νοϖεmβρο δε 2022, υmα ϖεζ θυε ο Βανχο νο τεϖε περδασ ινχορριδασ νο σευ 
ηιστ⌠ριχο ρεχεντε.
Ασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ φοραm απροϖαδασ πελα Αδmινιστραο εm 26 δε mαρο δε 2026.

   3. ΣΥΜℑΡΙΟ DΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ ΠΡℑΤΙΧΑΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ

α) Απυραο δο ρεσυλταδο
Ασ ρεχειτασ ε δεσπεσασ σο απροπριαδασ πελο ρεγιmε δε χοmπετνχια, οβσερϖανδο−σε ο χριτριο 
�προ ρατα� δια παρα ασ δε νατυρεζα φινανχειρα.
Ασ ρεχειτασ ε δεσπεσασ δε νατυρεζα φινανχειρα σο χαλχυλαδασ χοm βασε νο mτοδο εξπονενχιαλ, 
εξχετο αθυελασ ρελατιϖασ α ττυλοσ δεσχονταδοσ ου ρελαχιοναδασ χοm οπερα⌡εσ χοm ο εξτεριορ, 
ασ θυαισ σο χαλχυλαδασ χοm βασε νο mτοδο λινεαρ.
Ασ οπερα⌡εσ χοm ταξασ πρεφιξαδασ σο ρεγιστραδασ πελο ϖαλορ δε ρεσγατε ε ασ ρεχειτασ ε δεσπεσασ 
χορρεσπονδεντεσ αο περοδο φυτυρο σο ρεγιστραδασ εm χοντα ρεδυτορα δοσ ρεσπεχτιϖοσ ατιϖοσ 
ε πασσιϖοσ. Ασ οπερα⌡εσ χοm ταξασ π⌠σ−φιξαδασ ου ινδεξαδασ α mοεδασ εστρανγειρασ σο 
ατυαλιζαδασ ατ α δατα δο βαλανο.
β) Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα σο ρεπρεσενταδοσ πορ δισπονιβιλιδαδεσ ε απλιχα⌡εσ φινανχειρασ 
δε χυρτο πραζο, δε αλτα λιθυιδεζ, θυε σο προνταmεντε χονϖερσϖεισ εm mονταντε χονηεχιδο 
δε χαιξα ε θυε εστο συϕειτασ α υm ινσιγνιφιχαντε ρισχο δε mυδανα δε ϖαλορ. Οσ ϖαλορεσ εστο 
απρεσενταδοσ αβαιξο:
 31/12/2025 30/06/2025 31/12/2024
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα 4.128.858 3.641.473 5.754.481
Dισπονιβιλιδαδεσ 12.115 27.622 46.001
Απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ δε λιθυιδεζ
  (Νοτα 4α) 3.835.982 3.609.988 5.664.996
Απλιχα⌡εσ εm δεπ⌠σιτοσ ιντερφινανχειροσ
  (Νοτα 4β) 14.997 3.863 43.484
Απλιχα⌡εσ εm δεπ⌠σιτοσ δε mοεδα εστρανγειρα
  (Νοτα 4χ) 265.764 − −

χ) Ινστρυmεντοσ φινανχειροσ
Α χλασσιφιχαο δε Ατιϖοσ Φινανχειροσ οχορρε ταντο πελο mοδελο δε νεγ⌠χιοσ, θυε δεφινε α φορmα 
χοmο οσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ σο γερενχιαδοσ πελο Βανχο, χοm ϖιστασ α ατινγιρ σευσ 
οβϕετιϖοσ εχονmιχοσ δε χυρτο, mδιο ε λονγο πραζο, βεm χοmο, ασ χαραχτερστιχασ δοσ φλυξοσ 
δε χαιξα χοντρατυαισ, χοm ο οβϕετιϖο δε ιδεντιφιχαρ εσπεχιφιχαmεντε σε εστε ατενδε αο χριτριο 
δε �σοmεντε πρινχιπαλ ε ϕυροσ� (ΣΠΠϑ).
Χοm βασε νεσσεσ δοισ χριτριοσ, οσ ατιϖοσ σερο χλασσιφιχαδοσ χοmο: ι) χυστο αmορτιζαδο; ιι) ϖαλορ 
ϕυστο νο ρεσυλταδο; ου ιιι) ϖαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ. Πελα Ρεσολυο ΧΜΝ 
ν≡ 4.966/2021, η〈 ουτρασ ποσσιβιλιδαδεσ δε δεσιγναο δε υm ινστρυmεντο αο ϖαλορ ϕυστο σοβ 
δετερmιναδασ χονδι⌡εσ.
Ο Βανχο οπερα χοm χαρτειρασ χοmερχιαλ ε δε ινϖεστιmεντο ε ρεαλιζου α αν〈λισε δεσσασ χαρτειρασ, 
χοm ο οβϕετιϖο δε ιδεντιφιχαρ οσ mοδελοσ δε νεγ⌠χιοσ εξιστεντεσ, βεm χοmο, ασ χαραχτερστιχασ 
δοσ φλυξοσ δε χαιξα χοντρατυαισ δεσσεσ ατιϖοσ φινανχειροσ.
�  Χυστο αmορτιζαδο: Σο αθυελεσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ γεριδοσ δεντρο δε mοδελο δε 

νεγ⌠χιοσ χυϕο οβϕετιϖο  mαντερ ταισ ατιϖοσ, χοm ο φιm δε ρεχεβερ οσ ρεσπεχτιϖοσ φλυξοσ δε 
χαιξα χοντρατυαισ, χονστιτυδοσ απενασ πορ παγαmεντοσ δε πρινχιπαλ ε ϕυροσ, ου σεϕα, θυε 
τενηαm ατενδιδο αοσ χριτριοσ δο Τεστε ΣΠΠϑ.

Οσ δεmαισ ινστρυmεντοσ χυϕασ χαραχτερστιχασ δε σευσ φλυξοσ δε χαιξα ινδιχαρεm α εξιστνχια δε 
ουτροσ χοmπονεντεσ ρελεϖαντεσ φορα ο πρινχιπαλ ε ϕυροσ ε, πορταντο, νο ατενδερεm αο χριτριο 
δε αχορδο β〈σιχο δε παγαmεντο, δεϖεm σερ χλασσιφιχαδοσ α ϖαλορ ϕυστο;
�  ςαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ: ινστρυmεντοσ φινανχειροσ γεριδοσ δεντρο δο 

mοδελο δε νεγ⌠χιοσ χυϕο οβϕετιϖο  γεραρ ρετορνο ταντο πελο ρεχεβιmεντο δοσ φλυξοσ δε χαιξα 
χοντρατυαισ βεm χοmο πελα συα ϖενδα, χοm α εφετιϖα τρανσφερνχια συβστανχιαλ δε ρισχοσ ε 
βενεφχιοσ, σαλϖο σε ασ χαραχτερστιχασ δε σευσ φλυξοσ ινδιχαρεm θυε εξισταm ουτροσ 
χοmπονεντεσ ρελεϖαντεσ φορα ο πρινχιπαλ ε ϕυροσ. Σο αϖαλιαδοσ α mερχαδο, σενδο ο ρεσυλταδο 
δα ϖαλοριζαο ου δεσϖαλοριζαο χονταβιλιζαδο εm χοντραπαρτιδα ◊ χοντα δεσταχαδα δο 
πατριmνιο λθυιδο (δεδυζιδοσ οσ εφειτοσ τριβυτ〈ριοσ), ο θυαλ σερ〈 τρανσφεριδο παρα ο ρεσυλταδο 
νο mοmεντο δα συα ρεαλιζαο;

�  Οσ δεmαισ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ σο χλασσιφιχαδοσ χοmο ϖαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο.
Οσ πασσιϖοσ φινανχειροσ σο mενσυραδοσ αο χυστο αmορτιζαδο, ϖαλορ πελο θυαλ ο πασσιϖο 
φινανχειρο φοι ρεχονηεχιδο ινιχιαλmεντε, αχρεσχιδο δο ϖαλορ δοσ ενχαργοσ ινχορριδοσ ε δεδυζιδο 
δο ϖαλορ δασ δεσπεσασ εϖεντυαλmεντε γεραδασ ε δασ παρχελασ παγασ, ε αθυελεσ ϖινχυλαδοσ αοσ 
ινστρυmεντοσ δεριϖατιϖοσ ου θυανδο α δεσιγναο αο ϖαλορ ϕυστο  απλιχαδα, σο mενσυραδοσ 
α ϖαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο χοmο, πορ εξεmπλο, ηεδγε αχχουντινγ.
Οσ χυστοσ δε αθυισιο, οριγιναο ου εmισσο δο ινστρυmεντο θυε νο ποσσαm σερ απυραδοσ 
ε χοντρολαδοσ δε φορmα ινδιϖιδυαλ, σεm υσο δε ρατειο, δυραντε τοδο ο πραζο δεϖεm σερ 
ρεχονηεχιδοσ χοmο δεσπεσα νο περοδο εm θυε οχορρερεm.
Οσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ χοmποστοσ πελασ οπερα⌡εσ α τερmο, οπερα⌡εσ χοm 
οπ⌡εσ, οπερα⌡εσ δε φυτυρο, οπερα⌡εσ δε χmβιο ε οπερα⌡εσ δε �σωαπ� σο χονταβιλιζαδασ 
δε αχορδο χοm οσ σεγυιντεσ χριτριοσ:
Οπερα⌡εσ δε χmβιο − οσ χοντρατοσ δε χmβιο δε χοmπρα ε ϖενδα δε mοεδα εστρανγειρα χοm 
λιθυιδαο προντα ε φυτυρα σο ρεγιστραδοσ πελο ϖαλορ ϕυστο ε ο ϖαλορ δο αϕυστε α mερχαδο 
ρεγιστραδοσ χοmο ρεχειτα ου δεσπεσα.
Οπερα⌡εσ α τερmο ε σωαπ − πελο ϖαλορ φιναλ δο χοντρατο δεδυζιδο δα διφερενα εντρε εσσε ϖαλορ 
ε ο πρεο ◊ ϖιστα δο βεm ου διρειτο, ρεχονηεχενδο ασ ρεχειτασ ε δεσπεσασ εm ραζο δε φλυνχια 
δοσ χοντρατοσ ατ α δατα δο βαλανο;
Οπερα⌡εσ χοm οπ⌡εσ − οσ πρmιοσ παγοσ ου ρεχεβιδοσ σο χονταβιλιζαδοσ νο ατιϖο ου πασσιϖο, 
ρεσπεχτιϖαmεντε, ατ ο εφετιϖο εξερχχιο δα οπο, ε χονταβιλιζαδοσ χοmο ρεδυο ου αυmεντο 
δο χυστο δο βεm ου διρειτο, πελο εφετιϖο εξερχχιο δα οπο, ου χοmο ρεχειτα ου δεσπεσα νο 
χασο δε νο εξερχχιο;
Οπερα⌡εσ δε φυτυρο − ο ϖαλορ δοσ αϕυστεσ δι〈ριοσ  χονταβιλιζαδο εm χοντα δε ατιϖο ου πασσιϖο 
ε απροπριαδο διαριαmεντε χοmο ρεχειτα ου δεσπεσα;
Οπερα⌡εσ δε σωαπ − ο διφερενχιαλ α ρεχεβερ ου α παγαρ  χονταβιλιζαδο εm χοντα δε ατιϖο ου 
πασσιϖο, ρεσπεχτιϖαmεντε, απροπριαδο χοmο ρεχειτα ου δεσπεσα �προ ρατα� ατ α δατα δο βαλανο.
Ασ τρανσα⌡εσ εφετυαδασ παρα προτεο αο ρισχο δασ ποσι⌡εσ δο Βανχο, θυαλιφιχαδασ χοmο ηεδγε χοντ〈βιλ, 
σο διστινγυιδασ εm τρσ χατεγοριασ: ηεδγε δε ρισχο δε mερχαδο, ηεδγε δε φλυξο δε χαιξα ε ηεδγε δε 
ινϖεστιmεντο νο εξτεριορ, σεγυνδο α Χιρχυλαρ ν≡ 3.082/2002, δο Βανχο Χεντραλ δο Βρασιλ.
Ασ οπερα⌡εσ χλασσιφιχαδασ χοmο ηεδγε δε ρισχο δε mερχαδο σο δεστιναδασ α χοmπενσαρ οσ ρισχοσ 
δεχορρεντεσ δα εξποσιο ◊ ϖαριαο νο ϖαλορ δε mερχαδο δο ιτεm οβϕετο δε ηεδγε ε α συα 
ϖαλοριζαο ου δεσϖαλοριζαο  χονταβιλιζαδα εm χοντραπαρτιδα ◊σ χοντασ δε ρεχειτα ου δεσπεσα 
νο ρεσυλταδο δο περοδο. Οσ ρεσπεχτιϖοσ ιτενσ οβϕετοσ δε ηεδγε σο αϕυσταδοσ αο ϖαλορ δε mερχαδο, 
εm χοντραπαρτιδα ◊ ρεσπεχτιϖα χοντα δε ρεχειτα ου δεσπεσα ρελαχιοναδα αο ιτεm οβϕετο δε ηεδγε.
Ατραϖσ δα Ρεσολυο ν≡ 4.924/21 δο Χονσεληο Μονετ〈ριο Ναχιοναλ, ασ ινστιτυι⌡εσ φινανχειρασ 
δεϖεm οβσερϖαρ ο Προνυνχιαmεντο Τχνιχο ΧΠΧ 46 � Μενσυραο δο ςαλορ ϑυστο (ΧΠΧ 46) α 
παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2022.
Μενσυραο δο ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο δο Βανχο (Dεριϖατιϖοσ Πασσιϖοσ)
Ο Βανχο ρεγιστρα χονταβιλmεντε αϕυστεσ δεχορρεντεσ δα παρχελα δε ϖαριαο δο ϖαλορ ϕυστο δε 
πασσιϖο φινανχειρο δεριϖατιϖο, mενσυραδο νο νϖελ 2 ου 3 δε ηιεραρθυια δε ϖαλορ ϕυστο, δεχορρεντε 
δε αλτερα⌡εσ δο ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο δο Βανχο.
Α παρχελα δα ϖαριαο νο ϖαλορ ϕυστο δε πασσιϖο φινανχειρο δεριϖατιϖο mενσυραδο νο νϖελ 2 ου 3 
δε ηιεραρθυια δε ϖαλορ ϕυστο, δεχορρεντε δε αλτερα⌡εσ νο ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο δο Βανχο  
ρεχονηεχιδα χοmο χοmπονεντε δεσταχαδο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ, πελο ϖαλορ λθυιδο 
δοσ εφειτοσ τριβυτ〈ριοσ.
δ) Οπερα⌡εσ δε χρδιτο
Ασ οπερα⌡εσ δε χρδιτο σο πασσϖεισ δε περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο σοβρε 
ο ϖαλορ χοντ〈βιλ βρυτο δοσ ατιϖοσ φινανχειροσ, χονφορmε Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021. Ο Βανχο 
χονστιτυι προϖισο παρα περδασ ινχορριδασ απλιχ〈ϖελ αοσ ατιϖοσ φινανχειροσ ιναδιmπλιδοσ, χοm 
βασε εm περχεντυαισ mνιmοσ, χονσιδερανδο ο νmερο δε mεσεσ δε ατρασο χονταδοσ α παρτιρ 
δο mσ δο ιναδιmπλεmεντο ε χονφορmε α χλασσιφιχαο δεσσεσ ατιϖοσ φινανχειροσ πορ τιπο δε 
mοδαλιδαδε ε γαραντια (�Χ1� mενορ ρισχο ε �Χ5� mαιορ ρισχο).
ε) Προϖισο παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο
Ο mοδελο δε αϖαλιαο παρα χονστιτυιο δε περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο 
παρα οσ ατιϖοσ φινανχειροσ χονσιδερα υm εσχοπο δε απλιχαο mαισ αmπλο δο θυε ο mοδελο 
αντεριορmεντε υτιλιζαδο.
Νεσσε σεντιδο, οσ ατιϖοσ φινανχειροσ χλασσιφιχαδοσ νασ χατεγοριασ �χυστο αmορτιζαδο�, ϖαλορ ϕυστο 
νο ρεσυλταδο, παρα αθυελεσ ατιϖοσ φινανχειροσ χοm ατρασο αχιmα δε 90 διασ, ϖαλορ ϕυστο εm ουτροσ 
ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ, βεm χοmο, ασ εξποσι⌡εσ α γαραντιασ φινανχειρασ πρεσταδασ ε δεmαισ 
εξποσι⌡εσ αο ρισχο δε χρδιτο, ρεγιστραδασ εm χοντασ χοντ〈βεισ δε χοντρολε, πασσαm α σερ 
ελεγϖεισ ◊ χονστιτυιο δε προϖισο παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο.
Α χονστιτυιο δε προϖισο παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο  βασεαδα νοσ 
χριτριοσ εσταβελεχιδοσ πελα Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/21, θυε ρεθυερ α αν〈λισε περι⌠διχα δα 
χαρτειρα ε συα χλασσιφιχαο εm εστ〈γιοσ (1 α 3) ε χαρτειρασ (Χ1 α Χ5).
Α χονστιτυιο δε προϖισο οχορρε εm mονταντε χορρεσπονδεντε ◊σ περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ 
αο ρισχο δε χρδιτο σοβρε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ βρυτο δοσ ατιϖοσ φινανχειροσ.
Πορ φιm, ο Βανχο νο ρεχονηεχε, νο ρεσυλταδο δο περοδο, ρεχειτα δε ϕυροσ ου δε θυαλθυερ 
νατυρεζα αινδα νο ρεχεβιδα ρελατιϖα α ατιϖο φινανχειρο χοm προβλεmα δε ρεχυπεραο δε χρδιτο.
Μετοδολογια παρα Απυραο δα Προϖισο παρα Περδασ Εσπεραδασ Ασσοχιαδασ αο Ρισχο δε Χρδιτο
Α mενσυραο δα προϖισο χονσιδερα χοmο βασε δε χ〈λχυλο ο ϖαλορ χοντ〈βιλ βρυτο δοσ 
ατιϖοσ φινανχειροσ.
Α προϖισο δε περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο βασεια−σε να εξπεχτατιϖα δε 
περδασ δε χρδιτο οριγιναδασ αο λονγο δα ϖιδα τιλ δο ατιϖο (περδα εσπεραδα αο λονγο δα ϖιδα 
ου ΠΕ ςιδα), α νο σερ θυε νο τενηα οχορριδο υm αυmεντο σιγνιφιχατιϖο νο ρισχο δε χρδιτο 
δεσδε συα οριγιναο, χασο εm θυε α προϖισο σερ〈 βασεαδα να εξπεχτατιϖα δε περδασ νοσ 

πρ⌠ξιmοσ 12 mεσεσ (ΠΕ δε 12 mεσεσ). Αλm δισσο, χοmο αδεθυαο ◊ νορmα, φοι ινχορποραδο 
αο χ〈λχυλο ο ιmπαχτο δε χεν〈ριοσ mαχροεχονmιχοσ ε ινφορmα⌡εσ προσπεχτιϖασ (Φατορ Φορωαρδ 

Λοοκινγ), περmιτινδο χαπτυραρ α ινφλυνχια δε ϖαρι〈ϖεισ εξτερνασ νο χοmπορταmεντο δε 
ιναδιmπλνχια δα χαρτειρα.
Ο Βανχο εσταβελεχευ χοmο πολτιχα αϖαλιαρ σε ο ρισχο δε χρδιτο δε υm ινστρυmεντο φινανχειρο 
αυmεντου σιγνιφιχατιϖαmεντε δυραντε ο περοδο, χονσιδερανδο α mυδανα νο ρισχο δε 
ιναδιmπλνχια οχορρερ αο λονγο δα ϖιδα ρεmανεσχεντε δο ινστρυmεντο φινανχειρο, ε ρεφλετιρ, 
σε νεχεσσ〈ριο, ταλ αϖαλιαο νο προχεσσο δε απυραο δα προϖισο παρα περδασ εσπεραδασ.
Χλασσιφιχαο δε ινστρυmεντοσ φινανχειροσ πορ εστ〈γιοσ
Βασεαδο νο προχεσσο αχιmα, ο Βανχο διστριβυι σευσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ εm εστ〈γιοσ, 
χονφορmε δεσχριτο αβαιξο:
Εστ〈γιο 1: θυανδο οσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ νο τενηαm υm αυmεντο σιγνιφιχατιϖο νο ρισχο 
δεσδε ο σευ ρεχονηεχιmεντο ινιχιαλ, ου θυανδο ασ οπερα⌡εσ απρεσενταρεm mεληορα εm σευσ 
ρισχοσ δε χρδιτο ε φορεm ρεχλασσιφιχαδασ δο σεγυνδο εστ〈γιο;
Εστ〈γιο 2: θυανδο υm ινστρυmεντο φινανχειρο δεmονστραρ αυmεντο σιγνιφιχατιϖο νο ρισχο δε 
χρδιτο δεσδε α συα οριγιναο. Ο σεγυνδο εστ〈γιο ταmβm ινχλυιρ〈 οπερα⌡εσ χοm mεληορα 
εm σευσ ρισχοσ δε χρδιτο ε θυε φοραm ρεχλασσιφιχαδασ δο τερχειρο εστ〈γιο;
Εστ〈γιο 3: ινστρυmεντοσ φινανχειροσ χονσιδεραδοσ χοm προβλεmασ δε ρεχυπεραο δε χρδιτο 
(ατιϖοσ προβλεm〈τιχοσ).
Μετοδολογια δε εστιmατιϖα δασ περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο
Ο Βανχο ιmπλεmεντου τοδασ ασ πολτιχασ νεχεσσ〈ριασ ◊ αδεθυαο αοσ χριτριοσ ρεθυεριδοσ πελα 
Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/21 ε νορmασ χοmπλεmενταρεσ δο Βανχο Χεντραλ δο Βρασιλ, εντρε ελασ 
ασ Πολτιχασ δε Μενσυραο ε Ρεχονηεχιmεντο δε Ινστρυmεντοσ Φινανχειροσ, δε Μοδελοσ δε 
Νεγ⌠χιοσ ε δε Προϖισο παρα Περδασ Εσπεραδασ, ονδε δεφινε οσ χριτριοσ δε ρενεγοχιαο ε 
ρεεστρυτυραο δε ατιϖοσ φινανχειροσ.
Παρα ρενεγοχια⌡εσ νο χαραχτεριζαδασ χοmο ρεεστρυτυραο, ο Βανχο ρεαϖαλια ο ινστρυmεντο δε 
αχορδο χοm ασ νοϖασ χονδι⌡εσ χοντρατυαισ, παρα θυε πασσε α ρεπρεσενταρ ο ϖαλορ πρεσεντε δοσ φλυξοσ 
δε χαιξα δεσχονταδοσ πελα ταξα δε ϕυροσ εφετιϖα, χονφορmε ασ χονδι⌡εσ χοντρατυαισ ρενεγοχιαδασ.
Ο Βανχο χαλχυλα ασ περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο παρα mενσυραρ α ινσυφιχινχια 
δε χαιξα εσπεραδα, δεσχονταδα α ϖαλορ πρεσεντε. Υmα ινσυφιχινχια δε χαιξα  α διφερενα εντρε 
οσ φλυξοσ δε χαιξα δεϖιδοσ α υmα εντιδαδε δε αχορδο χοm ο χοντρατο δα οπεραο ε οσ φλυξοσ 
δε χαιξα θυε α εντιδαδε εσπερα ρεχεβερ.

Οσ mεχανισmοσ δε χ〈λχυλο δα περδα εσπεραδα σο δεσχριτοσ αβαιξο ε σευσ πρινχιπαισ ελεmεντοσ σο:
−  Προβαβιλιδαδε δε ιναδιmπλνχια (προβαβιλιτψ οφ δεφαυλτ � ΠD):  υmα εστιmατιϖα δα 

προβαβιλιδαδε δε ιναδιmπλνχια αο λονγο δε υm χερτο ηοριζοντε δε τεmπο.
−  Εξποσιο νο mοmεντο δα ιναδιmπλνχια (εξποσυρε ατ δεφαυλτ � ΕΑD):  υmα εστιmατιϖα δα 

εξποσιο να δατα φυτυρα δε ιναδιmπλνχια, λεϖανδο εm χονσιδεραο ασ αλτερα⌡εσ εσπεραδασ 
να εξποσιο απ⌠σ α δατα−βασε δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ, ινχλυινδο παγαmεντοσ δε 
πρινχιπαλ ε ϕυροσ, υτιλιζαο δε λιmιτεσ ε ϕυροσ χαλχυλαδοσ σοβρε παγαmεντοσ νο ρεαλιζαδοσ.

−  Περδα δαδα ◊ ιναδιmπλνχια (λοσσ γιϖεν δεφαυλτ � ΛΓD):  υmα εστιmατιϖα δε περδα οριγιναδα νο 
χασο δε ιναδιmπλνχια οχορρερ εm υm χερτο mοmεντο. ⊃ βασεαδα να διφερενα εντρε οσ φλυξοσ 
δε χαιξα χοντρατυαισ δεϖιδοσ ε οσ φλυξοσ θυε α εντιδαδε εσπερα ρεχεβερ, ινχλυινδο οσ προϖενιεντεσ 
δα ρεαλιζαο δε γαραντιασ. ⊃, υσυαλmεντε, εξπρεσσα χοmο υmα πορχενταγεm δα ΕΑD.

−  Ταξα δε δεσχοντο:  α ταξα απλιχαδα αοσ φλυξοσ δε χαιξα φυτυροσ εστιmαδοσ, δυραντε α ϖιδα 
εσπεραδα δο ατιϖο, παρα χαλχυλαρ ο ϖαλορ πρεσεντε λθυιδο δο ινστρυmεντο φινανχειρο.

−  Φατορ δε ιmπαχτο δο χεν〈ριο mαχροεχονmιχο (Φατορ Φορωαρδ Λοοκινγ):  υmα εστιmατιϖα δο 
χεν〈ριο mαχροεχονmιχο ϖιγεντε, χονσιδερανδο φατορεσ δε mερχαδο θυε σε mοστραm 
αδερεντεσ ◊ χαρτειρα δο Βανχο.

Ο περοδο m〈ξιmο παρα ο θυαλ ασ περδασ δε χρδιτο σο δετερmιναδασ  ο πραζο χοντρατυαλ δο 
ινστρυmεντο φινανχειρο, α νο σερ θυε ο Βανχο τενηα ο διρειτο λεγαλ δε λιθυιδαρ αντεχιπαδαmεντε.
Οσ mεχανισmοσ παρα δετερmιναο δε περδασ εσπεραδασ σο δεσχριτοσ α σεγυιρ:
−  Πριmειρο εστ〈γιο: α προϖισο δεϖε χορρεσπονδερ ◊ περδα εσπεραδα απυραδα πελο Βανχο, 

χονσιδερανδο α προβαβιλιδαδε δε ο ινστρυmεντο φινανχειρο σε χαραχτεριζαρ χοmο ατιϖο 
φινανχειρο χοm προβλεmα δε ρεχυπεραο δε χρδιτο νοσ πρ⌠ξιmοσ 12 (δοζε) mεσεσ;

−  Σεγυνδο εστ〈γιο: α προϖισο δεϖε χορρεσπονδερ ◊ περδα εσπεραδα απυραδα πελο Βανχο, 
χονσιδερανδο α προβαβιλιδαδε δε ο ινστρυmεντο φινανχειρο σε χαραχτεριζαρ χοmο ατιϖο χοm 
προβλεmα δε ρεχυπεραο δε χρδιτο δυραντε τοδο ο πραζο εσπεραδο δο ινστρυmεντο φινανχειρο, 
θυανδο εστε φορ mαιορ θυε 12 mεσεσ, ου α προβαβιλιδαδε δε ο ινστρυmεντο φινανχειρο σε 
χαραχτεριζαρ χοmο ατιϖο φινανχειρο χοm προβλεmα δε ρεχυπεραο δε χρδιτο νοσ πρ⌠ξιmοσ 
12 mεσεσ; ε

−  Τερχειρο εστ〈γιο: α προϖισο δεϖε χορρεσπονδερ ◊ περδα εσπεραδα απυραδα πελο Βανχο, χονσιδερανδο 
θυε ο ινστρυmεντο χαραχτεριζα−σε χοmο υm ατιϖο χοm προβλεmα δε ρεχυπεραο δε χρδιτο.

Τοδοσ οσ ινστρυmεντοσ εστο χλασσιφιχαδοσ νο πριmειρο εστ〈γιο παρα προϖισο δα περδα εσπεραδα 
ε νο ηουϖε mοϖιmενταο εντρε εστ〈γιοσ νο περοδο.

Νο εξερχχιο, α mοϖιmενταο δασ περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο εστ〈 απρεσενταδα αβαιξο:
31/12/2025

Ατιϖο Νοτα Σαλδο ινιχιαλ 31/12/2024

Εφειτο δα τρανσιο παρα α Ρεσολυο

ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021 (νοτα 2δ) Χονστιτυιο / (ρεϖερσο) Σαλδο φιναλ 31/12/2025
Απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ δε λιθυιδεζ 4β − 326 (90) 236
Ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ 5α − 3.615 1.065 4.680
Οπερα⌡εσ δε χρδιτο 7α 1.065 (9) 2.306 3.362
Τοταλ 1.065 3.932 3.281 8.278

Πασσιϖο
Χοmπροmισσο δε χρδιτο α λιβεραρ 18α 153 (120) (33) −
Γαραντιασ φινανχειρασ πρεσταδασ 18α 72 31 461 564
Τοταλ 225 (89) 428 564

Τοταλ γεραλ 1.290 3.843 3.709 8.842

φ) Ιmοβιλιζαδο ε ιντανγϖελ
Ο ιmοβιλιζαδο δε υσο  δεmονστραδο πελο χυστο δε αθυισιο, mενοσ α δεπρεχιαο αχυmυλαδα. 
Α δεπρεχιαο δο ιmοβιλιζαδο  χαλχυλαδα πελο mτοδο λινεαρ, χοm βασε εm ταξασ ανυαισ θυε 
χοντεmπλαm α ϖιδα τιλ εχονmιχα δοσ βενσ, σενδο: m⌠ϖεισ, υτενσλιοσ ε ινσταλα⌡εσ − 10%; ε 
σιστεmα δε προχεσσαmεντο δε δαδοσ ε ϖεχυλοσ − 20%.
Ο ατιϖο ιντανγϖελ χορρεσπονδε αοσ γαστοσ χοm αθυισιο δε σιστεmασ, αmορτιζαδοσ λινεαρmεντε 
πελα ταξα ανυαλ δε 20%.
γ) Ατυαλιζαο mονετ〈ρια δε διρειτοσ ε οβριγα⌡εσ
Οσ διρειτοσ ε ασ οβριγα⌡εσ, λεγαλ ου χοντρατυαλmεντε συϕειτοσ ◊ ϖαριαο χαmβιαλ ου δε νδιχεσ, 
σο ατυαλιζαδοσ ατ α δατα δο βαλανο. Ασ χοντραπαρτιδασ δεσσασ ατυαλιζα⌡εσ σο ρεφλετιδασ νο 
ρεσυλταδο δο εξερχχιο.
η) Ρεδυο δο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ δε ατιϖοσ νο φινανχειροσ (ιmπαιρmεντ)
⊃ ρεχονηεχιδα υmα περδα πορ ιmπαιρmεντ σε ο ϖαλορ δε χονταβιλιζαο δε υm ατιϖο ου δε συα 
υνιδαδε γεραδορα δε χαιξα εξχεδε σευ ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ. Υmα υνιδαδε γεραδορα δε χαιξα  ο 
mενορ γρυπο ιδεντιφιχ〈ϖελ δε ατιϖοσ θυε γερα φλυξοσ δε χαιξα συβστανχιαλmεντε ινδεπενδεντεσ 
δε ουτροσ ατιϖοσ ε γρυποσ. Περδασ πορ ιmπαιρmεντ σο ρεχονηεχιδασ νο ρεσυλταδο δο περοδο.
Οσ ϖαλορεσ δοσ ατιϖοσ νο φινανχειροσ, εξχετο χρδιτοσ τριβυτ〈ριοσ, σο ρεϖιστοσ, νο mνιmο, 
ανυαλmεντε παρα δετερmιναρ σε η〈 αλγυmα ινδιχαο δε περδα πορ ιmπαιρmεντ.
Εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, νο φοραm ιδεντιφιχαδοσ ατιϖοσ νο φινανχειροσ ρεγιστραδοσ χοm 
ινδιχαο δε περδα πορ ιmπαιρmεντ.
ι) Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ
Α προϖισο παρα ο ιmποστο δε ρενδα  χονστιτυδα χοm βασε νοσ ρενδιmεντοσ τριβυτ〈ϖεισ, 
◊ αλθυοτα δε 15%, αχρεσχιδα δε αδιχιοναλ δε 10% σοβρε ο λυχρο τριβυτ〈ϖελ εξχεδεντε α Ρ∃ 240 
παρα ο εξερχχιο ε δασ δεδυ⌡εσ πρεϖιστασ εm λει. Α χοντριβυιο σοχιαλ απυραδα σοβρε ο λυχρο 
λθυιδο αϕυσταδο, να φορmα δα λεγισλαο εm ϖιγορ,  χαλχυλαδα ◊ αλθυοτα δε 20%.
Ο ιmποστο δε ρενδα ε α χοντριβυιο σοχιαλ διφεριδοσ, χαλχυλαδοσ σοβρε πρεϕυζοσ φισχαισ ε αδι⌡εσ 
ε εξχλυσ⌡εσ τεmπορ〈ριασ, σο ρεγιστραδοσ νασ ρυβριχασ δε �Ατιϖοσ φισχαισ διφεριδοσ� ε �Οβριγα⌡εσ 
φισχαισ διφεριδασ�. Ο ρεχονηεχιmεντο δοσ ατιϖοσ φισχαισ ε ασ οβριγα⌡εσ φισχαισ διφεριδασ  εφετυαδο 
πελασ αλθυοτασ απλιχ〈ϖεισ αο περοδο εm θυε σε εστιmα α ρεαλιζαο δο ατιϖο ε α λιθυιδαο δο 
πασσιϖο ε εστο συπορταδοσ πορ εστυδο τχνιχο, ρεαλιζαδο σεmεστραλmεντε.
ϕ) Ατιϖοσ ε πασσιϖοσ χοντινγεντεσ ε οβριγα⌡εσ λεγαισ, φισχαισ ε πρεϖιδενχι〈ριασ
Ο ρεχονηεχιmεντο, α mενσυραο ε α διϖυλγαο δοσ ατιϖοσ ε πασσιϖοσ χοντινγεντεσ, ε οβριγα⌡εσ 
λεγαισ σο εφετυαδοσ δε αχορδο χοm οσ χριτριοσ δεσχριτοσ αβαιξο:
Χοντινγνχιασ ατιϖασ − νο σο ρεχονηεχιδασ νασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ, εξχετο θυανδο δα 
εξιστνχια δε εϖιδνχιασ δετερmιναντεσ δε συα ρεαλιζαο, σοβρε ασ θυαισ νο χαιβαm mαισ ρεχυρσοσ.
Χοντινγνχιασ πασσιϖασ − σο ρεχονηεχιδασ νασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ θυανδο, βασεαδο 
να οπινιο δε ασσεσσορεσ ϕυρδιχοσ ε δα Αδmινιστραο, φορ χονσιδεραδο προϖ〈ϖελ ο ρισχο δε 
περδα δε υmα αο ϕυδιχιαλ ου αδmινιστρατιϖα, χοm υmα προϖ〈ϖελ σαδα δε ρεχυρσοσ παρα α 
λιθυιδαο δασ οβριγα⌡εσ ε θυανδο οσ mονταντεσ ενϖολϖιδοσ φορεm mενσυρ〈ϖεισ χοm συφιχιεντε 
σεγυρανα. Οσ πασσιϖοσ χοντινγεντεσ χλασσιφιχαδοσ χοmο περδασ ποσσϖεισ πελοσ ασσεσσορεσ 
ϕυρδιχοσ σο συϕειτοσ ◊ διϖυλγαο εm νοτασ εξπλιχατιϖασ, ενθυαντο αθυελασ χλασσιφιχαδασ χοmο 
περδα ρεmοτα νο ρεθυερεm προϖισο ε διϖυλγαο.
Οβριγα⌡εσ λεγαισ − φισχαισ ε πρεϖιδενχι〈ριασ − ρεφερεm−σε α δεmανδασ ϕυδιχιαισ ονδε εστο σενδο 
χοντεσταδασ α λεγαλιδαδε ε χονστιτυχιοναλιδαδε δε αλγυνσ τριβυτοσ ε χοντριβυι⌡εσ. Ο mονταντε 
δισχυτιδο  θυαντιφιχαδο, ρεγιστραδο ε ατυαλιζαδο mενσαλmεντε.
κ) Λυχρο πορ αο
Νο εξερχχιο φινδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, φοι χαλχυλαδο χοm βασε νο νmερο δε α⌡εσ 
εm χιρχυλαο.
λ) Ρεσυλταδο ρεχορρεντε ε νο ρεχορρεντε
Α Ρεσολυο ΒΧΒ ν≡ 2/20 δετερmινα θυε ασ ινστιτυι⌡εσ φινανχειρασ δεϖεm απρεσενταρ εm συασ 
νοτασ εξπλιχατιϖασ, δε φορmα σεγρεγαδα, οσ ρεσυλταδοσ ρεχορρεντεσ ε νο ρεχορρεντεσ ινχορριδοσ 
νο περοδο. Dε αχορδο χοm οσ χριτριοσ ιντερνοσ δε αϖαλιαο, χονσιδερα−σε ρεσυλταδο νο 
ρεχορρεντε ο ρεσυλταδο θυε: Ι − νο εστεϕα ρελαχιοναδο ου εστεϕα ρελαχιοναδο ινχιδενταλmεντε 
χοm ασ ατιϖιδαδεσ τπιχασ δα Ινστιτυιο; ε ΙΙ − νο εστεϕα πρεϖιστο παρα οχορρερ χοm φρεθυνχια 
νοσ εξερχχιοσ φυτυροσ. Ο ρεσυλταδο ρεχορρεντε, πορ συα ϖεζ, χορρεσπονδε ◊σ ατιϖιδαδεσ τπιχασ 
δα Ινστιτυιο ε τεm πρεϖισιβιλιδαδε δε οχορρερ χοm φρεθυνχια νοσ εξερχχιοσ φυτυροσ.

   4.  ΑΠΛΙΧΑ∩∏ΕΣ ΙΝΤΕΡΦΙΝΑΝΧΕΙΡΑΣ DΕ ΛΙΘΥΙDΕΖ

α) Απλιχα⌡εσ εm οπερα⌡εσ χοmπροmισσαδασ

 31/12/2025

Λετρασ Φινανχειρασ δο Τεσουρο � ΛΦΤ 999.982

Λετρασ δο Τεσουρο Ναχιοναλ � ΛΤΝ 2.836.000

Τοταλ ποσιο βανχαδα (νοτα 3β) (ϖενχιmεντο ατ 90 διασ) 3.835.982

Ο ρεσυλταδο χοm απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ δε λιθυιδεζ δε οπερα⌡εσ χοmπροmισσαδασ, 
νο εξερχχιο φινδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, φοι δε Ρ∃ 539.250, ε νο 2≡ σεmεστρε δε 2025 
φοι Ρ∃ 258.811.
β) Απλιχα⌡εσ εm δεπ⌠σιτοσ ιντερφινανχειροσ

 31/12/2025

 Ατ 90 διασ (νοτα 3β) 14.997

 Dε 91 α 365 διασ 127.468

Αχιmα δε 365 διασ 10.741

Τοταλ δε απλιχα⌡εσ εm δεπ⌠σιτοσ ιντερφινανχειροσ 153.206

Ο ρεσυλταδο χοm δεπ⌠σιτοσ ιντερφινανχειροσ, νο εξερχχιο φινδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, 
φοι Ρ∃ 16.900, ε νο 2≡ σεmεστρε δε 2025 φοι Ρ∃ 9.661. Εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, α προϖισο 
παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο  δε Ρ∃ 236.
χ) Απλιχα⌡εσ εm δεπ⌠σιτοσ δε mοεδα εστρανγειρα
Εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, ο σαλδο δε Ρ∃ 265.764 (νοτασ 3β ε 16β) δε απλιχα⌡εσ εm δεπ⌠σιτο 
δε mοεδα εστρανγειρα εστ〈 mαντιδο ϕυντο αο Μιζυηο Βανκ, Λτδ. − Νεω Ψορκ.
Ο ρεσυλταδο χοm απλιχα⌡εσ εm δεπ⌠σιτο δε mοεδα εστρανγειρα νο εξερχχιο φινδο φοι Ρ∃ 1.495 
ε νο 2≡ σεmεστρε δε 2025 φοι Ρ∃ 451.

   5.  Τ⊆ΤΥΛΟΣ Ε ςΑΛΟΡΕΣ ΜΟΒΙΛΙℑΡΙΟΣ

α) Χοmποσιο πορ χλασσιφιχαο

31/12/2025

 

ςαλορ δε 
χυστο 

αmορτιζαδο

Αϕυστε αο 
ϖαλορ δε 

mερχαδο
ςαλορ 

χοντ〈βιλ

Προϖισ⌡εσ 
παρα περδασ 

εσπεραδασ 
ασσοχιαδασ αο 

ρισχο δε χρδιτο
Χυστο αmορτιζαδο: 3.444.862 (2.826) 3.442.036 (4.680)
Χαρτειρα πρ⌠πρια 1.375.081 2.219 1.377.300 (2.552)
Dεβντυρεσ 310.044 − 310.044 (184)
Νοτα χοmερχιαλ 409.200 517 409.717 (1.638)
Λετρα φινανχειρα 655.837 1.702 657.539 (730)
ςινχυλαδοσ α χοmπροmισσο
  δε ρεχοmπρα 2.069.781 (5.045) 2.064.736 (2.128)
Dεβντυρεσ 202.641 − 202.641 (120)
Λετρα φινανχειρα 1.814.958 (5.041) 1.809.917 (2.008)
Λετρασ δο Τεσουρο Ναχιοναλ � ΛΤΝ 52.182 (4) 52.178 −

Χοντινυαο − 5. α) χοmποσιο πορ χλασσιφιχαο
31/12/2025

ςαλορ δε 
χυστο 

αmορτιζαδο

Αϕυστε αο 
ϖαλορ δε 

mερχαδο
ςαλορ 

χοντ〈βιλ

Προϖισ⌡εσ 
παρα περδασ 

εσπεραδασ 
ασσοχιαδασ αο 

ρισχο δε χρδιτο
ςαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ
  αβρανγεντεσ: 3.164.003 (74) 3.163.929 −
Χαρτειρα πρ⌠πρια 1.185.982 (321) 1.185.661 −
Λετρασ δο Τεσουρο Ναχιοναλ � ΛΤΝ 1.185.982 (321) 1.185.661 −
ςινχυλαδοσ ◊ πρεσταο δε γαραντιασ 1.978.021 247 1.978.268 −
Λετρασ Φινανχειρασ δο Τεσουρο � ΛΦΤ 1.586.912 1.081 1.587.993 −
Λετρασ δο Τεσουρο Ναχιοναλ � ΛΤΝ 391.109 (834) 390.275 −
ςαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο: 58.010 563 58.573 −
Χαρτειρα πρ⌠πρια 58.010 563 58.573 −
Α⌡εσ 9.390 563 9.953 −
Φυνδο Γαραντια εm Λιθυιδαο
  � ΦΛΧΒ (ι) 48.620 − 48.620 −
Τοταλ 6.666.875 (2.337) 6.664.538 (4.680)

Οσ ινστρυmεντοσ χλασσιφιχαδοσ χοmο χυστο αmορτιζαδο ε αϕυσταδοσ αο ϖαλορ δε mερχαδο σο 
αθυελεσ δεσιγναδοσ α ηεδγε αχχουντινγ, υmα ϖεζ θυε εσσεσ ινστρυmεντοσ δεσιγναδοσ χοmο 
οβϕετο δε ηεδγε δεϖεm σερ αϕυσταδοσ α ϖαλορ δε mερχαδο.
(ι)  Ο ϖαλορ δο Φυνδο Γαραντια εm Λιθυιδαο ϕ〈  ρεπρεσενταδο πελο σευ ϖαλορ δε mερχαδο, 

χονφορmε λεγισλαο απλιχ〈ϖελ, δε φορmα θυε οσ ϖαλορεσ δο χυστο αmορτιζαδο ε ο χοντ〈βιλ σο 
ο mεσmο, νο ηαϖενδο αϕυστε αο ϖαλορ δε mερχαδο.

Εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, α χοmποσιο δα χαρτειρα, χονσιδερανδο οσ νϖεισ ηιερ〈ρθυιχοσ 
δε mενσυραο δε ϖαλορ ϕυστο, εστο δεmονστραδοσ αβαιξο:

31/12/2025
Νϖελ 1 Νϖελ 3 Τοταλ

ςαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ 3.163.929 − 3.163.929
ςαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο 48.620 9.953 58.573
Τοταλ 3.212.549 9.953 3.222.502

Μενσυρα⌡εσ δε ϖαλορ ϕυστο δε Νϖελ 1 σο οβτιδασ δε πρεοσ χοταδοσ (νο αϕυσταδοσ) εm 
mερχαδοσ ατιϖοσ παρα ατιϖοσ ου πασσιϖοσ ιδντιχοσ. Μενσυρα⌡εσ δε ϖαλορ ϕυστο δε Νϖελ 2 σο 
οβτιδασ πορ mειο δε ουτρασ ϖαρι〈ϖεισ αλm δε πρεοσ χοταδοσ ινχλυδοσ νο Νϖελ 1, θυε σο 
οβσερϖ〈ϖεισ παρα ο ατιϖο ου πασσιϖο διρεταmεντε (χοmο πρεοσ) ου ινδιρεταmεντε (χοm βασε 
εm πρεοσ).
Μενσυρα⌡εσ δε ϖαλορ ϕυστο δε Νϖελ 3 σο οβτιδασ ατραϖσ δε τχνιχασ δε αϖαλιαο θυε ινχλυεm 
δαδοσ παρα οσ ατιϖοσ ου πασσιϖοσ θυε νο σο βασεαδοσ εm ϖαρι〈ϖεισ οβσερϖ〈ϖεισ δε mερχαδο 
(δαδοσ νο οβσερϖ〈ϖεισ).
Νο εξερχχιο φινδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, ηουϖε τρανσφερνχια δε παρτε δα ποσιο δε 
Λετρα Φινανχειρα χλασσιφιχαδα χοmο χυστο αmορτιζαδο παρα ςαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ 
αβρανγεντεσ, νο mονταντε δε Ρ∃ 258.480. Νο mεσmο περοδο, εστεσ ττυλοσ φοραm ϖενδιδοσ, 
γερανδο υm λυχρο δε Ρ∃ 215.
β) Χοmποσιο πορ πραζο δε ϖενχιmεντο

31/12/2025

 
Σεm 

ϖενχιmεντο Ατ 1 ανο
Αχιmα 

δε 1 ανο Τοταλ
Χυστο αmορτιζαδο: − 1.484.813 1.957.223 3.442.036
Χαρτειρα πρ⌠πρια − 599.011 778.289 1.377.300
Dεβντυρεσ − 92.761 217.283 310.044
Νοτα χοmερχιαλ − 201.249 208.468 409.717
Λετρα φινανχειρα − 305.001 352.538 657.539
ςινχυλαδοσ α χοmπροmισσο δε
  ρεχοmπρα − 885.802 1.178.934 2.064.736
Dεβντυρεσ − 29.924 172.717 202.641
Λετρα φινανχειρα − 803.700 1.006.217 1.809.917
Λετρασ δο Τεσουρο Ναχιοναλ � ΛΤΝ − 52.178 − 52.178
ςαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ
  αβρανγεντεσ: − 851.437 2.312.492 3.163.929
Χαρτειρα πρ⌠πρια − 461.162 724.499 1.185.661
Λετρασ δο Τεσουρο Ναχιοναλ � ΛΤΝ − 461.162 724.499 1.185.661
ςινχυλαδοσ ◊ πρεσταο δε γαραντιασ − 390.275 1.587.993 1.978.268
Λετρασ Φινανχειρασ δο Τεσουρο � ΛΦΤ − − 1.587.993 1.587.993
Λετρασ δο Τεσουρο Ναχιοναλ � ΛΤΝ − 390.275 − 390.275
ςαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο: 58.573 − − 58.573
Χαρτειρα πρ⌠πρια 58.573 − − 58.573
Α⌡εσ 9.953 − − 9.953
Φυνδο Γαραντια εm Λιθυιδαο 
  � ΦΛΧΒ 48.620 − − 48.620
Τοταλ 58.573 2.336.250 4.269.715 6.664.538

Ο ρεσυλταδο χοm ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ νο εξερχχιο φινδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 
φοι Ρ∃ 974.368, ε νο 2≡ σεmεστρε δε 2025 φοι Ρ∃ 471.315.
Εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, οσ ττυλοσ χλασσιφιχαδοσ χοmο �ςαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ 
αβρανγεντεσ� εστο αϖαλιαδοσ πελο ϖαλορ δε mερχαδο εm χοντραπαρτιδα αο πατριmνιο λθυιδο, 
λθυιδα δοσ εφειτοσ τριβυτ〈ριοσ, νο mονταντε Ρ∃ 567.
Οσ παρmετροσ υτιλιζαδοσ παρα ο χ〈λχυλο δο ϖαλορ δε mερχαδο δοσ ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ 
σο οσ διϖυλγαδοσ πελα Ασσοχιαο Βρασιλειρα δασ Εντιδαδεσ δοσ Μερχαδοσ Φινανχειροσ ε δε 
Χαπιταισ (ΑΝΒΙΜΑ), θυε σε υτιλιζα δε mοδελοσ ιντερνοσ δε πρεχιφιχαο.
Οσ ττυλοσ πβλιχοσ ενχοντραm−σε χυστοδιαδοσ νο Σιστεmα Εσπεχιαλ δε Λιθυιδαο ε Χυστ⌠δια 
(�ΣΕΛΙΧ�) ε οσ ττυλοσ πριϖαδοσ ενχοντραm−σε χυστοδιαδοσ να Β3 Σ.Α. � Βρασιλ, Βολσα, Βαλχο (Β3).

   6.  ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΟΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΟΣ DΕΡΙςΑΤΙςΟΣ

Οσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ υτιλιζαδοσ πελο Βανχο σο δεϖιδαmεντε απροϖαδοσ 
δεντρο δα πολτιχα δε υτιλιζαο δε προδυτοσ. Εσσα πολτιχα δετερmινα θυε πρεϖιαmεντε ◊ 
ιmπλεmενταο δε χαδα προδυτο, τοδοσ οσ ασπεχτοσ δεϖεm σερ αναλισαδοσ δεντρο δο Βανχο, 
ταισ χοmο: οβϕετιϖοσ, φορmασ δε υτιλιζαο, ρισχοσ ενϖολϖιδοσ ε ινφραεστρυτυρα αδεθυαδα παρα ο 
συπορτε οπεραχιοναλ. Ο προδυτο σοmεντε  δισπονιβιλιζαδο απ⌠σ α απροϖαο δε τοδασ ασ 〈ρεασ 
ενϖολϖιδασ ε α χονχλυσο δο προχεσσο δε απροϖαο δε νοϖοσ προδυτοσ. Οσ ινστρυmεντοσ 
φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ σο υτιλιζαδοσ παρα προτεο αοσ ρισχοσ δασ ποσι⌡εσ πρ⌠πριασ, παρα 
γεστο δο ρεσυλταδο ε παρα σολυ⌡εσ ◊σ νεχεσσιδαδεσ δε νοσσοσ χλιεντεσ. Οσ πρινχιπαισ 
ινστρυmεντοσ υτιλιζαδοσ σο οπερα⌡εσ δε σωαπσ, φυτυροσ, οπερα⌡εσ α τερmο ε οπ⌡εσ.
Οσ χοmπονεντεσ δε ρισχο δε χρδιτο ε ρισχο δε mερχαδο δοσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ 
σο mονιτοραδοσ διαριαmεντε. Α 〈ρεα δε Γεστο δε Ρισχοσ δεφινε λιmιτεσ εσπεχφιχοσ παρα 
οπερα⌡εσ εm δεριϖατιϖοσ, παρα οσ χλιεντεσ ε ταmβm παρα ασ χmαρασ δε ρεγιστρο ε λιθυιδαο. 
Εσσε λιmιτε  γερενχιαδο ατραϖσ δε σιστεmα θυε χονσολιδα ασ εξποσι⌡εσ πορ χοντραπαρτε. 
Εϖεντυαισ ιρρεγυλαριδαδεσ σο προνταmεντε απονταδασ ε ενχαmινηαδασ παρα σολυο ιmεδιατα.
Ο γερενχιαmεντο δε ρισχο δε mερχαδο δοσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ  εφετυαδο 
δεντρο δο προχεσσο γλοβαλ δε γεστο δε ρισχοσ. Α πολτιχα δε ρισχοσ εm ϖιγορ εσταβελεχε θυε οσ 
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COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO
CNPJ 47.902.648/0001-17

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 2025
MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO: A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET apresenta o Relatório da Administração 
referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, elaborado em conformidade com a legislação societária vigente, com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as diretrizes aplicáveis às empresas de economia mista controladas pelo Poder 
Público Municipal.
Ao longo do exercício, a Companhia manteve sua atuação institucional voltada à gestão, operação e monitoramento do sistema 
viário da Cidade de São Paulo, desempenhando papel essencial na promoção da mobilidade urbana, na organização da circulação 
viária e na segurança dos diversos usuários do sistema de transporte.
As atividades desenvolvidas pela CET abrangem, entre outras frentes, a operação de tráfego, a engenharia viária, a implantação e 
manutenção da sinalização viária, fiscalização e as ações de educação de trânsito. Essas atividades contribuem para a melhoria 
contínua das condições de mobilidade e acessibilidade na capital paulista, apoiando a implementação das políticas públicas 
conduzidas pela Prefeitura do Município de São Paulo e pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT.
Nesse contexto, destaca-se o Compromisso de Desempenho Institucional - CDI, instrumento de governança por meio do qual 
são pactuadas entre a CET e a Municipalidade metas de investimentos, produtos, indicadores de desempenho e resultados 
contábil-financeiros. O acompanhamento dessas metas ocorre por meio de processo formal de avaliação institucional conduzido 
pelo Comitê de Governança das Entidades da Administração Indireta - COGEAI e pela Junta Orçamentário-Financeira - JOF, 
responsáveis pelo monitoramento e aprovação dos resultados das entidades da Administração Indireta do Município.
Registra-se que o Relatório de Acompanhamento do Compromisso de Desempenho Institucional - CDI referente ao exercício de 
2024 foi aprovado pelas instâncias competentes, enquanto o ciclo CDI-2025 encontra-se em fase de apuração de resultados, 
aguardando o cronograma das etapas de avaliação conduzidas pelo COGEAI.
No que se refere aos resultados econômico-financeiros, as demonstrações contábeis da Companhia refletem os efeitos das 
operações realizadas ao longo do exercício de 2025.
Cabe destacar que a CET exerce atividades de interesse público voltadas à gestão da mobilidade urbana do Município de São 
Paulo, cujas receitas e estrutura econômico-financeira estão diretamente vinculadas às políticas públicas e aos contratos de 
prestação de serviços firmados com a Administração Municipal.
A Administração reafirma seu compromisso com o fortalecimento das práticas de governança corporativa, com o aprimoramento 
da gestão institucional e com a transparência na prestação de contas à sociedade e aos órgãos de controle.
RESUMO EXECUTIVO
O presente Relatório da Administração apresenta as principais atividades desenvolvidas pela Companhia de Engenharia de Tráfego 
- CET no exercício de 2025, bem como os resultados operacionais, institucionais e econômico-financeiros alcançados no período.
Empresa de economia mista vinculada à Prefeitura do Município de São Paulo, a CET exerce papel estratégico na gestão do 
sistema viário da cidade, atuando na operação e monitoramento da circulação, na implantação e manutenção da sinalização viária, 
na segurança viária e na promoção de ações educativas voltadas à melhoria das condições de mobilidade urbana.
Durante o exercício de 2025, a Companhia manteve atuação permanente no monitoramento e na gestão da circulação viária da 
cidade de São Paulo, por meio de equipes operacionais distribuídas nas diversas regiões do município e da atuação contínua da 
Central de Operações.
Entre as principais atividades desenvolvidas destacam-se o monitoramento das condições de circulação viária, o atendimento a 
ocorrências no sistema viário, o apoio operacional a eventos de grande porte e o acompanhamento de obras e intervenções 
urbanas com impacto na mobilidade.
Principais referenciais do exercício de 2025
• Malha viária monitorada: aproximadamente 20 mil km de vias
• Número de colaboradores: 3.763
• Comunicações recebidas por meio do Canal 156: 143.395 registros
• Remoções de interferências registradas pelas equipes operacionais: 74.693
• Eventos e intervenções viárias acompanhados: 56.949
• Extensão da rede cicloviária da cidade: 778 km
No campo institucional, as atividades da Companhia encontram-se alinhadas às diretrizes da Prefeitura do Município de São Paulo 
e da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, bem como ao Compromisso de Desempenho Institucional - CDI, 
instrumento de governança que estabelece metas e indicadores pactuados entre a Companhia e a Municipalidade.
No âmbito econômico-financeiro, a Companhia registrou prejuízo líquido de R$ 412,9 milhões, influenciado principalmente pelo 
reconhecimento contábil de provisões relacionadas a contingências judiciais. Ao final do exercício, o patrimônio líquido apresentou 
saldo negativo de R$ 546,5 milhões, refletindo resultados acumulados de exercícios anteriores e o reconhecimento dessas 
obrigações contingenciais.
I. APRESENTAÇÃO DA COMPANHIA
A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET é uma empresa de economia mista vinculada à Prefeitura do Município de São 
Paulo, constituída pela Lei Municipal nº 8.3941, de 28 de maio de 1976, e dotada de personalidade jurídica de direito privado.
A Companhia tem como acionista majoritário a Prefeitura do Município de São Paulo e tem por finalidade prestar serviços voltados 
à gestão do sistema viário da cidade, contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana e da segurança no trânsito.
Entre suas atribuições institucionais destacam-se o planejamento, a operação e o monitoramento da circulação viária, a implantação 
e manutenção da sinalização de trânsito, a fiscalização e o controle operacional do sistema viário, bem como o desenvolvimento de 
ações educativas voltadas à conscientização da população para um trânsito mais seguro.
A CET atua de forma integrada com os órgãos da administração municipal e demais entidades públicas envolvidas na gestão da 
mobilidade urbana, contribuindo para a implementação das políticas públicas voltadas ao transporte e à circulação na cidade de São 
Paulo. Foi designada como Entidade Executiva de Trânsito, em 30 de dezembro de 2021, por meio do Decreto Municipal nº 60.982/20212, 
quando passou a organizar também as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI no município de São Paulo.
No encerramento do exercício de 2025, a Companhia contava com 3.763 colaboradores, distribuídos entre áreas técnicas, 
operacionais e administrativas responsáveis pela execução das atividades relacionadas à gestão do sistema viário da cidade 
(Fonte: CET/DPA-RH).

II. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES E RESULTADOS
1. OPERAÇÃO DE TRÁFEGO
As equipes operacionais de campo e a Central de Operações da CET mantêm atuação ininterrupta, assegurando atendimento 
permanente à população e contribuindo para a mobilidade, acessibilidade e segurança viária no Município de São Paulo.
Essas equipes atuam de forma integrada para organizar a circulação de pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas, com o 
objetivo de mitigar ocorrências de lentidão e manter níveis de fluidez compatíveis com os parâmetros operacionais definidos pela 
Companhia.
A Companhia de Engenharia de Tráfego é responsável pela operação do trânsito e pela avaliação e divulgação do desempenho da 
circulação viária, utilizando como indicador a extensão de lentidão. Com o avanço tecnológico e a parceria estabelecida com o 
Waze, a CET substituiu o método manual de coleta (Monitrans) pela medição automatizada fornecida pela plataforma. Esse novo 
método possui sensibilidade aproximadamente três vezes superior ao processo anterior e abrange toda a malha viária da cidade, 
totalizando cerca de 20 mil quilômetros. Os resultados de lentidão média, mensal e anual, segmentados pelos picos da manhã e da 
tarde, estão apresentados nos gráficos abaixo, alimentados pela tabela a seguir: (Fonte: CET/SET/GCO)
1 Disponível em https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8394-de28-demaiode-1976
2 Disponível em https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-60982-de-30-de-dezembro-de-2011
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Lentidão - Média das Máximas Lentidões Mensais - CET-WAZE (CIDADE TODA)
Média Anual

Vias 
moni- 
tora-
das 
(km)

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
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2019 396 759 718 1135 728 1215 662 1264 594 1161 510 1069 356 847 565 1127 661 1177 590 1059 685 1233 460 906 577 1079 Cidade

2020 323 594 673 961 320 515 36 87 45 122 118 334 168 474 208 547 295 615 387 689 320 667 327 611 268 518 Cidade

2021 243 425 311 643 224 367 234 550 323 753 310 727 254 654 304 698 287 611 300 694 395 764 272 573 288 622 Cidade

2022 133 286 367 556 415 647 388 705 333 696 295 678 226 522 458 830 477 878 504 821 493 767 405 593 375 665 Cidade

2023 250 435 488 719 550 783 467 748 463 736 411 816 186 411 454 792 476 772 499 774 553 831 366 669 430 707 Cidade

2024 181 324 495 685 577 862 484 706 479 819 415 820 267 609 394 645 524 755 450 767 572 972 415 788 438 729 Cidade

2025 270 478 614 773 516 804 534 910 470 846 468 917 290 673 504 926 557 776 649 923 602 858 412 772 490 805 Cidade

A análise das médias históricas de lentidão do ano de 2025 indica que os índices nos picos da manhã e da tarde, apesar de 
crescentes, permanecem inferiores aos observados no período pré-pandemia de COVID-19 (2020-2021). No exercício de 2025, a 
extensão média das máximas lentidões registrou 490 km no pico da manhã e 805 km no pico da tarde para toda a cidade, 
conforme dados obtidos pelo sistema CET/Waze.
O monitoramento contínuo da malha viária, realizado 24 horas por dia, possibilita a identificação tempestiva de interferências que 
impactam a circulação ou a segurança dos usuários, permitindo a adoção imediata de medidas corretivas pelas equipes 
operacionais. Para fins de demonstrativo institucional, em 2025 foram registradas 143.395 comunicações provenientes dos 
munícipes por meio do canal 156 da Prefeitura (média de 11.949 registros mensais). No mesmo período, as equipes operacionais 
registraram 74.693 remoções de interferências nos Boletins de Atividades de Campo - BAC. Entre as principais ocorrências 
atendidas destacam-se veículos imobilizados, sinistros de trânsito, incidentes envolvendo caminhões com excesso de dimensão ou 
carga especial, ocorrências com produtos perigosos e tombamentos. (Fonte: CET/SET/GCO)
O Gráfico a seguir “Quantidades TOP 6” e a tabela das ocorrências mais atendidas pela CET, demonstram o trabalho operacional 
realizado na cidade, seguido da tabela que o alimenta:
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Θυαντιδαδεσ ΤΟΠ6 (205, 206, 207, 302, 303 ε 304)

Ocorrências Top 6 Média 
2019

Média 
2020

Média 
2021

Média 
2022

Média 
2023

Média 
2024

Média 
2025

jan/ 
25

fev/ 
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abr/ 
25

mai/ 
25

jun/ 
25

jul/ 
25

ago/ 
25

set/ 
25

out/ 
25

nov/ 
25

dez/ 
25 média

205 - Auto Moto ou
 Utilitário Imobilizado na Via 3862 2804 3010 3147 3097 3006 2817 2805 2627 2969 2996 2974 2777 2673 2923 2788 3176 2537 2563 2817
206 - Ônibus
 Imobilizadona Via 817 394 344 405 422 500 559 560 477 562 532 590 463 473 644 658 657 524 567 559
207 - Caminhão
 Imobilizado na Via 1279 1004 882 942 939 1020 973 950 830 959 1025 989 1000 957 1179 1005 1078 932 776 973
302 - Sinistro de Trânsito
 com Vítima 505 447 394 448 483 631 721 544 426 646 686 825 806 896 922 888 843 654 510 721
303 - Sinistro de
 Trânsito sem Vítima 960 857 715 694 700 811 965 715 631 923 977 972 1102 1060 1102 1167 1190 906 835 965
304 - Atropelamento 78 69 58 67 73 80 97 65 54 84 109 100 130 108 110 125 108 95 76 97

Total Geral 7501 5575 5402 5702 5714 6046 6132 5639 5045 6143 6325 6450 6278 6167 6880 6631 7052 5648 5327 6132
Dando prosseguimento, outra atividade de relevância e grande empenho das equipes operacionais são os atendimentos aos 
eventos na cidade de São Paulo. Em atendimento ao objeto social da Companhia e à Lei Municipal 14.072/20053 - Lei de Eventos, 
que autoriza a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET a cobrar pelos custos operacionais de serviços prestados em eventos 
relativos à operação do sistema viário, para atender a esta crescente demanda são realizadas várias ações voltadas à gestão do 
sistema viário, incluindo avaliação, planejamento, autorização, acompanhamento, operacionalização e execução de EVENTOS com 
diferentes níveis de impacto no sistema viário. Essas atividades abrangem:
• Concentrações Públicas: shows, desfiles, blocos e festividades que demandam análise técnica e medidas operacionais específicas.
• Autorizações Especiais: circulação de veículos com dimensões ou características diferenciadas, mediante condicionantes técnicas.
• Ocorrências Especiais: concretagens, mudanças, podas de árvores e sinistros com cargas perigosas ou tombamentos.
Complementarmente à Lei de Eventos, a Companhia também realiza análise, autorização, operacionalização, fiscalização e 
monitoramento de obras na via pública (classificada como eventos na referida legislação), garantindo conformidade técnica, 
segurança e mitigação de interferências na mobilidade da cidade.
3 Disponível em: https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/lei-14072-de-18-de-outubro-de-2005/

Essas operações, além de receita própria acessória à Companhia, asseguram a eficiência da circulação e acessibilidade, gerando 
benefícios diretos e indiretos ao município, preservando a mobilidade em todas as regiões da cidade. Na tabela a seguir são 
apresentados os registros do quantitativo de EVENTOS no ano de 2025:

Tipo de EVENTO Total acumulado 2025
Concentrações Públicas - tipo 11 3.348
Autorizações Especiais - tipo 14 2.335
Ocorrências Especiais Programadas - tipo 15 10.567
Obras - tipo 24 - Cadastradas (- 95.24 Nfe Única) 40.699
Total Realizado 56.949
Total de eventos cobráveis 47.923
Isentos 3.660
PMSP e CET 809
Estratégicos 762
Cancelados /Não Autorizados/Sem Acompanhamento /Rotina 3.795
Total de eventos não cobráveis 9.026

Fonte: CET/GEV
Como exemplos de eventos do tipo Concentrações Públicas pode-se elencar: Carnaval de Rua e do Sambódromo, GP São Paulo 
de Fórmula 1 em Interlagos, SP E-Prix no circuito Anhembi, grandes shows e festivais (como Lollapalooza e CCXP), Réveillon na 
Avenida Paulista, Virada Cultural, jogos esportivos nos estádios e arenas multiuso, feiras corporativas. Tais atividades demandam 
análises de impacto viário, definição de condicionantes operacionais, elaboração de planos de circulação e monitoramento em 
tempo real, dado seu elevado potencial de interferência na malha viária.
3 Disponível em: https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-14072-de-18-de-outubro-de-2025/
No âmbito dos eventos do tipo Obras na Via Pública, destacam-se intervenções metroviárias, requalificações de corredores de 
ônibus, recuperação estrutural de pontes e viadutos, construção de piscinões, contenção de córregos e o programa municipal de 
recapeamento, todas exigindo avaliação técnica, definição de medidas mitigadoras, fiscalização de campo e acompanhamento 
operacional contínuo. A CET atua de forma integrada no planejamento e na gestão dessas atividades, realizando análise técnica 
dos pedidos, emissão de Autorizações e Termos de Permissão de Ocupação da Via (TPOV), além de monitoramento e 
intervenções operacionais nas áreas impactadas.
A atuação do corpo técnico e operacional da Companhia assegura a manutenção dos níveis adequados de acessibilidade, 
segurança, fluidez e mobilidade para todos os usuários da infraestrutura viária, incluindo o turista nacional e internacional nesta 
equação, bem como gera impacto socioeconômico positivo à cidade conforme divulgado pela SPTuris (disponível em:
https://observatoriodeturismo.com.br).
2. SEGURANÇA VIÁRIA
Em atendimento à segunda Década da Segurança Viária 2021-20234 da Organização das Nações Unidas-ONU, ao Plano 
Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito-PNATRANS (Lei Federal nº 13.614/20185), e ao Plano de Segurança 
Viária- PSV - Vida Segura da PMSP (Decreto Municipal nº 58.717/20196), a CET contribui, no que tange ao seu escopo, para 
redução do número de mortes na cidade. Cabe ressaltar que a segurança viária é eixo transversal das atividades da CET e, para 
alcançar resultados almejados, exige atuação conjunta de diversos órgãos municipais, estaduais e federais (ex.: socorro e 
atendimento às vítimas; condições do sistema viário; legislação, regulamentação e normatização; fiscalização envolvendo o 
condutor e o veículo).
Em 2025, a Companhia prosseguiu orientando suas estratégias à redução de sinistros e vítimas fatais, alinhada às diretrizes da 
SMT/PMSP e ao Programa de Metas - PdM 2025-20287. Entre as metas, com participação direta ou indireta da CET, destaca-se 
a Meta 46 (implantação de 200 km de faixas azuis para motociclistas), voltada à mitigação de ocorrências com esse modal. Esta 
meta está incluída no Compromisso de Desempenho Institucional - CDI 2025, onde a CET prioriza ações direcionadas aos 
usuários vulneráveis, especialmente pedestres, ciclistas e motociclistas, por meio de intervenções de engenharia, operação, 
fiscalização e educação de trânsito, monitoradas como produtos e/ou indicadores de desempenho do CDI. Destacam-se as 
seguintes ações/programas:
• PROJETO FAIXA AZUL: este projeto tem como objetivo disciplinar e melhorar a segurança dos motociclistas e a circulação dos 
demais veículos, minimizando situações de risco e conflito entre motociclistas e demais condutores. Trata-se de sinalização 
experimental, cuja implantação foi autorizada pela SENATRAN, por meio das Portarias 119/22, nº1.015/22, 942/23, 318/24, 675/24, 
e 217/25. Aplica-se a vias que apresentam lentidões no trânsito e volume significativo de motociclistas circulando entre faixas. O 
ano de 2025, foi finalizado com a implantação de 232,7 km, em 46 vias na cidade com a sinalização do projeto de faixa azul, 
lembrando ainda que o projeto Faixa Azul foi premiado em 2022 pela SENATRAN - Secretaria Nacional de Trânsito, com o primeiro 
lugar na Categoria VIII - Órgãos Integrantes do Sistema Nacional de Trânsito (SNT) dos Municípios. A criação do prêmio SENATRAN 
tem como objetivo incentivar a sociedade brasileira à produção técnica, cientifica e artística de trabalhos voltados ao tema 
Segurança no Trânsito. (Fonte: GPV).
4 Disponível em: https://www.ho.int/teams/social-determinants-of-health/safety-and-mobility/decade-of-action-for-road-safety-2021-2030
5 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13614.htm
6 Disponível em: https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58717-de-17-de-abril-de-2019
7 Disponível em: https://programademetas.prefeitura.sp.gov.br/
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(Χοντινυα...)

Απρεσενταmοσ ασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ δο Βανχο Μιζυηο δο Βρασιλ Σ.Α. ρελατιϖασ αο 
εξερχχιο φινδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, αχοmπανηαδασ δασ δεϖιδασ νοτασ εξπλιχατιϖασ ε 
δο ρελατ⌠ριο δο αυδιτορ ινδεπενδεντε. Ο Βανχο Μιζυηο δο Βρασιλ Σ.Α.  υmα συβσιδι〈ρια δο 
Μιζυηο Φινανχιαλ Γρουπ, υm δοσ mαιορεσ γρυποσ φινανχειροσ δο mυνδο, χοm σεδε νο ϑαπο, 
ατυαο γλοβαλ αβρανγενδο τοδοσ οσ χοντινεντεσ, εm mαισ δε 38 πασεσ, χυϕοσ ατιϖοσ τοταισ 
συπεραραm οσ 283 τριλη⌡εσ δε ιενεσ νο ανο φισχαλ 2024 (δε αβριλ δε 2024 α mαρο δε 2025). 
Ο Βανχο Μιζυηο δο Βρασιλ Σ.Α.  υm βανχο mλτιπλο χοm αυτοριζαο παρα οπεραρ χοm χαρτειρασ 
χοmερχιαλ ε δε ινϖεστιmεντο; ατυα χοmο βανχο δε αταχαδο νο mερχαδο λοχαλ. Ατενδε εmπρεσασ 
δε ϖ〈ριασ ναχιοναλιδαδεσ ε σετορεσ ε οφερεχε υmα γαmα διϖερσιφιχαδα δε προδυτοσ ε σερϖιοσ, 
χοmο δεπ⌠σιτοσ, οπερα⌡εσ δε φινανχιαmεντο αο χοmρχιο εξτεριορ, χορπορατε βανκινγ, 

στρυχτυρεδ φινανχινγ, προϕεχτ φινανχινγ, εντρε ουτροσ. Α εστρατγια παρα ο Βανχο Μιζυηο δο 
Βρασιλ τεm δοισ πιλαρεσ πρινχιπαισ: α) Πρεσταρ σερϖιοσ φινανχειροσ λοχαισ αοσ σευσ χλιεντεσ γλοβαισ 
− εσπεχιαλmεντε εmπρεσασ ϕαπονεσασ ε ουτρασ χορπορα⌡εσ ιντερναχιοναισ, αυξιλιανδο−οσ εm 
συασ οπερα⌡εσ χοmερχιαισ νο Βρασιλ. Παρα εσσεσ χλιεντεσ, ο Βανχο οφερεχε βασιχαmεντε οσ 
σεγυιντεσ προδυτοσ: εmπρστιmοσ − χαπιταλ δε γιρο εm ρεαισ ε οπερα⌡εσ δε φινανχιαmεντο αο 
χοmρχιο εξτεριορ (ιmπορταο ε εξπορταο); φεχηαmεντο δε χmβιο, χαρτα δε χρδιτο ε 
γαραντιασ; οπερα⌡εσ δε δεριϖατιϖοσ − ηεδγε δε mοεδασ (σωαπ δε mοεδασ ε οπ⌡εσ) ε σωαπ δε ϕυροσ. 

β) Πρεσταρ διϖερσοσ σερϖιοσ φινανχειροσ αοσ σευσ χλιεντεσ λοχαισ, δισπονιβιλιζανδο α εστρυτυρα 
δο Γρυπο Μιζυηο παρα αυξιλι〈−λοσ εm συασ εστρατγιασ γλοβαισ. Παρα εσσεσ χλιεντεσ, ο Βανχο 
οφερεχε βασιχαmεντε οσ σεγυιντεσ προδυτοσ: εmπρστιmοσ σινδιχαλιζαδοσ, φινανχιαmεντο χοm 
αγνχιασ δε χρδιτο (ΕΧΑ) ε φινανχιαmεντο δε προϕετοσ. Ο Βανχο mαντm σευσ εσφοροσ να 
χονσταντε βυσχα δο απριmοραmεντο δε συα ατυαο, ινϖεστινδο να χαπαχιταο δε σευσ ρεχυρσοσ, 
φοχαδο εm συα ϖισο ε ϖαλορεσ ινστιτυχιοναισ, προmοϖενδο α ιντεγραο προφισσιοναλ ε χυλτυραλ 
εντρε οσ προφισσιοναισ δο Βρασιλ ε δε υνιδαδεσ δο Γρυπο νο εξτεριορ, χονσολιδανδο ε φορταλεχενδο 
συα εξπερτισε, δε φορmα α χοντριβυιρ παρα ο δεσενϖολϖιmεντο εχονmιχο ε σοχιαλ δο Βρασιλ, 
δε αχορδο χοm α φιλοσοφια χορπορατιϖα δο Γρυπο Μιζυηο. Εϖολυο δοσ νmεροσ − Εm 
31 δε δεζεmβρο δε 2025, ο Βανχο ατινγιυ Ρ∃ 16.035 mιλη⌡εσ εm ατιϖοσ, ρεπρεσενταδοσ 
συβστανχιαλmεντε πορ ατιϖοσ φινανχειροσ αο χυστο αmορτιζαδο, νο mονταντε δε Ρ∃ 11.314 
mιλη⌡εσ. Dεσταχαmοσ θυε οσ ατιϖοσ φινανχειροσ ρεπρεσενταδοσ αο χυστο αmορτιζαδο φοραm 
συβmετιδοσ αο τεστε δε ΣΠΠϑ (Σοmεντε Παγαmεντο δε Πρινχιπαλ ε ϑυροσ), θυε ϖεριφιχα σε οσ φλυξοσ 
δε χαιξα φυτυροσ δοσ ατιϖοσ φινανχειροσ χονσιστεm εξχλυσιϖαmεντε νο παγαmεντο δε πρινχιπαλ 
ε ϕυροσ σοβρε ο ϖαλορ δο πρινχιπαλ, χονφορmε οσ ρεθυισιτοσ εσταβελεχιδοσ ε δεταληαδοσ πελα 
Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021, Ρεσολυο ΒΧΒ ν≡ 352/2023 ε δεmαισ ρεγυλαmεντα⌡εσ 
δεχορρεντεσ δα ρεφεριδα νορmα. Ο πατριmνιο λθυιδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 ατινγιυ ο 

ϖαλορ δε Ρ∃ 1.293 mιλη⌡εσ ε ο λυχρο λθυιδο δο Βανχο νο εξερχχιο δε 2025 φοι δε Ρ∃ 191 mιλη⌡εσ. 
Γερενχιαmεντο δε Ρισχο − Ασ ινφορmα⌡εσ δεταληαδασ ρελατιϖασ αο προχεσσο δε γεστο δε ρισχοσ 
ε ◊σ εξιγνχιασ θυαντο αο Πατριmνιο δε Ρεφερνχια ενχοντραm−σε δισπονϖεισ να ιντερνετ, 
ατραϖσ δο ενδερεο: ωωω.mιζυηογρουπ.χοm/αmεριχασ/βραζιλ/φινανχιαλ/ρισκ. Εm 23/02/2017, 
ο Χονσεληο Μονετ〈ριο Ναχιοναλ, ατραϖσ δο Βανχο Χεντραλ δο Βρασιλ (ΒΑΧΕΝ), τορνου πβλιχο α 
Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.557. Α Ρεσολυο δισπ⌡ε σοβρε οσ ρεθυεριmεντοσ αδιχιοναισ α σερεm 
απλιχαδοσ ◊ εστρυτυρα δε γερενχιαmεντο δε ρισχοσ ε εστρυτυρα δε γερενχιαmεντο δε χαπιταλ, δασ 
ινστιτυι⌡εσ αυτοριζαδασ α φυνχιοναρ πελο ΒΑΧΕΝ. Α ρεγυλαmενταο σεγmεντα ασ ινστιτυι⌡εσ 
εm χινχο νϖεισ (Σ1 α Σ5), θυε σο χλασσιφιχαδασ χονφορmε ο σευ πορτε ε γραυ δε ιmπορτνχια 
σιστmιχα παρα ο mερχαδο φινανχειρο βρασιλειρο. Χονφορmε ρεγρασ δε σεγmενταο, ο Βανχο σε 
ενθυαδρου νο σεγmεντο Σ3, σενδο ινφορmαδο πελο Βανχο Χεντραλ δο Βρασιλ δε συα νοϖα 
θυαλιφιχαο α παρτιρ δο σεγυνδο σεmεστρε δε 2025. Πολτιχα δε Εθυιδαδε: Εm χυmπριmεντο 
αο δισποστο να Λει ν≡ 15.177/2025, θυε εσταβελεχε α οβριγατοριεδαδε δε διϖυλγαο δε 
ινδιχαδορεσ ρελαχιοναδοσ ◊ πολτιχα δε εθυιδαδε, ο Βανχο διϖυλγαρ〈 ανυαλmεντε ο Ρελατ⌠ριο δε 
Εθυιδαδε Σαλαριαλ, ο θυαλ εϖιδενχια συα πρ〈τιχα δε ρεmυνεραρ δε φορmα εθυιτατιϖα ηοmενσ ε 
mυληερεσ θυε δεσεmπενηεm φυν⌡εσ εθυιϖαλεντεσ. Ασ ινφορmα⌡εσ εστο δισπονϖεισ νο 
ενδερεο ελετρνιχο δο Βανχο: ωωω.mιζυηογρουπ.χοm/αmεριχασ/βραζιλ/φινανχιαλ?ταβ=Σαλαριαλ

  ΒΑΛΑΝ∩Ο ΠΑΤΡΙΜΟΝΙΑΛ − 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025 − (Εm mιληαρεσ δε ρεαισ)

  DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟΣ ΦΛΥΞΟΣ DΕ ΧΑΙΞΑ

ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ Ε ΣΕΜΕΣΤΡΕ ΦΙΝDΟΣ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025 
(Εm mιληαρεσ δε ρεαισ)

Νοτα 2≡ σεmεστρε 31/12/2025
Ατιϖιδαδεσ οπεραχιοναισ:
  Λυχρο λθυιδο δο σεmεστρε / εξερχχιο 124.613 191.245
  Αϕυστεσ αο λυχρο λθυιδο 9.174 25.959
  Προϖισ⌡εσ παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο
    δε χρδιτο 2.426 3.709
  Προϖισο παρα ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ
   διφεριδοσ 15α 5.591 14.242
  Προϖισο παρα ΠΙΣ ε ΧΟΦΙΝΣ διφεριδοσ (717) 2.046
  Dεπρεχια⌡εσ / αmορτιζα⌡εσ 18δ 647 1.319
  Προϖισο ε ρεϖερσο παρα χοντινγνχιασ 13δ 5.469 10.424
  Ατυαλιζαο mονετ〈ρια δε δεπ⌠σιτοσ ϕυδιχιαισ 18ε (6.125) (9.362)
  Προϖισο παρα ΠΛΡ 1.883 3.581
  ςαρια⌡εσ εm ατιϖοσ ε πασσιϖοσ: 354.483 (1.841.850)
    (Αυmεντο) / ρεδυο εm απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ
      δε λιθυιδεζ 1.238 (30.317)
    Ρεδυο εm ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ ε ινστρυmεντοσ
      φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ  392.679 101.841
    (Αυmεντο) εm οπερα⌡εσ δε χρδιτο (685.358) (1.146.069)
    (Αυmεντο) εm ουτροσ ατιϖοσ (389.954) (271.077)
    (Αυmεντο) εm δεσπεσασ αντεχιπαδασ (884) (1.156)
    (Αυmεντο) / ρεδυο εm ρελα⌡εσ ιντερφινανχειρασ
      ε ιντερδεπενδνχιασ  128 (47.861)
    Αυmεντο / (ρεδυο) εm δεπ⌠σιτοσ (302.680) 156.053
    Αυmεντο / (ρεδυο) εm οβριγα⌡εσ πορ εmπρστιmοσ
      ε ρεπασσεσ 1.751.443 (71.564)
    (Ρεδυο) εm χαπτα⌡εσ νο mερχαδο αβερτο (433.609) (705.345)
    Αυmεντο εm ουτρασ οβριγα⌡εσ 21.607 204.023
    (Ρεδυο) εm χοντινγνχιασ (127) (30.378)
Χαιξα λθυιδο οριγιναδο (απλιχαδο) εm ατιϖιδαδεσ
  οπεραχιοναισ 488.270 (1.624.646)
Ατιϖιδαδεσ δε ινϖεστιmεντοσ:
  Αθυισιο δε ιmοβιλιζαδο δε υσο (895) (987)
  Αλιεναο δε ιmοβιλιζαδο δε υσο 10 10
Χαιξα λθυιδο απλιχαδο εm ατιϖιδαδεσ δε ινϖεστιmεντοσ (885) (977)
Αυmεντο (ρεδυο) εm χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα 487.385 (1.625.623)

  Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα νο ινχιο δο σεmεστρε / εξερχχιο 3.641.473 5.754.481
  Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα νο φιm δο σεmεστρε / εξερχχιο 4.128.858 4.128.858
Αυmεντο (ρεδυο) εm εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα 487.385 (1.625.623)

Ασ νοτασ εξπλιχατιϖασ σο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ.

ΑΤΙςΟ Νοτα 31/12/2025
Dισπονιβιλιδαδεσ 3β 12.115
Ατιϖοσ φινανχειροσ: 15.111.238
Αο χυστο αmορτιζαδο 11.313.853
  Απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ δε λιθυιδεζ 4 4.254.952
  Ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ 5 3.442.036
  Οπερα⌡εσ δε χρδιτο 7 3.616.865
Αο ϖαλορ ϕυστο πορ mειο δε ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ 3.163.929
  Ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ 5 3.163.929
Αο ϖαλορ ϕυστο πορ mειο δο ρεσυλταδο 633.456
  Ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ 5 58.573
  Ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ 6 574.883
Ουτροσ ατιϖοσ 771.587
  Νεγοχιαο ε ιντερmεδιαο δε ϖαλορεσ 6δ 32.049
  Ρελα⌡εσ ιντερφινανχειρασ 1.341
  Ρενδασ α ρεχεβερ 3.134
  Ουτροσ ατιϖοσ διϖερσοσ 8 727.591
  Ατιϖο φισχαλ χορρεντε 3.793
  Dεσπεσασ αντεχιπαδασ 3.679
Προϖισ⌡εσ παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο 3ε ε 18α (8.278)
Ατιϖο φισχαλ διφεριδο 15β 144.335
Ουτροσ ινϖεστιmεντοσ 113
Ιmοβιλιζαδο δε υσο 3.684
Ατιϖο ιντανγϖελ 49
Τοταλ δο ατιϖο 16.034.843

ΠΑΣΣΙςΟ Ε ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ Νοτα 31/12/2025
Πασσιϖοσ φινανχειροσ: 13.943.171
Αο χυστο αmορτιζαδο 13.344.432
  Dεπ⌠σιτοσ 9 2.636.695
  Χαπτα⌡εσ νο mερχαδο αβερτο 10 2.175.736
  Οβριγα⌡εσ πορ εmπρστιmοσ 11 8.532.001
Αο ϖαλορ ϕυστο πορ mειο δο ρεσυλταδο 598.739
  Ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ 6 598.739
Ουτρασ οβριγα⌡εσ 408.628
  Νεγοχιαο ε ιντερmεδιαο δε ϖαλορεσ 6δ 189.201
  Οβριγα⌡εσ εστατυτ〈ριασ 14β 91.412
  Οβριγα⌡εσ φισχαισ χορρεντεσ 12 55.396
  Οβριγα⌡εσ διϖερσασ 13α 72.619
Προϖισ⌡εσ παρα χοντινγνχιασ 13β 209.483
Προϖισ⌡εσ παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο 3ε 564
Πασσιϖο φισχαλ διφεριδο 15β 179.624
Πατριmνιο λθυιδο 1.293.373
  Χαπιταλ σοχιαλ 14α 802.539
  Ρεσερϖασ δε λυχροσ 490.253
  Ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ 14χ 581

 
Τοταλ δο πασσιϖο ε πατριmνιο λθυιδο 16.034.843

ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ Ε ΣΕΜΕΣΤΡΕ ΦΙΝDΟ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025 − (Εm mιληαρεσ δε ρεαισ)
Χαπιταλ σοχιαλ Ρεσερϖασ δε λυχροσ

Νοτα
Χαπιταλ 

σοχιαλ
Αυmεντο 
δε χαπιταλ

Ρεσερϖα 
λεγαλ

Ρεσερϖα 
εσπεχιαλ

Ουτροσ ρεσυλταδοσ 
αβρανγεντεσ

Λυχροσ 
αχυmυλαδοσ Τοταλ

Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 737.514 65.025 37.831 368.040 108 − 1.208.518
Εφειτοσ δα αδοο ινιχιαλ δα Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021 − − − − 43 (2.392) (2.349)

Σαλδοσ εm 1≡ δε ϕανειρο δε 2025 737.514 65.025 37.831 368.040 151 (2.392) 1.206.169

Ιντεγραλιζαο δε χαπιταλ 14α 65.025 (65.025) − − − − −
Αϕυστε αο ϖαλορ δε mερχαδο � ΤςΜ − − − − 459 − 459
Ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο − − − − (29) − (29)

Παγαmεντο δε ϕυροσ σοβρε ο χαπιταλ πρ⌠πριο 14β − − − − − (104.471) (104.471)
Λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο − − − − − 191.245 191.245
Χονστιτυιο δα ρεσερϖα δε λυχροσ − − 9.562 74.820 − (84.382) −
Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 802.539 − 47.393 442.860 581 − 1.293.373

Σαλδοσ εm 30 δε ϕυνηο δε 2025 802.539 − 41.163 368.040 557 60.908 1.273.207

Αϕυστε αο ϖαλορ δε mερχαδο � ΤςΜ − − − − 18 − 18
Ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο − − − − 6 − 6
Παγαmεντο δε ϕυροσ σοβρε ο χαπιταλ πρ⌠πριο 14β − − − − − (104.471) (104.471)
Λυχρο λθυιδο δο σεmεστρε − − − − − 124.613 124.613
Χονστιτυιο δα ρεσερϖα δε λυχροσ − − 6.230 74.820 − (81.050) −
Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 802.539 − 47.393 442.860 581 − 1.293.373

Ασ νοτασ εξπλιχατιϖασ σο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ.

  DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΑΣ ΜΥΤΑ∩∏ΕΣ DΟ ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ 

  DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟ ΡΕΣΥΛΤΑDΟ

ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ Ε ΣΕΜΕΣΤΡΕ ΦΙΝDΟΣ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025
(Εm mιληαρεσ δε ρεαισ, εξχετο λυχρο λθυιδο πορ αο)

Νοτα 2≡ σεmεστρε 31/12/2025
Ρεχειτασ δα ιντερmεδιαο φινανχειρα 1.023.268 2.016.165
Οπερα⌡εσ δε χρδιτο 121.353 213.822
Ρενδασ δε απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ δε λιθυιδεζ 4 268.923 557.645
Ρεσυλταδο δε ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ 5β 471.315 974.368
Ρενδασ δε ουτρασ οπερα⌡εσ χοm χαραχτερστιχασ δε χρδιτο 44.472 84.181
Ρεσυλταδο δε αϕυστε δε ϖαριαο χαmβιαλ 117.205 186.149
Dεσπεσασ δα ιντερmεδιαο φινανχειρα (831.756) (1.646.597)
Οπερα⌡εσ δε χαπτα⌡εσ 9 ε 10 (359.743) (693.653)
Dεσπεσα χοm ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ 6γ (412.145) (842.158)
Οπερα⌡εσ δε εmπρστιmοσ ε ρεπασσεσ 11 (57.442) (107.077)
Προϖισ⌡εσ παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο
  δε χρδιτο 3ε (2.426) (3.709)
Ρεσυλταδο βρυτο δα ιντερmεδιαο φινανχειρα 191.512 369.568
Ουτρασ ρεχειτασ (δεσπεσασ) οπεραχιοναισ (48.944) (97.741)
Ρεχειτασ δε πρεσταο δε σερϖιοσ 18β 31.668 79.265
Dεσπεσασ δε πεσσοαλ 18χ (34.730) (84.405)
Ουτρασ δεσπεσασ αδmινιστρατιϖασ 18δ (35.477) (74.485)
Dεσπεσασ τριβυτ〈ριασ (14.901) (18.331)
Ουτρασ ρεχειτασ οπεραχιοναισ 18ε 14.472 20.886
Ουτρασ δεσπεσασ οπεραχιοναισ 18φ (9.976) (20.671)
Ρεσυλταδο οπεραχιοναλ 142.568 271.827
Ουτρασ ρεχειτασ ε δεσπεσασ (417) (417)
Ρεσυλταδο αντεσ δα τριβυταο σοβρε ο λυχρο ε παρτιχιπα⌡εσ 142.151 271.410
Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ 15α (15.655) (76.584)
Ιmποστο δε ρενδα χορρεντε (5.642) (34.518)
Χοντριβυιο σοχιαλ χορρεντε (4.422) (27.824)
Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ διφεριδοσ (5.591) (14.242)
Παρτιχιπα⌡εσ δοσ εmπρεγαδοσ νο λυχρο (1.883) (3.581)
Λυχρο λθυιδο δο σεmεστρε / εξερχχιο 124.613 191.245

Λυχρο λθυιδο πορ αο − Ρ∃ 58,36 89,57

Ασ νοτασ εξπλιχατιϖασ σο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ.

  DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟ ΡΕΣΥΛΤΑDΟ ΑΒΡΑΝΓΕΝΤΕ

ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ Ε ΣΕΜΕΣΤΡΕ ΦΙΝDΟΣ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025
(Εm mιληαρεσ δε ρεαισ)

2≡ σεmεστρε 31/12/2025
Λυχρο λθυιδο δο σεmεστρε / εξερχχιο 124.613 191.245
Ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ α σερεm ρεχλασσιφιχαδοσ
  παρα ο ρεσυλταδο δο εξερχχιο εm περοδοσ συβσεθυεντεσ 24 430
Ατιϖοσ φινανχειροσ ςϑΟΡΑ 18 459
  Αϕυστε αο ϖαλορ δε mερχαδο 34 876
  Εφειτο τριβυτ〈ριο (16) (417)
Ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο 6 (29)
  Ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο 11 (54)
  Εφειτο τριβυτ〈ριο (5) 25
Τοταλ δο ρεσυλταδο αβρανγεντε 124.637 191.675

Ασ νοτασ εξπλιχατιϖασ σο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ.

Ασ νοτασ εξπλιχατιϖασ σο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ.

   1. ΧΟΝΤΕΞΤΟ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΛ

Ο Βανχο Μιζυηο δο Βρασιλ Σ.Α. (�Βανχο�)  υm βανχο mλτιπλο, σεδιαδο να Αϖενιδα Πρεσιδεντε 
ϑυσχελινο Κυβιτσχηεκ, ν≡ 2.041, εm Σο Παυλο χαπιταλ, αυτοριζαδο α οπεραρ χοm χαρτειρασ 
χοmερχιαλ ε δε ινϖεστιmεντο. ⊃ χοντρολαδο διρεταmεντε πελο Μιζυηο Βανκ, Λτδ., χυϕο χοντρολαδορ 
φιναλ  ο Μιζυηο Φινανχιαλ Γρουπ, Ινχ., αmβοσ σεδιαδοσ να Χιδαδε δε Τ⌠θυιο νο ϑαπο. 
Ο Μιζυηο Φινανχιαλ Γρουπ εστ〈 λισταδο νασ Βολσασ δε ςαλορεσ δε Τ⌠θυιο ε Νοϖα Ιορθυε.
Ο Βανχο τεm ατυαο νο mερχαδο δε αταχαδο ε ατενδε α εmπρεσασ δε ϖ〈ριασ ναχιοναλιδαδεσ 
ε σετορεσ, οφερεχενδο υmα γαmα διϖερσιφιχαδα δε προδυτοσ ε σερϖιοσ, χοmο δεπ⌠σιτοσ, 
οπερα⌡εσ δε φινανχιαmεντο αο χοmρχιο εξτεριορ, χορπορατε βανκινγ, στρυχτυρεδ φινανχινγ, 

προϕεχτ φινανχινγ, εντρε ουτροσ. Ρεαλιζα συασ ατιϖιδαδεσ φοχαδο νασ διρετριζεσ εσταβελεχιδασ 
πελοσ αχιονιστασ, χοm εστρειτα οβσερϖνχια δασ νορmασ ε ρεγυλαmεντα⌡εσ λοχαισ.
Ο Βανχο υτιλιζα−σε δασ λινηασ δε χρδιτο απροϖαδασ δεντρο δο Μιζυηο Φινανχιαλ Γρουπ, 
παρα mαξιmιζαρ α εφιχινχια δα γεστο λοχαλ δε ρεχυρσοσ.
Χοmο ρεσυλταδο δο χρεσχιmεντο δοσ νεγ⌠χιοσ δο Βανχο νο Βρασιλ νοσ λτιmοσ ανοσ ε, δε αχορδο 
χοm α Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.553/17 θυε σεγmεντα ασ ινστιτυι⌡εσ φινανχειρασ χοm βασε νοσ 
δαδοσ δο ΠΙΒ δο Βρασιλ παρα φινσ δε ρεγυλαο πρυδενχιαλ, ο Βανχο ενθυαδρου−σε νασ ρεγρασ δο 
σεγmεντο Σ3, ρεσυλτανδο εm συα θυαλιφιχαο παρα ο σεγυνδο σεmεστρε δε 2025. 

   2. ΒΑΣΕ DΕ ΠΡΕΠΑΡΑ∩℘Ο Ε ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο DΑΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΑΣ

Ασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ φοραm ελαβοραδασ α παρτιρ δε διρετριζεσ χοντ〈βεισ δεφινιδασ πελα 
Λει δασ Σοχιεδαδεσ πορ Α⌡εσ, σενδο αδοταδασ ασ αλτερα⌡εσ ιντροδυζιδασ πελασ 
Λεισ ν≡σ 11.638/2007 ε 11.941/09 ε Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021, χοm οβσερϖνχια ◊σ νορmασ 
ε ινστρυ⌡εσ δο Χονσεληο Μονετ〈ριο Ναχιοναλ (ΧΜΝ) ε Βανχο Χεντραλ δο Βρασιλ (ΒΑΧΕΝ).
Ο Βανχο, εm χονφορmιδαδε χοm ο δισποστο νο αρτιγο 79 δα Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/21, 
νο απρεσενταρ〈 παρα ασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ δοσ περοδοσ δο ανο δε 2025 οσ ϖαλορεσ 
χοmπαρατιϖοσ ρελατιϖαmεντε αοσ περοδοσ αντεριορεσ.
Α ελαβοραο δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ, δε αχορδο χοm ασ πρ〈τιχασ χοντ〈βεισ αδοταδασ νο Βρασιλ, 
απλιχ〈ϖεισ ◊σ ινστιτυι⌡εσ αυτοριζαδασ α φυνχιοναρ πελο Βανχο Χεντραλ δο Βρασιλ ρεθυερ θυε α 
Αδmινιστραο υτιλιζε−σε δε πρεmισσασ ε ϕυλγαmεντοσ να δετερmιναο δο ϖαλορ ε ρεγιστρο δε εστιmατιϖασ 
χοντ〈βεισ, χοmο προϖισο παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο, ιmποστο δε ρενδα 
ε χοντριβυιο σοχιαλ διφεριδοσ, προϖισο παρα χοντινγνχιασ ε ϖαλοριζαο δε ινστρυmεντοσ φινανχειροσ 
ατιϖοσ ε πασσιϖοσ. Α λιθυιδαο δεσσασ τρανσα⌡εσ ενϖολϖενδο εσσασ εστιmατιϖασ ποδερ〈 ρεσυλταρ εm 
ϖαλορεσ διφερεντεσ δοσ εστιmαδοσ, δεϖιδο α ιmπρεχισ⌡εσ ινερεντεσ αο προχεσσο δε συα δετερmιναο.
Αδιχιοναλmεντε, α παρτιρ δε ϕανειρο δε 2021, ασ αλτερα⌡εσ αδϖινδασ δα Ρεσολυο ν≡ 4.818/20 δο 
Χονσεληο Μονετ〈ριο Ναχιοναλ ε δα Ρεσολυο ΒΧΒ ν≡ 2/20 φοραm ινχλυδασ νασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ. 
Εm αδερνχια αο προχεσσο δε χονϖεργνχια χοm ασ νορmασ ιντερναχιοναισ δε χονταβιλιδαδε, 
ο Χοmιτ δε Προνυνχιαmεντοσ Χοντ〈βεισ (ΧΠΧ) εmιτιυ διϖερσασ νορmασ ε ιντερπρετα⌡εσ ασ 
θυαισ σο απλιχ〈ϖεισ ◊σ ινστιτυι⌡εσ φινανχειρασ σοmεντε θυανδο απροϖαδασ πελο ΧΜΝ. 
Οσ προνυνχιαmεντοσ χοντ〈βεισ ϕ〈 απροϖαδοσ σο:
Προνυνχιαmεντο ΧΠΧ Ρεσολυ⌡εσ
ΧΠΧ 00 (Ρ2) − Εστρυτυρα Χονχειτυαλ παρα Ρελατ⌠ριο Φινανχειρο ΧΜΝ ν≡ 4.924/2021
ΧΠΧ 01 (Ρ1) − Ρεδυο αο ςαλορ Ρεχυπερ〈ϖελ δε Ατιϖοσ ΧΜΝ ν≡ 4.924/2021
ΧΠΧ 02 (Ρ2) − Εφειτοσ δασ Μυδανασ νασ Ταξασ δε Χmβιο ε Χονϖερσο
                          δε Dεmονστρα⌡εσ Χοντ〈βεισ ΧΜΝ ν≡ 4.524/2016
ΧΠΧ 03 (Ρ2) − Dεmονστραο δοσ Φλυξοσ δε Χαιξα ΧΜΝ ν≡ 4.818/2020
ΧΠΧ 04 (Ρ1) − Ατιϖο Ιντανγϖελ ΧΜΝ ν≡ 4.524/2016
ΧΠΧ 05 (Ρ1) − Dιϖυλγαο σοβρε Παρτεσ Ρελαχιοναδασ ΧΜΝ ν≡ 4.818/2020
ΧΠΧ 06 (Ρ2) − Αρρενδαmεντοσ ΧΜΝ ν≡ 4.975/2021
ΧΠΧ 10 (Ρ1) − Παγαmεντο Βασεαδο εm Α⌡εσ ΧΜΝ ν≡ 3.989/2011
ΧΠΧ 23 − Πολτιχασ Χοντ〈βεισ, Μυδανα δε Εστιmατιϖα ε Ρετιφιχαο δε Ερρο ΧΜΝ ν≡ 4.924/2021
ΧΠΧ 24 − Εϖεντο Συβσεθυεντε ΧΜΝ ν≡ 4.818/2020
ΧΠΧ 25 − Προϖισ⌡εσ, Πασσιϖοσ Χοντινγεντεσ ε Ατιϖοσ Χοντινγεντεσ ΧΜΝ ν≡ 3.823/2009
ΧΠΧ 27 − Ατιϖο Ιmοβιλιζαδο ΧΜΝ ν≡ 4.535/2016
ΧΠΧ 33 (Ρ1) − Βενεφχιοσ α Εmπρεγαδοσ ΧΜΝ ν≡ 4.877/2020
ΧΠΧ 41 − Ρεσυλταδο πορ Αο ΧΜΝ ν≡ 4.818/2020
ΧΠΧ 46 − Μενσυραο δο ςαλορ ϑυστο ΧΜΝ ν≡ 4.924/2021
ΧΠΧ 47 − Ρεχειτα δε Χοντρατο χοm Χλιεντε ΧΜΝ ν≡ 4.924/2021

Αδοο δε νοϖασ νορmασ − Ι � Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 5.185/2024
Αδοο πελα Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 5.185/2024 δο Χοmιτ δε Προνυνχιαmεντο δε Συστενταβιλιδαδε 
θυαντο ◊ διϖυλγαο, χοmο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ, δο ρελατ⌠ριο δε 
ινφορmα⌡εσ ρελαχιοναδασ ◊ συστενταβιλιδαδε α παρτιρ δο εξερχχιο δε 2025. Ο Βανχο εστ〈 
αϖαλιανδο οσ ιmπαχτοσ δεστα νορmα, θυε συρτιρ〈 εφειτοσ παρα ο Βανχο εm 1≡ δε ϕανειρο δε 2028.

ΙΙ � Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021 ε νορmασ χορρελατασ − Οσ πρινχιπαισ ιmπαχτοσ, αντεσ δοσ 

εφειτοσ φισχαισ, δα αδοο ινιχιαλ δεστα Ρεσολυο φοραm:

α) Μενσυραο δασ οπερα⌡εσ δε χmβιο προντο ε φυτυρο αο ϖαλορ ϕυστο

Α παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2025, ασ οπερα⌡εσ δε χmβιο προντο ε φυτυρο πασσαραm α σερ 

mενσυραδασ αο ϖαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο, αντεριορmεντε ατυαλιζαδο πελα ϖαριαο δα χοταο 

δα mοεδα Πταξ. Ασ οπερα⌡εσ δε αδιανταmεντο δε χοντρατο δε χmβιο, αντεριορmεντε παρτε 

δα χαρτειρα δε χmβιο, πασσαm α χοmπορ α ρυβριχα δε οπερα⌡εσ δε χρδιτο.

β) Χλασσιφιχαο ε mενσυραο δε ατιϖοσ φινανχειροσ

Οσ ατιϖοσ φινανχειροσ πασσαm α σερ χλασσιφιχαδοσ ε ρεχονηεχιδοσ εm τρσ χατεγοριασ, δε αχορδο 

χοm οσ mοδελοσ δε νεγ⌠χιοσ δο Βανχο αο χυστο αmορτιζαδο, αο ϖαλορ ϕυστο εm ουτροσ ρεσυλταδοσ 

αβρανγεντεσ ε/ου αο ϖαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο, συϕειτο αο τεστε ΣΠΠϑ (Σοmεντε Παγαmεντο δε 

Πρινχιπαλ ε ϑυροσ), ποδενδο ηαϖερ ρεχλασσιφιχα⌡εσ.

χ) Προϖισο παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο

Αντεριορmεντε απυραδα πελασ ρεγρασ δα Ρεσολυο ΧΜΝ ν≡ 2.682/99, ασ περδασ εσπεραδασ 

πασσαm α χονσιδεραρ ινφορmα⌡εσ προσπεχτιϖασ δε τοδοσ οσ ινστρυmεντοσ φινανχειροσ, 

βεm χοmο συα χλασσιφιχαο πορ εστ〈γιο, Εστ〈γιο 1, Εστ〈γιο 2 ε Εστ〈γιο 3, δε αχορδο χοm ασ 

mυδανασ νο ρισχο δε χρδιτο ασσοχιαδο αο ρεφεριδο ινστρυmεντο ε mοδελοσ ιντερνοσ δε 

προβαβιλιδαδε δε δεφαυλτ ε ρεχυπεραο δε χρδιτοσ.

δ) Ρεσυmο δασ mυδανασ ρεαλιζαδασ α παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2025

Πρ〈τιχασ 
χοντ〈βεισ 

αντεριορεσ

Εφειτο δα τρανσιο 
παρα α Ρεσολυο 

ΧΜΝ ν≡ 4.966/2021
Σαλδο απ⌠σ 

τρανσιο
Dισπονιβιλιδαδεσ 46.001 − 46.001
Απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ δε λιθυιδεζ 5.816.551 − 5.816.551
Χαρτειρα δε χmβιο 27.154.711 (27.154.711) −
Ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ 7.563.634 − 7.563.634
Ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ 248.486 98.989 347.475
Οπερα⌡εσ δε χρδιτο 868.086 1.602.706 2.470.792
Ρελα⌡εσ ιντερφινανχειρασ 1.080 − 1.080
Ρενδασ α ρεχεβερ 1.799 − 1.799
Νεγοχιαο ε ιντερmεδιαο δε ϖαλορεσ 25.635 − 25.635
Dιϖερσοσ 457.164 − 457.164
Dεσπεσασ αντεχιπαδασ 2.523 − 2.523
Προϖισ⌡εσ παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ
  αο ρισχο δε χρδιτο (Νοτα 3ε) (1.065) (3.932) (4.997)
Ατιϖο φισχαλ διφεριδο 175.384 1.921 177.305
Ουτροσ ινϖεστιmεντοσ 113 − 113
Ιmοβιλιζαδο δε υσο 4.337 − 4.337
Ατιϖο ιντανγϖελ 156 − 156
Τοταλ δο ατιϖο 42.364.595 (25.455.027) 16.909.568

Dεπ⌠σιτοσ 2.480.642 − 2.480.642
Χαπτα⌡εσ νο mερχαδο αβερτο 2.881.081 − 2.881.081
Οβριγα⌡εσ πορ εmπρστιmοσ 8.603.565 − 8.603.565
Ινστρυmεντοσ φινανχειροσ δεριϖατιϖοσ 533.025 633.338 1.166.363
Χαρτειρα δε χmβιο 26.085.927 (26.085.927) −
Ρελα⌡εσ ιντερδεπενδνχιασ 47.600 − 47.600
Χοβρανα ε αρρεχαδαο δε τριβυτοσ
  ε ασσεmεληαδοσ 156 − 156
Οβριγα⌡εσ φισχαισ χορρεντεσ 25.527 − 25.527
Νεγοχιαο ε ιντερmεδιαο δε ϖαλορεσ 35.481 − 35.481
Προϖισ⌡εσ διϖερσασ 33.405 − 33.405
Προϖισ⌡εσ παρα περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ
  α ινστρυmεντοσ φινανχειροσ (Νοτα 3ε) 225 (89) 136
Προϖισ⌡εσ παρα χοντινγνχιασ 229.437 − 229.437
Πασσιϖο φισχαλ διφεριδο 200.006 − 200.006
Χαπιταλ σοχιαλ 802.539 − 802.539
Ρεσερϖασ δε λυχροσ 405.871 − 405.871
Ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ 108 43 151
Λυχροσ αχυmυλαδοσ − (2.392) (2.392)
Τοταλ δο πασσιϖο 42.364.595 (25.455.027) 16.909.568

  ΡΕΛΑΤΡΙΟ DΑ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο

  ΝΟΤΑΣ ΕΞΠΛΙΧΑΤΙςΑΣ ℵΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΑΣ − 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025 − (Εm mιληαρεσ δε ρεαισ) 

ε) Ρεσυmο δοσ ιmπαχτοσ, εm 1≡ δε ϕανειρο δε 2025, νο πατριmνιο λθυιδο διαντε δα αδοο 

δα Ρεσολυο ν≡ 4.966/2021

Εφειτο νο πατριmνιο λθυιδο αδοο Ρεσολυο ν≡ 4.966/2021 εm 1≡ δε ϕανειρο δε 2025 

Περδασ εσπεραδασ ασσοχιαδασ αο ρισχο δε χρδιτο

  Απλιχα⌡εσ ιντερφινανχειρασ δε λιθυιδεζ δε λονγο πραζο (326)

  Ττυλοσ ε ϖαλορεσ mοβιλι〈ριοσ (3.615) 

  Ουτροσ χρδιτοσ 98

Αϕυστε α ϖαλορ ϕυστο χοντρατοσ δε χmβιο (507) 

DςΑ � Dεβιτ ςαλυατιον Αδϕυστmεντ 80 

Εφειτο φισχαλ σοβρε αϕυστεσ 1.921 

Τοταλ (2.349) 

Ο DςΑ � Dεβιτ ςαλυατιον Αδϕυστmεντ ρεφλετε ο εφειτο δα ϖαριαο δο ρισχο δε χρδιτο πρ⌠πριο 

παρα οσ χοmπροmισσοσ δο Βανχο.
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COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO
CNPJ 47.902.648/0001-17MOBILIDADE E 

TRANSPORTES

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 
• FRENTE SEGURA/BOX DE MOTOS: este projeto tem o objetivo de reduzir o índice de sinistros envolvendo motos e consiste em 
criar espaço exclusivo para motociclistas em cruzamentos semaforizados, junto à linha de retenção, gerando uma área de 
acomodação à frente dos demais veículos, o que favorece a segurança na saída do tempo verde do semáforo, bem como a 
visibilidade entre pedestres e motociclistas. Em 2025, foram implantados 110 novos boxes de motos. (Fonte: SET/GPO).
• PROJETOS de MINIRROTATÓRIAS: este projeto tem o objetivo de reduzir o índice de sinistros, com a indução da redução da 
velocidade, melhorando a visualização dos veículos em aproximação, quando na chegada de um cruzamento, direcionando os 
veículos a realizar uma rotatória antes de seguir seu destino. Em 2025, foram implantadas 43 novas rotatórias. (Fonte: SET/GPO).
• NOVAS FAIXAS DE PEDESTRES: este projeto tem o objetivo de orientar e melhorar a segurança dos pedestres na travessia 
viária, bem como uma melhor visualização por parte dos motoristas da travessia dos pedestres. Em 2025, foram implantadas 2.853 
novas faixas de travessia. (Fonte: SET/GPO).
• PROGRAMA ÁREAS CALMAS: O objetivo deste projeto é a redução de sinistros de trânsito em uma determinada área, por meio 
de uma redução da velocidade veicular, alterações de geometria, implantação de sinalização, ampliação de passeios/estreitamento 
de pista. Em 2025, foram implantados os projetos executivos de obras da Área Calma São Miguel por empresa contratada por 
SMT. Conforme compromisso assumido, foram elaborados projetos funcionais do Centro/Sé e Centro/República (projetos 
executivos de obras elaborados por empresa contratada por SMT). Adicionalmente, os projetos funcionais e relatório da Área 
Calma Largo Treze foram elaborados pela CET, para posterior desenvolvimento dos projetos básicos pela SMT. Encontra-se em 
elaboração estudos e propostas das Áreas Calmas Bela Vista e Penha. Cabe lembrar que este Programa venceu o Prêmio 
SENATRAN 2023, Categoria V - Implementação de Iniciativas, Soluções Tecnológicas e/ou Projetos relacionados à Infraestrutura 
Urbana. (Fonte: SPP/GID).
• PROGRAMA ROTAS ACESSÍVEIS: As Rotas Acessíveis têm como principal objetivo tornar os trajetos mais seguros e autônomos 
às pessoas com deficiências e com mobilidade reduzida, tornando os deslocamentos mais acessíveis e garantindo a equiparação 
de oportunidades para todos. Em 2025, foram elaborados projetos executivos de obras por empresa contratada pela SMT referente 
às Rotas Acessíveis Barra Funda, Marechal Deodoro, Ipiranga, Linha Azul (Vila Mariana) e Centro, onde também foram 
implantadas as botoeiras sonoras pelo contrato PPP. As implantações de botoeiras sonoras estão sendo executadas pelos serviços 
prestados pela Concessionária Iluminação Paulistana SPE S.A., sob gestão da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de São Paulo - SP Regula, por meio de Parceria Público-Privada - PPP. Desde 2025 estão sendo priorizadas as 
implantações das botoeiras sonoras pela PPP em 12 Rotas Acessíveis (dentro do minianel viário): República, Santa Cecília, 
Luz, Bela Vista, Consolação, Paulista, Barra Funda 2, Sumaré, Mirandópolis, Itaim Bibi, Belenzinho e Vila Prudente. Para 
conhecimento, posteriormente serão priorizadas outras 9 Rotas Acessíveis: Brooklin, Largo Treze de Maio, Chácara Santo 
Antônio, Interlagos, Campo Limpo, Guaianases, São Miguel, Parada Pinto e Vila Maria, porém ainda sem previsão de implantação. 
Cabe ressaltar que essas 21 Rotas Acessíveis já possuem projetos funcionais de piso táteis e de ajustes de guias rebaixadas 
elaborados pela CET. (Fonte: SPP/GID)
• PROGRAMA DE SEGURANÇA/ MOBILIDADE EM PONTOS CRÍTICOS: As gerências operacionais, indicaram 2 pontos críticos 
por departamento de engenharia de campo, baseados nos sinistros de trânsito registrados no período de 2015 a 2025 (Fonte: 
DETRAN Infosiga), para análise e proposição de ações operacionais e medidas de engenharia, visando minimizar e/ou eliminar as 
prováveis causas de sinistros de trânsito. Para o ano de 2025 foram trabalhados 54 pontos críticos onde, após análises, foram 
elaborados 108 projetos de sinalização viária além de ações operacionais. (Fonte: SET/GPO)
• AVALIAÇÃO E AJUSTES DOS TEMPOS SEMAFÓRICOS DE TRAVESSIAS MELHORANDO A SEGURANÇA VIÁRIA E 
MOBILIDADE: Cada gerência operacional, por meio de seus departamentos responsáveis pelos semáforos, indicou 1 (um) 
Corredor Estratégico para que fossem realizadas as revisões semafóricas dos tempos de travessia de pedestres, totalizando para 
2025 a análise dos tempos de pedestres de 8 Corredores. Estes corredores foram definidos tendo como base o índice de sinistros 
de trânsito registrados no período de janeiro de 2021 a dezembro de 2024 (Fonte: DETRAN-Infosiga). Os Corredores definidos para 
a revisão foram os seguintes: Av. Luís Dumont Villares, Av. Sumaré, Av. Vila Ema, Av. Sen. Teotônio Vilela, Av. Eng. Luís Carlos 
Berrini, Av. Tancredo Neves, Av. Paranaguá e Av. Vital Brasil. Foram analisados os tempos semafóricos de 106 cruzamentos, com 
224 travessias de pedestre sinalizadas com Grupos Focais específicos para pedestre, além da funcionalidade das 136 botoeiras 
para pedestre. (Fonte: SET/GPO).
• AÇÕES E CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO: Na cidade de São Paulo, a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
e de Transporte-SMT e a Secretaria Executiva de Mobilidade e Trânsito-SEMTRA, por intermédio da CET, preocupadas com a 
segurança viária, realizam ações de educação de trânsito em busca de conscientizar a sociedade, com vistas à internalização de 
valores que contribuam para a criação de um ambiente favorável ao atendimento de seu compromisso com a “valorização da vida” 
focando o desenvolvimento de valores, posturas e atitudes, no sentido de garantir o direito de ir e vir dos cidadãos. Destacam-se:
• Movimento Maio Amarelo: Esta é uma ação coordenada entre o Poder Público e a Sociedade Civil, realizada durante todo o mês 
de maio. A CET apoia esse movimento, por tratar-se de ato multissetorial que envolve todos os segmentos sociais a assumir 
comportamentos mais seguros no trânsito, que hoje mata e sequela milhões em todo o mundo. Coloca em pauta o tema segurança 
viária, mobilizando toda a sociedade, envolvendo os mais diversos segmentos: órgãos de governos, empresas, entidades de 
classe, associações, federações e sociedade civil organizada para engajar-se em ações educativas e preventivas nas mais 
diferentes esferas, chamando a atenção para o alto índice de mortes e feridos no trânsito, e conscientizar a população em busca 
da redução dos sinistros, fazendo com que cada “ator do trânsito” tenha como premissa a preservação da sua própria vida e a dos 
demais cidadãos(Fonte: SME/GMC):
• Ações presenciais ou on-line: atendimento a aproximadamente 9.820 participantes.
• X (Twitter): Impacto Total: 64.596.627
• Instagram: Impacto Total: 3.990.554
• Facebook: Impacto Total: 1.763
• Semana da Mobilidade: Anualmente, entre 18 e 25 de setembro, é celebrada a Semana Nacional da Mobilidade, que celebra o 
Dia Mundial sem Carro (22 de setembro). Ao longo de todo o ano, os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito se 
empenham na realização de ações de educação, fiscalização e engenharia, com vistas à mobilidade segura, acessível e 
ambientalmente sustentável. Nessa semana, as ações são intensificadas, cujo objetivo visa à reflexão sobre a forma como nos 
deslocamos nas vias. Visa, com as campanhas e ações educativas, informar, orientar e reduzir sinistros com as pessoas no trânsito 
na cidade de São Paulo, bem como melhorar a comunicação com a população por meio de iniciativas que incentivam mudanças de 
comportamentos no trânsito tanto por parte de pedestres quanto de motoristas, contribuindo assim para a segurança de todos que 
circulam nesta cidade de São Paulo, em particular, nas vias com alta demanda de pedestres e veículos (Fonte: SME/GMC):
• Ações presenciais ou on-line: atendimento a aproximadamente 6.990 participantes.
3. BALANÇO DAS VIDAS SALVAS
Muitos fatores contribuem para a ocorrência dos sinistros, sejam eles sem vítimas ou com vítimas feridas e até fatais. A ABNT NBR 
10697:2020 estabelece que devem ser considerados óbitos de trânsito, apenas aqueles ocorridos em até 30 dias após a ocorrência 
do sinistro.
Os dados disponíveis em 19/02/26 revelam que em 2025, 1.031 pessoas morreram em consequência de sinistros de trânsito. Esse 
número nos mostra uma elevação com relação aos anos anteriores, por resultar no índice de 8,66 mortes por 100 mil habitantes 
em dezembro de 2025. Considerando a régua inicial antes da primeira Década de Segurança Viária da Organização das Nações 
Unidas - ONU, 2010, a Companhia demonstra que, por meio das suas ações técnico-operacionais, e ações em conjunto com outros 
órgãos da PMSP, do Governo Estadual e Federal, tem em seu escopo o comprometimento na busca constante para a redução do 
número de sinistros, principalmente de mortes no trânsito da cidade.
Cabe esclarecer que os dados de óbitos são obtidos no site INFOSIGA do governo estadual. Nesse site os dados são publicados 
mensalmente, sendo que os números referentes aos meses e até mesmo aos anos anteriores, podem sofrer pequenas alterações. 
Assim, a depender da data de consulta ao site INFOSIGA, como resultado de investigação mais minuciosa de diversos fatores (ex.: 
causa mortis, data do óbito, local do sinistro) pode-se observar ligeiras alterações nos números anteriormente divulgados no site.
A partir dos dados obtidos, com a premissa de que várias ações têm sido adotadas visando melhorar a segurança viária, podemos 
inferir que, apesar do aumento sistemático da frota de veículos, especialmente a de motocicletas, no ano de 2025 foram salvas 326 
pessoas, com o comprometimento na busca de melhores resultados, temos até o momento 5.588 vidas salvas, acumulado no 
período de 2011 a 2025, tendo como referência 2010, conforme demonstra o gráfico a seguir:

ΡΕΦ. 2010 − D⊃ΧΑDΑΣ DΑ ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α 

Ν≡ DΕ  ΒΙΤΟΣ ςΙDΑΣ ΣΑΛςΑΣ ∗Οβσ: Οσ ϖαλορεσ δε 2025 σο πρελιmιναρεσ
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Fonte: INFOSIGA em 19/02/2026.
4. MOBILIDADE ATIVA - REDE CICLOVIÁRIA
A Cidade de São Paulo tem mais de 12 milhões de habitantes e a frota veicular registrada em dezembro de 2024 é de 
9.748.457, sendo 50.717 ônibus e 1.563.156 motocicletas (16,04% do total), segundo registros do Ministério dos Transportes. A 
malha viária conta com cerca de 20 mil quilômetros e 778,0 km de Rede Cicloviária (dez.2025). Atualmente, rede cicloviária, 
faixas exclusivas de ônibus, transportes por aplicativos e milhares de motocicletas, que não faziam parte do cenário urbano há 49 
anos quando da criação da CET, compartilham o sistema viário da cidade, propiciando um deslocamento harmônico para os 
diferentes usuários.
No ano de 2025, deu-se continuidade aos estudos da malha cicloviária da Cidade de São Paulo, com o objetivo estratégico de 
estimular a mobilidade ativa, de maneira segura, para incentivar a população a utilizar este tipo de modal (bicicleta), garantindo a 
funcionalidade e sua conectividade, estimulando a multimodalidade e colaborando com o tema “sustentabilidade” na Cidade. Neste 
sentido, há um alinhamento entre as ações da SMT e a CET, onde a CET segue o Planejamento Cicloviário da expansão da malha 
alinhado ao Programa de Metas da PMSP. Este planejamento consiste na contínua avaliação e levantamento da malha existente, 
elaboração de estudos de viabilidade técnica para expansão, considerando os pilares da Rede Cicloviária: conectividade, 
linearidade, intermodalidade, funcionalidade e segurança, bem como a classificação viária (hierarquização viária), vias com 
prioridade para o transporte coletivo; política de estacionamento e a determinação da tipologia a ser adotada (ciclovia/ciclo faixa/
calçada partilhada).
No Plano de Metas-PdM - da PMSP 2025/2028 - Meta 45 - Atingir 1000 km de malha cicloviária, estimulando uma mobilidade 
que contribui para a preservação ambiental e promove a qualidade de vida, que alinhado ao Compromisso de Desempenho 
Institucional - CDI, foi estabelecido à CET, a elaboração de 158,0 km de projetos de ciclovias/ciclofaixas, entre 2025-2028. 
Somente no ano de 2025 foram elaborados 151,12 km de projetos funcionais de ciclovias/ciclofaixas.
O Programa Permanente de Manutenção de Malha Cicloviária, iniciado em novembro de 2023, tem como objetivo prolongar a 
vida útil das estruturas já implantadas. Até então, a manutenção das estruturas fazia parte do Programa de Reparo de Ruas da 
PMSP. Como a ciclofaixas e ciclovias possuem características diferentes, necessita atendimento especializado. Entre janeiro e 
dezembro de 2025 foram realizadas manutenções em 75,8 km de estruturas cicloviária.
5. EDUCAÇÃO, TREINAMENTO E COMUNICAÇÃO
O Centro de Treinamento e Educação de Trânsito - CETET, foi criado em 1980, com a finalidade de ministrar ações de educação 
para o munícipe da cidade de São Paulo e para o público interno à Companhia. É por meio dele que a CET se tornou referência em 
educação de trânsito. O Centro passa por atualizações constantes quanto à metodologia e aplicação de ações educativas para os 
mais diferentes públicos-alvo. São atividades presenciais, híbridas e a distância que compõem há anos a educação disponível a 
todos os munícipes da cidade de São Paulo. O número de pessoas atendidas em 2025 foi subdividido em:
• Atividades Educativas de Artes Cênicas, incluindo ações na Rua: 59.946 participantes
• Atividades para Condutores (incluindo ciclistas e motociclistas): 19.599 participantes
• Atividades para Público Escolar e Pessoa Idosa e com Deficiência: 39.199 participantes

• Cursos em EaD (público externo): 2.952 participantes
• 15º Prêmio CET: 11.849 participantes
• Portal Interativo: 335.517 acessos
• Treinamentos internos (EaD e presencial): 11.189 participantes
• Biblioteca CET: 22.889 publicações, sendo pouco mais de 5.000 publicações da própria companhia (notas e boletins 
técnicos, por exemplo). Obs. Não há registros de dados de acesso, pois encontra-se fechada por questões técnicas.
As atividades e Programas que compõem a Educação e Treinamento são realizadas presenciais, modo on-line, virtuais e EaD, 
eventos extraordinários e complementares, atendendo ao público externo e interno da Companhia; pessoas de todas as idades 
(da Ed. Infantil ao Idoso); pedestres, ciclistas e condutores; pessoas com ou sem deficiência.
Estas ações possibilitaram que a Educação e o Treinamento, em 2025 atingissem, de forma direta, 144.734 participantes. Além 
disso, os conteúdos do Portal da Educação obtiveram 335.517 acessos. O empenho em educação reverbera, a curto prazo, na 
difusão de conhecimento sobre segurança e trânsito, mas também, em uma postura mais consciente para um trânsito mais seguro 
e humano para todos. (Fonte: SME/DUC).
6. SINALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
Foram realizados os serviços de execução de sinalização viária (Implantação e/ou manutenção), nas modalidades descritas 
(Fonte: SSI/DGS):
• Horizontal-pintura de solo (Extrudado, Hot-Spray, Tinta Frio, Metilmetacrilato, Película Refletiva): 687.945 m²;
• Vertical-placas (Regulamentação, Advertência, Orientação, Indicativas): 46.918 placas+colunas/braços/pórticos;
• Dispositivos Auxiliares e de proteção (tachas, tachões, prismas, elementos separadores de pista, gradis, defensas): Prismas:
26 un.; Tachas: 75.735 un.; Tachões: 51.375 un.; Defensas: 7.008 m2;
• Lombadas: 640 un. - Lombo faixas: 17 un.;
• Placas de Logradouro: 24.842 un.;
• Câmeras CFTV-Fornecimento de câmeras IP PTZ tipo domo (com licença de software, braço de sustentação e os insumos 
necessários para fixação de 6 a 15 metros ou torres de 30 metros em poste metálico ou poste de concreto ou teto de túneis):
124 câmeras;
• Rede de dutos em MND + MD: 30.692 m.;
• Fornecimento de substituição de cabo óptico em rede subterrânea - 122.038 m.
• Detector de Altura - Manutenção em 25 detectores de altura implantados em 2024/2025.
A produção de sinalização executada em 2025 também atendeu à demanda de zeladoria e Programa do Plano - PdM - de Metas 
(PMSP) e do CDI, com ações da área de sinalização, tais como: Faixa Azul, Sinalização de Solo - Recape, Ciclovia, Faixa Exclusiva 
de Ônibus, Minirrotatórias, Box de Motos, Novas Faixas de Pedestres.
A Dotação utilizada para execução desses serviços foi de R$ 173.369.162 (cento e setenta e três milhões, trezentos e sessenta e 
nove mil e cento e sessenta e dois reais), bem como para aquisição de materiais de estoque do Almoxarifado de Sinalização, para 
execução de projetos com equipes próprias.
Outro fator importante a ser lembrado é que a área de Sinalização é a responsável pelo recebimento, triagem, estocagem,
reutilização e principalmente pela recuperação dos materiais relativos à sinalização viária provenientes da retirada das vias 
públicas da Cidade de São Paulo, por equipes próprias da CET e/ou contratadas por motivo de abalroamentos, alterações da 
sinalização do viário, vandalismo e atualização da sinalização, através do trabalho de recuperação e/ou readequação dos 
equipamentos de sinalização viária, começando pelo custo de fabricação versus a compra de terceiros, o que nos traz uma 
economia em 2025 de R$11.740.672,40 com a reutilização (Fonte: SSI/GHV/DHV-3). Não se pode deixar de mencionar o ponto 
de vista ecológico-sustentável, a reutilização de materiais que a princípio seriam totalmente descartados, bem como viabiliza 
agilidade da sua disponibilização às equipes de sinalização de campo que na maioria das vezes necessitam das placas para 
atender às demandas imediatas por motivos de segurança viária. Além dos benefícios apresentados neste tópico, tal ação está 
diretamente alinhada com os objetivos de sustentabilidade da empresa (ODS 03; 06; 09; 11; 12; 13).
Informamos também o desenvolvimento do “Sistema de Alimentação por Energia Solar Fotovoltaica para alimentação de câmeras 
de monitoramento, com transmissão de imagens por antenas de rádio e contador de bicicletas”, projeto este elaborado pela própria 
área de Sinalização da Companhia, para o fornecimento e instalação do Sistema de Energia Solar para alimentação elétrica do 
conjunto de Câmera de Monitoramento e Rádio Transmissão e dos Contadores de Bicicletas instalados nas ciclovias do 
município de São Paulo.
Esses projetos e trabalhos, continuam sendo executados em 2025, sempre à procura de atualizações tecnológicas e expansão do 
sistema.
Observa-se que os serviços da Sinalização Semafórica foram transferidos para a SP-Regula, com concessão à Ilumina-SP 
(PPP) a partir de 01/09/22, cabendo à CET atividades de planejamento e coordenação das atividades de implantação; a elaboração 
dos estudos semafóricos de programação; acionamentos para ações de manutenção etc.
7. GOVERNANÇA CORPORATIVA
Em cumprimento à Lei das Estatais (Lei Federal 13.303/20168) e demais dispositivos legais e normativos, a Governança Corporativa 
da CET tem como principal atribuição, verificar se a empresa atua de acordo com a legislação em vigor, e se a Companhia vem 
cumprindo as regras e procedimentos internos na administração de todos os seus contratos e demais instrumentos normativos.
No ano de 2025, a área de Governança secretariou: 04 Assembleias Gerais de Acionistas - AGE, 09 reuniões do Comitê de 
Elegibilidade - CE, 14 reuniões do Conselho Fiscal - CF, 26 reuniões do Conselho de Administração - CONSAD, 07 reuniões 
do Comitê de Auditoria Estatutário - CAE e 61 reuniões de Diretoria e fez, dentre outras atribuições, o constante 
acompanhamento de dados indicadores para auxiliar diversas áreas da CET. (Fonte: GGC)
Outras atividades vinculadas à governança são a gestão de riscos, a divulgação constante e treinamento dos empregados do 
Código de Conduta e Integridade da CET e a disponibilização do Canal de Denúncias (que teve início em 2020). No ano de 
2025, a Companhia recebeu e deu andamento à análise de 41 solicitações enquadradas no escopo do Canal.
Por fim, visando ao cumprimento de metas de transparência e publicidade das informações a seus stakeholders, foram 
disponibilizados na Internet no site CET: na página “Acesso à informação/Institucional” e na Intranet (rede interna à Companhia) 
os materiais referentes aos instrumentos de Governança Corporativa. Ainda em atendimento ao estabelecido à referida legislação, 
a Companhia de Engenharia de Tráfego elaborou e publicou em 2025 a Carta Anual de Governança Corporativa e Políticas 
Públicas referente ao ano de 2024. Os resultados que compõem a Carta de Governança referente ao exercício de 2025 estão em 
fase de apuração e divulgados oportunamente.
Ainda no âmbito de suas atribuições, a área de governança deu ciência da aprovação do Relatório de Acompanhamento do CDI 
2024 e da recomendação encaminhada pelo COGEAI aos órgãos estatutários em 20 de outubro de 2025, por meio do SEI 
nº 6017.2025/0012851-9 e dada ciência à alta administração da Companhia conforme procedimentos padrão.
8 Disponível em: https//planalto.gov.br/ccivil 3/ ato2015-2018/2016/lei/13303.htm
8. OUVIDORIA
A Ouvidoria é o meio de comunicação entre o usuário do serviço público (cidadãos, empresas e colaboradores da companhia) e a 
CET, tem como objetivo promover a cidadania, ampliando a participação do munícipe e o controle social, visando à melhoria dos 
serviços prestados pela CET.
Dentre as atribuições da Ouvidoria, destaca-se a incumbência de receber a manifestação protocolada pelo munícipe, examinar, 
tramitar para a área competente e retornar ao interessado com a resposta. Desta forma, é possível que a CET avalie ou reavalie, 
criteriosamente, a solicitação do cidadão e, sempre que necessário, adotar medidas corretivas e preventivas com a finalidade de 
prestar um serviço célere e eficiente.
8.1. Relatório das Manifestações na Ouvidoria
O ano de 2025 finalizou com 3.793 manifestações protocoladas na Ouvidoria, um aumento de 659 (21,03%) manifestações em 
comparação com o ano de 2024. Diante dessa maior interação entre o munícipe e a CET em virtude da disponibilidade dos diversos 
canais de comunicação, o tempo médio de resposta aumentou de 8 dias (2024) para 9 dias (2025).

Manifestações:

3.793
3.134 21,03%

Média de Dias Decorridos:

9
8 12,50%

Fonte: Ouvidoria CET
De acordo com o artigo 16, da Lei Federal nº 13.460 de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos 
direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública, a “ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao 
usuário, observado o prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período”.
Sendo assim, com um tempo médio de 9 dias de resposta ao munícipe, verifica-se que a CET demonstra agilidade para análise e 
conclusão das manifestações recebidas.
Dentro da classificação “tipos de manifestações”, 63,35% foram cadastradas como reclamações, enquanto 23,91% foram tratadas 
como orientações feitas pela Ouvidoria aos munícipes. A somatória destes dois tipos de manifestações totaliza 87,27% das 
demandas recebidas.
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Fonte: Ouvidoria CET
A Ouvidoria possui diversos canais de entrada dos quais o Sistema Eletrônico de Informação da Prefeitura da Cidade de São Paulo 
- SEI - representou 50,25%, para registro das diversas manifestações dos munícipes em 2025.
O segundo canal de entrada é o Falecom, formulário disponível no site da Companhia.
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Fonte: Ouvidoria CET
Nesse recorte de 1.149 manifestações respondidas diretamente pela Ouvidoria, apresentado pelos gráficos a seguir, demonstra 
que 30,29% das manifestações não precisaram ser internalizadas às áreas técnicas da Companhia.
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E
m contraste com o que 
prometeram de início to-
dos os presidentes elei-
tos desde 1999, inclusi-

ve Dilma Rousseff, Lula da Sil-
va  decidiu  que  atravessaria  
seu terceiro mandato sem as-
sumir qualquer compromisso 
com  o  controle  do  endivida-
mento público. 

Nunca é demais lembrar que 
a notícia de que Fernando Had-
dad ocuparia a pasta da Fazen-
da só veio a público 40 dias de-
pois do segundo turno da elei-
ção de 2022, quando Lula, por 
conta própria, já celebrara um 
amplo pacto de irresponsabili-
dade  fiscal  com  o  Congresso.  
Haddad  sabia  perfeitamente  

que o papel que lhe caberia co-
mo ministro era o de tesoureiro 
da colossal farra fiscal que Lula 
tinha em mente.

Alertado  de  que,  se  fosse  
muito explícito sobre suas reais 
intenções, poderia não conse-
guir aprovar a revogação do te-
to  de  gastos,  Lula  encarregou  
Haddad de montar a dissimula-
ção que se fazia necessária. O 
que deu lugar ao arcabouço fis-
cal, um novo regime de gestão 
de contas públicas em que o go-
verno se permitia alardear com-
promisso com metas pífias, ja-
mais cumpridas, de geração de 
déficits  primários  “quase  ze-
ro”. Era mais do que sabido que 
tamanha irresponsabilidade re-

dundaria em brutal elevação do 
endividamento público.

Faltava a Haddad um traço 
de personalidade imprescindí­
vel para que pudesse ter tido su-

cesso como ministro: a capaci-
dade de dizer não ao presidente 
da República. E, mais do que is-
so, a capacidade de incutir no 
presidente o temor de que, a de-
pender do que lhe fosse pedido, 

Haddad estaria pronto a se de-
mitir. Jamais passou pela cabe-
ça de Lula que seu ministro da 
Fazenda deixaria de lhe ser sub-
misso. Deu no que deu.

O que se prevê é que, ao lon-
go do atual mandato presiden-
cial, a dívida bruta como propor-
ção do Produto Interno Bruto 
(PIB) sofra um salto de até 12 
pontos porcentuais, de 71,7% a 
talvez 84% do PIB. No mandato 
e meio de Dilma Rousseff, o sal-
to foi de 18 pontos porcentuais, 
mas  ao  longo  de  quase  seis  
anos. Três pontos porcentuais 
do PIB por ano. Um aumento 
anual  médio  equivalente  ao  
que se espera no Lula 3. 

O  que  se  poderá  constatar  

no final deste ano é que, em con-
junto, os governos Dilma e Lula 
3 terão aumentado a dívida bru-
ta como proporção do PIB em 
espantosos 30 pontos porcen-
tuais! E ainda há quem ache que 
o que agora falta ao Brasil é um 
Lula 4.

Desta vez, por sorte, o desas-
tre não assumiu as proporções 
catastróficas  de  2016  porque,  
em seu terceiro mandato, Lula 
se deparou com um Banco Cen-
tral  autônomo,  que  impediu  
que a política monetária acabas-
se tomada pela mesma irrespon-
sabilidade da política fiscal. l

1266737297
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AGÊNCIA DE TURISMO OFICIAL
Descontos exclusivos em: ENTRE EM CONTATO

45 99132-9630

reservas@mmcreceptivo.com.br

Hospedagem oficial
Passagens aéreas
Transfers Aero > Hotel > Aero
Passeios e atividades

CONHEÇA OS FINALISTAS E PARTICIPE
DO EVENTO DE PREMIAÇÃO QUE
CONSAGRA OS DESTAQUES DO SETOR

APRESENTA

Wish Foz do Iguaçu Resort

23 DE ABRIL — 19h

ΤΡΙΛΗΑ ΙΝΦΡΑ&ΣΕΡςΙ∩ΟΣ

Sala vip

ADVANTAGE VIP LOUNGE(CONFINS)

W PREMIUM LOUNGERECIFE

VISA INFINITE LOUNGE

GRU T3

GARANTA O SEU

INGRESSO

ACESSE AQUI

ECONOMISTA, DOUTOR PELA UNIVERSIDADE 
HARVARD, É PROFESSOR TITULAR DO 
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA PUC-RIO

Rogério Werneck

Haddad, no final das contas

Jamais passou pela
cabeça de Lula que
seu ministro da
Fazenda deixaria de
lhe ser submisso 

Governo zera alíquotas de quase mil produtos

Imposto de Importação Sem produção nacional

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

O Comitê­Executivo de Gestão 
da Câmara de Comércio Exte-
rior (Gecex-Camex) isentou do 
Imposto  de  Importação quase  

mil produtos que não têm produ-
ção nacional ou cuja produção é 
insuficiente para atender ao mer-
cado interno. A decisão foi toma-

da ontem em reunião do Gecex.
Entre  os  produtos  que  tive-

ram a tarifa de importação zera-
da estão medicamentos usados 

em tratamentos de diabetes, Alz-
heimer, Parkinson e esquizofre-
nia; fungicidas e inseticidas agrí­
colas; insumos para indústria têx­
til; lúpulo para cerveja; e produ-
tos usados em nutrição hospita-
lar. Na lista estão ainda 970 itens 
de bens de capital e bens de infor-

mática e telecomunicações.
Em fevereiro, o governo havia 

recuado da elevação de alíquotas 
de 120 produtos classificados co-
mo bens de capital e de informáti­
ca e telecomunicações, depois de 
forte reação contrária nas redes 
sociais. l FLÁVIA SAID/BRASÍLIA
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Fonte: Ouvidoria CET

Legenda:

OUV - Ouvidoria; SID - Superintendência de Inteligência e Gestão de Dados; SET - Superintendência de Engenharia de Tráfego; 

SSI - Superintendência de Engenharia de Sinalização e Infraestrutura; CGP - Chefia de Gabinete da Presidência; DO - Diretoria de 

Operações; SPP - Superintendência de Planejamento e Projetos; SME - Superintendência de Marketing, Mídias, Desenvolvimento 

e Educação de Trânsito; PR - Presidência SRH - Superintendência de Recursos Humanos; SAJ - Superintendência de Assuntos 

Jurídicos; SAD - Superintendência Administrativa; DA - Diretoria de Administração; CAO - Comissão de Apuração de Ocorrências; 

STE - Superintendência de Tecnologia.
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Fonte: Ouvidoria CET

O recorte acima corrobora a afirmação anterior, pois 78,50% das demandas atendidas pela Ouvidoria referem-se a orientações 

que, somando as Ratificações (172), o percentual sobe para 93,47%.

No quesito problemas reportados à Ouvidoria, 82,75% referem-se aos 5 temas mais demandados:

• Indeferido* (29,11%);

• Multas de trânsito (19,72%);

• Sinalização (19,66%);

• Fiscalização (8,96%);

• Circulação Viária (5,30%).

Onde: *Indeferido: manifestações respondidas em sua maioria através de orientações, ratificações de respostas já fornecidas ou 

não podem prosseguir por falta de informação.
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8.2. Indicador de Transparência Ativa

O Indicador de Transparência Ativa da Controladoria Geral do Município de São Paulo (CGM-SP) avalia a transparência das 

informações públicas fornecidas pelos órgãos municipais, visando garantir uma gestão pública acessível e compreensível para os 

cidadãos.

Definida pela Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação, a transparência ativa exige a divulgação proativa de dados sobre 

atuação, recursos e políticas públicas, sem necessidade de solicitação. O indicador da CGM-SP mede o cumprimento dessa 

exigência pelas secretarias, autarquias e fundações municipais, analisando a clareza, a organização, a periodicidade e a 

acessibilidade das informações. O objetivo é garantir acesso a dados completos e atualizados, facilitando o controle social e 

fortalecendo a democracia. Além disso, o indicador pressiona os órgãos municipais a aprimorar a transparência, promovendo uma 

gestão pública mais ética e responsável.

A Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) de São Paulo tem demonstrado avanços significativos em relação à Transparência 

Ativa nos últimos anos que refletem seu compromisso contínuo em aprimorar a transparência ativa e a sustentabilidade em suas 

operações, alinhando-se às diretrizes estabelecidas pela administração municipal.
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(Fonte: Ouvidoria CET) Obs.: A partir de 2024 o indicador deixou de ranquear os avaliados pelo atingimento de mais de 90% com 

nota 10.

9. COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - CDI

O Compromisso de Desempenho Institucional - CDI é um importante instrumento formal acordado entre a CET e a 

Municipalidade, por meio do qual são estabelecidas metas de investimento, entrega de produtos, indicadores, meta de pessoal e 

contábil-financeiros, refletindo o escopo das atividades da Companhia, em atendimento ao Plano de Metas da Prefeitura (PdM), à 

Lei Federal 13.3003/2016 e ao Decreto Municipal 58.093/2018. As medições são realizadas ao longo do ano, e os resultados são 

avaliados pelo Comitê de Governança das Entidades da Administração Indireta (COGEAI) e pela Junta Orçamentário Financeira 

(JOF). O cumprimento e a aprovação do CDI seguem um rito formal definido junto à Municipalidade. Desta forma, o ciclo CDI-2025 

encontra-se atualmente em fase de apuração dos resultados, conforme o cronograma oficial definido pelo COGEAI, sendo que  

está previsto que o desfecho de 2025 deve acontecer no ano de 2026. Apresentamos a seguir o parecer final do CDI 2024 emitido 

em 2025.

O Relatório de Acompanhamento do Compromisso de Desempenho Institucional - CDI CET 2024 foi aprovado conforme o 

respectivo sumário executivo (Fonte: GGC):

Sumário Executivo
Meta Cumprimeto Observação

Resultado Econômico Atingido
A empresa apresentou rob de R$ 345.768 mil, frente à meta 
de 286.223 mil.

Resultado Financeiro Atingido
A CET apresentou geração de caixa de R$ 59.930 mil frente à 
meta de R$ 8.373 mil.

Meta Pessoal Atingido
A empresa cumpriu a meta de relação ao quantitativo e às 
despesas com pessoal.

Plano de Investimentos Não Satisfatório
A entidade cumpriu um dos seus 3 itens do plano de 
investimentos.

Produtos Satisfatório
A empresa logrou êxito em todos os quatro produtos 
apresentados.

Indicadores Satisfatório
Dos quatro indicadores apresentados, a empresa logrou êxito 
em três deles.

CDI 2024

(Fonte: GGC)

Referente à tabela, pode-se verificar que a Companhia teve resultados positivos em todas as metas pactuadas, excetuando-se o item 

“PLANO DE INVESTIMENTOS” cujo resultado aparece como “não satisfatório”, com a observação de COGEAI de que “a entidade 

cumpriu um dos seus três itens do Plano de Investimento”. Esclarecemos que, neste quesito, o plano tático previu ações em 3 áreas 

de atuação: (i) veículos/equipamentos; (ii) informática; e (iii) benfeitorias nos postos de trabalho. Em virtude de prazos processuais

advindos da legislação que versa acerca do tema, houve um atraso do início dos contratos e, por consequência, das execuções no 

que tange às ações de informática e às obras nos postos de trabalho, cujas realizações se estenderam pelo ano 2025.

Na mesma tabela, apontou-se que no item “INDICADORES”, cujo resultado foi “Satisfatório” com a observação de que “dos quatro 

índices apresentados, a empresa logrou êxito em três deles”. Esclarecemos que o plano tático previa os seguintes itens: (i) tempo 

médio de disponibilidade da equipe operacional em campo; (ii) quantidade de pessoas atendidas em educação de trânsito;

(iii) produção de Sinalização viária em m²; e (iv) índice de mortos a cada 100 mil habitantes. O indicador não atingido se refere à 

meta de 4,5 óbitos por 100 mil habitantes, cujo resultado apurado no CDI de 2024 foi de 8,6. O referido índice atendia à Meta 39 do 

Plano de Metas (PdM) 2021-2024 da Prefeitura, que ao longo do exercício foi extinta na revisão do referido PdM. Cabe esclarecer 

que o índice estipulado é altamente desejável, no entanto audacioso, não podendo ser atribuído unicamente à atuação da CET.

Para salvar vidas no trânsito há um conjunto de ações que necessitam desde a adesão dos usuários até o envolvimento de diversos 

órgãos e entidades, tanto nos níveis municipais, estaduais e federais, tais como condições físicas e estruturais do sistema viário 

incluindo as calçadas, tempo de socorro às vítimas e disponibilidade de leitos, legislação e regulamentação que ordenem o trânsito 

e seus atores, fiscalização de alcoolemia/drogas ilícitas, inadequação do condutor (ex.: habilitação) ou irregularidades do veículo, 

comportamento inseguro dos usuários (Ex: rachas).

Ao final do ciclo do CDI 2024, JOF exarou o seguinte parecer de encaminhamento no processo SEI que trata do assunto: “que o 

Relatório de Acompanhamento seja encaminhado à CET para que possa tomar as seguintes providências: (i) que seja dada a 

devida publicidade ao relatório; (ii) que seja dada ciência do conteúdo e das recomendações aos órgãos estatutários (Diretoria 

Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal); e (iii) demais providências que entenderem cabíveis” e deliberou pela 

aprovação, acompanhando a recomendação do COGEAI. Todas as providências solicitadas foram devidamente executadas pela 

CET tempestivamente.

Portanto, atendendo às recomendações de COGEAI/JOF e às ações e resultados apresentados neste relatório, a CET continua 

demonstrando o empenho e o compromisso da empresa com a população de São Paulo, nas questões de segurança viária, 

mobilidade e governança corporativa e estratégica, cumprindo com seu objetivo social.

III. SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

As demonstrações contábeis da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 

de 2025, foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem os efeitos das operações 

realizadas ao longo do período.

Os valores apresentados nas tabelas e demonstrativos deste capítulo estão expressos em milhares de reais (R$ mil), salvo 

indicação em contrário.

1. RESULTADO DO EXERCÍCIO

75.202

2024
2025

(412.954)

Fonte: GOC

No exercício de 2025, a Companhia registrou prejuízo líquido de R$ 412,9 milhões. Esse resultado foi influenciado principalmente 

pelo reconhecimento contábil de provisões relacionadas a contingências judiciais e pela estrutura de custos necessária à execução 

das atividades institucionais desempenhadas pela CET.

O patrimônio líquido da Companhia apresentou saldo negativo de R$ 546,5 milhões ao final do exercício, refletindo principalmente 

resultados acumulados de exercícios anteriores e o reconhecimento contábil de obrigações contingenciais registradas de acordo 

com as normas contábeis vigentes.

Cabe destacar que a CET exerce atividades de interesse público voltadas à gestão da mobilidade urbana do Município de São 

Paulo, cujas receitas e estrutura econômico-financeira estão diretamente vinculadas às políticas públicas e aos contratos de 

prestação de serviços firmados com a Administração Municipal.

2. CONTINGÊNCIAS JUDICIAIS

2024

189.555,00

161.356
183.588

28.199

410.606

594.194,00 213%

1.356%

14%

2025

ΤΟΤΑΛΤΡΑΒΑΛΗΙΣΤΑ Χ⊆ςΕΛ

Fonte: GOC

Entre os fatores que impactaram o resultado econômico-financeiro do exercício destacam-se provisões relacionadas a contingências 

judiciais de natureza trabalhista e cível, cujo acompanhamento é realizado permanentemente pela Administração e pela Assessoria 

Jurídica da Companhia.

No âmbito trabalhista, destaca-se controvérsia iniciada em 2013, com o ajuizamento de dissídio coletivo pelo Sindicato dos 

Engenheiros, visando à aplicação do piso salarial previsto na Lei nº 4.950-A/19669. A decisão judicial transitou em julgado em 2018, 

consolidando o entendimento sobre a matéria. Posteriormente, em 2020, foi proposta ação de cumprimento coletivo, cujo 

encerramento em 2023 possibilitou o início de execuções individuais, circunstância que passou a representar potencial passivo 

trabalhista relevante para a Companhia.

No campo cível, encontra-se em discussão judicial a natureza jurídica de cobrança realizada pela CET em razão de intervenções 

em vias públicas. A controvérsia consiste em definir se tal cobrança estaria em desacordo com entendimento firmado pelo Supremo 

Tribunal Federal.

As provisões relacionadas a essas contingências foram registradas nas demonstrações contábeis da Companhia com base na 

avaliação da Assessoria Jurídica e em conformidade com as normas contábeis aplicáveis, refletindo estimativas de perdas 

consideradas prováveis.

A Administração acompanha permanentemente a evolução desses processos e vem adotando providências administrativas e 

jurídicas voltadas à mitigação de riscos e à adequada gestão do passivo contingencial.
9 Disponível em: https://planalto.gov.br/ccivil 03/leis/l4950a.htm

3. GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Mesmo diante dos impactos decorrentes do reconhecimento dessas contingências, a CET mantém seu compromisso com o 

aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, controle e gestão institucional, buscando continuamente a melhoria da 

eficiência operacional e da sustentabilidade econômico-financeira da Companhia.

A Administração segue adotando medidas voltadas ao fortalecimento da governança corporativa, ao aprimoramento dos processos 

de gestão e ao monitoramento permanente dos riscos institucionais, de forma a assegurar a adequada prestação dos serviços 

públicos relacionados à mobilidade urbana no Município de São Paulo.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIARIA DE BERNARDINO DE CAMPOS - SEÇÃO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS

AVISO DE ABERTURA
PROCESSO SEI: 006.00104573/2026-90

Encontra-se aberto na Penitenciária de Bernardino de Campos”, localizada no município de Bernardino de Campos, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90003/2026, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo Estocáveis, com entrega parcelada 
para consumo desta Penitenciaria de Bernardino de Campos, no período de maio a agosto de 2026, do tipo MENOR PREÇO, 
a realização da sessão pública será na data 13/04/2026, às 08h30, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital 
estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES 
> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto a Seção de Finanças e Suprimentos da 
Penitenciária de Bernardino de Campos, e-mails: financas@pbcampos.sap.sp.gov.br ou financaspbcampos@yahoo.com.br 

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: Pregão eletrônico nº 90.025/2026  Nº Processo: 060.00008776/2025-11
Objeto: Aquisição de material de limpeza -  Total de Itens Licitados: 22 (vinte e dois). 
Valor total da licitação: R$ 365.549,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais)
Disponibilidade do edital: 27/03/2026 
Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 27/03/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 09/04/2026 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras. 
Fonte: DOESP e PNCP

Editora Ática S.A.
CNPJ/MF: 61.259.958/0001-96 - NIRE: 35.300.314.093

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Julho de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 01 de julho de 2025, às 16:00 horas, na sede social da Editora Ática S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Alameda Santos, nº 960, 4º andar, Setor 1, Cerqueira César, CEP 01418-00201 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação da presente Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), na forma do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), haja vista a presença da única acionista, Saber Serviços Educacionais S.A. (“Saber”), representada pelo seu Diretor, o Sr. Frederico da Cunha 
Villa, e por sua Procuradora, a Sr. Manuella V. Falcão. 3. Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a Mesa foi composta pelo Sr. Frederico 
da Cunha Villa - Presidente e pela Sra. Manuella V. Falcão - Secretária. 4. Ordem do Dia: A Assembleia Geral Extraordinária da Companhia foi convocada 
para examinar, discutir e votar a respeito das seguintes matérias da Ordem do Dia: 4.1. Aprovar o “Protocolo e Justificação de Cisão Total da Saber 
Serviços Educacionais S.A.”, celebrado em 01 de julho de 2025, entre as administrações da Saber, da Red Balloon S.A., sociedade anônima, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço na Alameda Santos, nº 960, 4º andar, Setor 7, Cerqueira César, CEP 01418-002, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 61.259.958/0001-96 (“Red Balloon”) e da Companhia (“Protocolo”), que estabelece os termos e condições da cisão total da Saber, 
com a subsequente incorporação do acervo cindido da Saber pela Companhia e pela Red Balloon (“Incorporação Ática”), constante do Anexo II a 
presente ata. 4.2. Ratificar a contratação da CGC Contabilidade Geral e Consultoria - EPP, com sede na Rua Professor Morais, 476, loja 04, Savassi, 
na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.165.649/0001-08, e registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de Minas Gerais sob o nº CRC 5434 (“Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da Saber para os fins da Incorporação Ática, na data base de 30 de junho de 2025 (“Laudo de Avaliação”); 4.3. Aprovar 
o Laudo de Avaliação; 4.4. Aprovar a Incorporação Ática e o consequente aumento de capital da Companhia; 4.5. Aprovar a alteração do artigo 5º, 
caput, do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), em razão do aumento de capital da Companhia decorrente da Incorporação Ática e a 
consequente consolidação; e 4.6. Autorizar e ratificar todos os atos da Administração da Companhia necessários à efetivação das deliberações 
aprovadas pelos acionistas da Companhia. 5. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Dispensada a leitura dos documentos relacionados às 
matérias constantes da ordem do dia e autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua publicação com a omissão 
das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 6. Deliberações: A única Acionista 
da Companhia, sem qualquer restrição ou ressalva, decide, após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia: 6.1. Aprovar o Protocolo 
e Justificação, que estabelece os termos e condições suspensivas aplicáveis à Incorporação Ática, sendo que os ativos e passivos da Companhia 
equivalem a 92,7% do valor total dos acervos cindidos (“Acervo Cindido”) e conforme descrito no Protocolo e no Laudo de Avaliação. 6.2. Ratificar a 
contratação da Avaliadora como empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação; 6.3. Aprovar o Laudo de Avaliação, segundo 
o qual o Acervo Cindido a ser transferido, e incorporado pela Companhia, equivale ao valor patrimonial contábil de R$ 924.530.508,16 (novecentos e 
vinte e quatro milhões, quinhentos e trinta mil, quinhentos e oito reais e dezesseis centavos); 6.4. Aprovar a Incorporação Ática e o consequente 
aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 479.145.062,72 (quatrocentos e setenta e nove milhões, cento e quarenta e cinco mil, 
sessenta e dois reais e setenta e um dois centavos), conforme valor apurado, nos termos do Laudo de Avaliação, ajustado para eliminar a participação 
detida pela Saber na Companhia, mediante a emissão, pela Companhia, de 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, para cada ação 
ordinária, nominativa, escritural e sem valor nominal, de emissão da Saber detida por acionistas da Saber na data de implementação da Incorporação 
Ática, em atenção à relação de troca prevista no Protocolo e Justificação, observado que, em decorrência da Incorporação Ática, as ações de emissão 
da Companhia que sejam detidas pela Saber serão canceladas, vez que a Saber será extinta e universalmente sucedida pela Companhia e pela Red 
Balloon, sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza; 6.5. Aprovar a alteração do 
artigo 5º, caput, do Estatuto Social, em razão do aumento do capital social da Companhia aprovado nos termos do item (6.4) acima, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 876.236.904,74 
(oitocentos e setenta e seis milhões, duzentos e trinta e seis mil, novecentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), dividido em 876.236.904 
(oitocentas e setenta e seis milhões, duzentas e trinta e seis mil, novecentas e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 
Esclarece-se que, em razão da natureza indivisível das ações, eventuais frações decorrentes da divisão do capital social foram desconsideradas, tendo 
sido emitido o número inteiro de ações correspondente. Os valores residuais, inferiores a uma ação, permanecem registrados em conta de reserva de 
capital, nos termos da legislação societária aplicável. Como consequência desta deliberação, os acionistas aprovam a consolidação do Estatuto Social, 
na forma do Anexo I à presente ata. 6.6. Autorizar a Administração da Companhia a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos necessários 
à implementação e efetivação das deliberações acima formalizadas e ratificar os atos praticados até a presente data. 7. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, a 
presente Ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e pela Sra. Secretária. Acionista: Saber Serviços Educacionais S.A., representada por 
Manuella V. Falcão e Frederico da Cunha Villa. Esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 01 de julho de 2025. Mesa: 
Frederico da Cunha Villa - Presidente; Manuella V. Falcão - Secretária. JUCESP nº 311.731/25-9 em 10/09/2025. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. Editora Ática S.A. - CNPJ/MF: 61.259.958/0001-96 - NIRE: 35.300.314.093 - Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 
01 de Julho de 2025 - Anexo I - Estatuto Social - Estatuto Social da Editora Ática S.A. CNPJ/MF nº 61.259.958/0001-96 - NIRE 35.300.314.093 
- Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Editora Ática S.A. (“Sociedade”) é uma sociedade por ações de capital fechado 
regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade tem sede na Alameda Santos, nº 960, 4° andar, Setor 1, Cerqueira Cesar, CEP: 01418-002, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo abrir, transferir e encerrar filiais, mediante deliberação da Diretoria. Parágrafo Único. A Sociedade possui 
as seguintes filiais: # - Endereço - CNPJ/MF - NIRE: 1 - Avenida Antártica, 92, sala 1, Parque Industrial Tomas Edson, São Paulo/SP, CEP 01141-060 
- 61.259.958/0002-77 - 35902917853; 2 - Rua Tamandaré, 596, sala 1, Liberdade, São Paulo/SP, CEP 01525-000 - 61.259.958/0007-81 - 35904726974; 
3 - Estrada dos Alpes, 970, docas 108/109, Sítio Pinheiros Altos, Barueri/SP - 61.259.958/0009-43 - 35905009281; 4 - Rodovia Presidente Dutra, km 
136, bloco 03, módulos 6, 7 e 8, Eugênio de Mello, São José dos Campos/SP, CEP 2247-004 - 61.259.958/0017-53 - 35901886202; 5 - Rua Conselheiro 
Gomide, 243, Vila Industrial, Campinas/SP, CEP 3035-320 - 61.259.958/0019-15 - 35901194301; 6 - Avenida São Cristóvão, 429, São Cristóvão, 
Salvador/BA, CEP 41510-333 - 61.259.958/0020-59 - 29900365468; 7 - Avenida Visconde de Suassuna, 634, A, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 
50050-540 - 61.259.958/0028-06 - 26900253543; 8 - Rodovia Presidente Dutra, km 136, bloco 02, módulos 6, Eugênio de Melo, São José dos Campos/
SP, CEP 2247-004 - 61.259.958/0041-83 - 35902350071. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: (i) exercer atividade 
editorial; (ii) editar, publicar, divulgar, distribuir, pesquisar, desenvolver, produzir e comercializar no atacado e no varejo, e em todo território nacional 
e no exterior, livros, revistas, apostilas, sistemas de ensino (módulos didáticos) e publicações em geral, produtos didáticos e paradidáticos, todos 
fixados sob qualquer natureza e forma, tais como: livros eletrônicos, especialmente livros-discos, livros-fitas, livros-disquetes e livros em forma de 
cd-rooms, discos, fitas de áudio, compact-disc de áudio, disc-laser, vídeo ou quaisquer outros que venham a ser criados para a reprodução de som e 
imagem, games, brinquedos educativos e similares; (iii) prestar serviços de apoio às instituições de ensino, educadores e estudantes, utilizando os 
canais de distribuição mais adequados às suas necessidades, na forma de informações digitalizadas, como provedor de conteúdos, na forma de dados, 
áudio, vídeo e voz para distribuição através de redes tais como: internet, redes similares e/ou tecnologia que venha a complementa-las e/ou substituí-
las no futuro; (iv) atuar no mercado atacadista e varejista de materiais artísticos, didáticos, pintura, e livrarias em geral; (v) importar todos os 
produtos e serviços supra especificados, assim como representar sociedade congênere, nacionais ou estrangeiras referentes àqueles produtos e serviços; 
(vi) prestar serviços de intermediação na venda de produtos; (vii) licenciar obras próprias e de terceiros; (viii) participações em outras sociedades, 
na qualidade de sócia ou acionista; (ix) atividades de apoio à educação e os sistemas de ensino; (x) guarda de materiais didáticos; (xi) aquisição e 
distribuição de papel destinado à impressão dos produtos supra especificados; (xii) outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 876.236.904,74 (oitocentos e setenta e seis milhões, duzentos e trinta e seis mil, 
novecentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), dividido em 876.236.904 (oitocentas e setenta e seis milhões, duzentas e trinta e seis mil, 
novecentas e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição 
do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. A Sociedade emitirá, mediante solicitação de qualquer acionista, certificados de ações 
que poderão ser agrupadas em títulos múltiplos e serão assinados por 2 (dois) Diretores da Sociedade. Parágrafo 2º. Cada ação ordinária corresponde 
a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 3º. A Sociedade poderá adquirir suas próprias ações com o objetivo de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo 4º. A ação é indivisível em relação à Sociedade. Quando a ação pertencer a mais de uma 
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 6º. A Sociedade poderá emitir ações ordinárias ou ações 
preferenciais sem guardar a proporção entre as ações de cada espécie ou classe, observando, quanto às ações preferenciais sem direito a voto ou sujeitas 
a restrição no exercício desse direito, o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, conforme disposto no Artigo 15, 
Parágrafo 2º, da Lei das S.A. Artigo 7º. As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade. Artigo 8º. É assegurado aos acionistas o direito de 
preferência para subscrição de novas ações na proporção do número de ações que possuírem, conforme legislação aplicável. Capítulo III - Da 
Assembleia Geral: Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às 
disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme escolhido pela maioria dos 
acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o Secretário dos trabalhos. Parágrafo 2º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social 
votante da Sociedade presentes à Assembleia Geral. Artigo 10. As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente quando tomadas em 
conformidade com as disposições da Lei das S.A. Sem prejuízo das demais matérias previstas neste Estatuto Social ou na Lei das S.A., as matérias 
indicadas abaixo competem à Assembleia Geral da Sociedade: i. Alterar o Estatuto Social da Sociedade. ii. Aprovar o aumento ou a redução do capital 
social da Sociedade. iii. Emitir, resgatar ou amortizar ações ou quaisquer valores mobiliários da Sociedade conversíveis em ações. iv. Emitir ações 
preferenciais e estabelecer-lhes as preferências e/ou criar nova classe de ações ordinárias. v. Deliberar sobre a emissão de debêntures pela Sociedade. 
vi. Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado. vii. Fixar a remuneração global anual dos Diretores e dos membros 
do Conselho Fiscal, quando instalado. viii. Tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras 
apresentadas. ix. Suspender o exercício de direitos de acionista, incluindo a suspensão do direito ao voto para aquele que deixar de cumprir obrigação 
imposta pela lei ou pelo Estatuto Social. x. Deliberar sobre a avaliação de bens com os quais o acionista concorrer para a formação do capital social. 
xi. Deliberar sobre transformação, fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações envolvendo a Sociedade. xii. Deliberar sobre dissolução e 
liquidação da Sociedade, inclusive a cessação do estado de liquidação e extinção da Sociedade, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas. 
xiii. Autorizar os administradores a requerer recuperação judicial ou extrajudicial e/ou falência. xiv. Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício 
e a distribuição de dividendos, conforme proposta apresentada pela administração. xv. Aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição 
de ações aos seus administradores, empregados, e/ou prestadores de serviço da Sociedade, bem como aos administradores, empregados e prestadores 
de serviço de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Sociedade. xvi. Deliberar sobre o pagamento ou crédito de juros 
sobre o capital próprio aos acionistas. xvii. Deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria. Capítulo IV - Da Administração: 
Seção I - Da Diretoria: Artigo 11. A Sociedade é administrada por uma Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 9 (nove) membros, dos quais um será designado Diretor Presidente, um será 
designado Diretor Financeiro e os demais não terão designação específica. Parágrafo 1º. Os Diretores serão eleitos para um mandato unificado de 2 
(dois) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 2º. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Sociedade, cabendo-lhe assegurar o 
funcionamento regular da Sociedade, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo 
Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral e/ou do Conselho de Administração da controladora indireta da Sociedade, Somos 
Educação S.A. Parágrafo 3º. A remuneração global anual dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, obedecido o disposto no caput do Artigo 
152 da Lei das S.A., cabendo à Diretoria, em Reunião de Diretoria, promover a distribuição e individualização da remuneração. Parágrafo 4º. 
Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, dispensada 
qualquer garantia de gestão. Os Diretores permanecerão no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. Parágrafo 5º. No caso 
de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro Diretor designado pela Diretoria. No 
caso de renúncia, falecimento ou impedimento permanente, o substituto deverá ser eleito pela Assembleia Geral para completar o mandato do membro 
substituído, com mandato unificado ao dos demais Diretores. Artigo 12. A eficácia atos descritos abaixo, praticados pelos Diretores em nome ou 
benefício da Sociedade, dependerá da aprovação do Conselho de Administração da controladora indireta da Sociedade, Somos Educação S.A.: i. A 
realização de investimentos pela Sociedade, por si ou por meio de suas controladas diretas ou indiretas, fora de seu respectivo objeto social. ii. A 
nomeação ou substituição de auditores independentes da Sociedade e de suas controladas, caso a empresa selecionada não seja uma das quatro maiores 
empresas de auditoria. iii. O requerimento de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, a liquidação, a dissolução, a cessação do estado de 
liquidação e a extinção da Sociedade ou de qualquer controlada da Sociedade. iv. A celebração de quaisquer contratos, acordos ou operações entre 
(a) a Sociedade ou quaisquer de suas controladas, de um lado, e (b) qualquer acionista, administrador e suas partes relacionadas, de outro lado, cujo 
valor seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). v. A aquisição, transferência, licenciamento ou oneração, pela Sociedade e/ou suas 
controladas, diretas ou indiretas, de quaisquer marcas ou outros direitos de propriedade intelectual. vi. Aprovar (a) a celebração de contratos de 
qualquer natureza, a transação ou a renúncia a direitos, pela Sociedade ou por qualquer controlada, a aquisição, a locação ou a alienação, pela 
Sociedade ou por qualquer controlada, de ativos ou investimentos em participações societárias, e da participação em associações, consórcios ou joint 
ventures, em uma operação, ou numa série de operações correlatas no período de 12 (doze) meses anteriores à data da respectiva celebração do 
contrato, transação, renúncia, aquisição ou alienação, cujo montante exceda R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), desde que não previsto 
especificamente no orçamento anual da Sociedade (sendo certo que as aquisições e alienações de participações em escolas que não façam parte do 
mesmo grupo econômico não serão consideradas como operações correlatas para os fins deste artigo), e/ou (b) investimentos de capital, pela 
Sociedade ou por qualquer controlada, em uma operação, ou numa série de operações correlatas no período de 12 (doze) meses anteriores à respectiva 
data do investimento, cujo montante exceda R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), desde que não previsto especificamente no orçamento 
anual da Sociedade, e/ou (c) a captação ou assunção de empréstimo, passivo ou endividamento ou obrigação, ou constituição de garantia de qualquer 
natureza, em uma operação, ou numa série de operações correlatas no período de 12 (doze) meses anteriores à respectiva data do empréstimo, passivo, 
endividamento, obrigação ou garantia, cujo montante exceda R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), desde que não previsto especificamente 
no orçamento anual da Sociedade; e/ou (d) a constituição, cancelamento ou quitação de ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre bens do 
ativo permanente da Sociedade ou de qualquer controlada em uma operação, ou numa série de operações correlatas no período de 12 (doze) meses 
anteriores à respectiva data da constituição, cancelamento ou quitação de ônus ou gravames, cujo montante exceda R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), desde que não previsto especificamente no orçamento anual da Sociedade. Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á sempre que os 
interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença 
de, pelo menos, a maioria de seus membros, dentre os quais serão eleitos pela maioria um Presidente e um Secretário da reunião, não havendo 
necessidade de que tal Secretário seja membro da Diretoria. Parágrafo 2º. Os membros da Diretoria poderão participar das reuniões por meio de 
conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação, sendo considerados presentes à reunião. Será considerada regular a reunião da qual todos 
os Diretores participarem por meio de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação. Parágrafo 3º. As deliberações na Reunião de Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto. As deliberações serão objeto de ata assinada por todos os presentes, inclusive 
por aqueles que eventualmente tenham participado por conferência telefônica ou outro sistema de comunicação. Parágrafo 4º. Os membros da 
Diretoria poderão ainda votar por e-mail ou carta enviados à Sociedade, em atenção da Diretoria, e caberá, neste caso, ao Secretário da Reunião lavrar 
a respectiva ata, à qual o voto será anexado. Parágrafo 5º. As atas das Reuniões da Diretoria serão lavradas no Livro de Registro de Atas de Reuniões 
de Diretoria, permitida a utilização de sistema mecanizado. Artigo 14. Observadas as hipóteses específicas previstas nos Parágrafos a seguir, a 
Sociedade poderá ser representada da seguinte forma: (i) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; (ii) pela assinatura de 1 (um) Diretor em 
conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído; (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores devidamente constituídos; e (iv) nas 
hipóteses do Parágrafo 4º abaixo, pela assinatura de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador devidamente constituído. Parágrafo 1º. A representação da 
Sociedade dependerá da assinatura de 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente, na assunção de obrigações 
em uma operação ou série de operações correlatas no período de 12 (doze) meses cujo valor seja igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais). Parágrafo 2º. A representação da Sociedade dependerá da assinatura de 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o 
Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro: (i) na assunção de obrigações em uma operação ou série de operações correlatas no período de 12 (doze) 
meses cujo valor seja igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e (ii) em quaisquer 
casos de concessão de patrocínios e/ou doações realizadas pela Sociedade, independentemente do valor envolvido. Parágrafo 3º. A representação da 
Sociedade dependerá da assinatura de quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto: (i) na assunção de obrigações em uma operação ou série de operações 
correlatas no período de 12 (doze) meses cujo valor seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (ii) na assunção de obrigações em uma 
operação ou série de operações correlatas no período de 12 (doze) meses que envolvam o fornecimento de produtos e/ou prestação serviços pela 
Sociedade, conforme seu objeto social, cujo valor seja até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não implique em assunção de dívidas pela 
Sociedade; (iii) para o pagamento de quaisquer tributos (impostos, taxas e contribuições) federais, estaduais e municipais, em uma operação, ou série 
de operações correlatas no período de 12 (doze) meses cujo valor seja até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Parágrafo 4º. A representação da 
Sociedade dependerá da assinatura de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador devidamente constituído, agindo isoladamente: (i) na participação da 
Sociedade em reuniões de associações das quais a Sociedade seja membro efetivo; (ii) na participação da Sociedade em certames licitatórios, sem 
limite de valor; e (iii) perante órgãos públicos, incluindo, exemplificativamente, autoridades fiscais em nível federal, estadual e municipal, cartórios 
de registro de títulos e documentos, notas e de imóveis e juntas comerciais. Parágrafo 5º. As procurações em nome da Sociedade serão sempre 
outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, e terão prazo de validade determinado, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de 
duração indeterminado. Parágrafo 6º. A Assembleia Geral poderá deliberar sobre outras formas de representação da Sociedade. Seção II - Do Conselho 
Fiscal: Artigo 15. O Conselho Fiscal da Sociedade, com as atribuições estabelecidas em lei, será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante deliberação da Assembleia 
Geral. Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos 
em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Parágrafo 4º. Em caso 
de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada em duas reuniões consecutivas, o membro do Conselho Fiscal será substituído, até o término 
do mandato, pelo respectivo suplente. Parágrafo 5º. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e 
sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Sociedade para eleger 
um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou vacante. 
Capítulo V - Do Exercício Social e das Demostrações Financeiras: Artigo 16. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício serão elaboradas, sem prejuízo de outras demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável: 
(i) balanço patrimonial; (ii) demonstração das mutações do patrimônio líquido; (iii) demonstração do resultado do exercício; e (iv) demonstração 
dos fluxos de caixa. Artigo 17. A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação do lucro líquido do exercício, com base em proposta da administração, 
observando o disposto abaixo: i. Uma parcela de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício será destinada para a formação da reserva legal, 
até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social. ii. Uma parcela poderá ser destinada à constituição de reserva para contingências, se proposto 
pela administração e aprovado pela Assembleia Geral. iii. Uma parcela correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, 
na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S.A., será destinada ao pagamento de dividendo obrigatório aos acionistas. iv. Uma parcela poderá ser 
retida e destinada à formação de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela administração e desde que aprovado pela 
Assembleia Geral. v. O saldo do lucro líquido será objeto de distribuição de dividendos conforme proposto pela administração e deliberação da 
Assembleia Geral. Parágrafo 1º. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a 
administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo 2º. A Assembleia 
Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. Parágrafo 3º. A Sociedade poderá 
levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos intermediários, intercalares e declarar juros sobre capital próprio, ou 
constituir reservas, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. Artigo 18. A Assembleia Geral poderá deliberar o pagamento ou crédito 
de juros sobre o capital próprio, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. 
Capítulo - Vida Prática de Atos Ultra Vires: Artigo 19. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, 
administrador, procurador ou empregado da Sociedade que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo VII - Da Liquidação: Artigo 20.
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único. Compete à 
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e fixar-lhe os honorários. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Artigo 21. 
Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral de acionistas, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 
22. Fica eleito o foro da sede da Sociedade, para dirimir quaisquer dúvidas, pendências, controvérsias ou litígios oriundos do presente Estatuto Social, 
sob expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Editora Ática S.A. - CNPJ/MF: 61.259.958/0001-96 - NIRE: 35.300.314.093 - 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Julho de 2025 - Anexo II - Protocolo e Justificação de Cisão Total da Saber Serviços 
Educacionais S.A. - Protocolo e Justificação de Cisão Total da Saber Serviços Educacionais S.A. com Incorporação das Parcelas Cindidas pela Red 
Balloon S.A. e pela Editora Ática S.A. - Pelo presente instrumento particular, as administrações das partes abaixo qualificadas, I. Saber Serviços 
Educacionais S.A., sociedade anônima fechada, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras nº 591, 4º andar, 
Sala 2, bairro Lourdes, CEP 30.180-101, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 03.818.379/0001-30, inscrita no Registro de Empresas, sob o NIRE 31300121445 (“SABER”), neste ato representada por seu Diretor Frederico da 
Cunha Villa, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 09490025-5IFP/RJ e inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 029.343.527-81 e por sua Procuradora, a Sra. Manuella V. Falcão, brasileira, solteira, 
advogada, portadora de cédula de identidade RG nº 108176256-IFP e inscrita no CPF/MF sob o nº 080.742.207-02, ambos com endereço comercial na 
Avenida Paulista, nº 901, bairro Bela Vista, CEP 01311-100, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo; II. Red Balloon S.A., sociedade anônima 
fechada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 960, 4º andar, Setor 7, Cerqueira César, CEP 01418-00201, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.824.725/0001-92, inscrita no Registro de Empresas, sob o NIRE 35.300.449.606 (“RED BALLOON”), neste ato 
representada por seu Diretor Frederico da Cunha Villa, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 
nº 09490025-5IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 029.343.527-81 e por sua procuradora, a Sra. Manuella V. Falcão, brasileira, solteira, advogada, 
portadora de cédula de identidade RG nº 108176256-IFP e inscrita no CPF/MF sob o nº 080.742.207-02, ambos com endereço comercial na Avenida 
Paulista, nº 901, bairro Bela Vista, CEP 01311-100, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo; e III. Editora Ática S.A., sociedade anônima fechada, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 960, 4º andar, Setor 1, Cerqueira César, CEP 01418-00201, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 61.259.958/0001-962, inscrita no Registro de Empresas, sob o NIRE 35.300.314.093 (“ÁTICA”), neste ato representada por seu 
Diretor Frederico da Cunha Villa, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 09490025-5IFP/RJ e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 029.343.527-81 e por sua procuradora, a Sra. Manuella V. Falcão, brasileira, solteira, advogada, portadora de cédula de identidade 
RG nº 108176256-IFP e inscrita no CPF/MF sob o nº 080.742.207-02, ambos com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 901, bairro Bela Vista, 
CEP 01311-100, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. (Saber, Red Balloon e Ática doravante referidas em conjunto como “Partes” e 
individualmente como “Parte”) têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo e Justificação de Cisão Total da Saber Serviços Educacionais 
S.A. com a Incorporação das Parcelas Cindidas pela Red Balloon S.A. e pela Editora Ática S.A. (“Protocolo”), elaborado de acordo com as disposições 
do Código Civil, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e demais dispositivos legais aplicáveis, o qual será submetido 
à aprovação em assembleia geral da Saber, Red Balloon e Ática. 1. Justificativas: 1.1 A cisão total da Saber e a incorporação das parcelas cindidas 
pela Red Balloon e pela Ática (“Cisão Total”) inserem-se num contexto de reorganização das sociedades controladas direta ou indiretamente pela 
Cogna Educação S.A. (“Grupo Cogna” e “Cogna”, respectivamente), ao qual pertencem as Partes. Dentre outros aspectos, pretende-se, com a 
reorganização, simplificar e racionalizar a estrutura de ativos das sociedades do Grupo Cogna, trazendo relevantes benefícios de ordem operacional e 
financeira, o que justifica plenamente a incorporação ora proposta. 2. Atual Composição do Capital Social das Partes: 2.1. O capital social da Saber, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 625.376.505,90 (seiscentos e vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e 
seis mil, quinhentos e cinco reais e noventa centavos) dividido em 373.581.423 (trezentos e setenta e três milhões, quinhentos e oitenta e um mil, 
quatrocentos e vinte e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade da Editora e Distribuidora Educacional S.A.(“EDE”) 
e da Cogna. 2.2. O capital social da Red Balloon, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 120.421.129,31 (cento e vinte milhões, quatrocentos 
e vinte e um mil, cento e vinte e nove reais e trinta e um centavos) dividido em 120.421.129 (cento e vinte milhões, quatrocentas e vinte e um mil, 
cento e vinte e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade da única acionista, Saber. 2.3. O capital social da Ática, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 397.091.842,02 (trezentos e noventa e sete milhões, noventa e um mil, oitocentos e quarenta e dois 
reais e dois centavos) dividido em 397.091.842 (trezentas e noventa e sete milhões, noventa e um mil, oitocentas e quarenta e duas) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade da única acionista, Saber. 2.4. Todas as ações da Saber, Red Ballon e Ática encontram-se livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas, encargos e/ou gravames de qualquer natureza e são de plena propriedade de seus acionistas ou quotistas. 
3. Elementos Patrimoniais a Serem Transferidos e Critérios de Avaliação do Patrimônio Líquido da Saber: 3.1. O acervo do patrimônio líquido da 
Saber para fins da Cisão Total será constituído pelos ativos e passivos descritos no laudo de avaliação que faz parte integrante do presente Protocolo 
como Anexo A (“Parcelas Cindidas”; “Laudo de Avaliação”). 3.2. Para fins de avaliação do patrimônio líquido da Saber, os administradores das Partes 
contrataram, ad referendum da aprovação dos seus respectivos acionistas, a CGC Contabilidade Geral e Consultoria - EPP, com sede na Cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Professor Morais, 476 - Loja 04, Bairro Funcionários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.165.649/0001-08 
(“Empresa Avaliadora”), responsável pela avaliação do patrimônio líquido das Parcelas Cindidas a serem incorporadas pela Red Balloon e pela Ática, 
pelo seu valor patrimonial contábil na data-base de 30 de junho de 2025. 3.3. Os valores das Parcelas Cindidas foram avaliados pelo seu respectivo 
valor patrimonial contábil, com base no balanço patrimonial da Saber levantado em 30 de junho de 2025 (“Balanço-Base”), o qual faz parte integrante 
do Laudo de Avaliação. 3.4. Nos termos do Laudo de Avaliação, do patrimônio líquido de R$ 997.811.294,86 (novecentos e noventa e sete milhões, 
oitocentos e onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) da Saber, registrado no balanço patrimonial em 30 de junho de 
2025 e confirmado pelo Laudo de Avaliação, será vertido (i) à Red Balloon o montante de R$ 73.280.786,70 (setenta e três milhões, duzentos e 
oitenta mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) (“Parcela Cindida Red Balloon”) valor referente ao investimento da própria Red 
Balloon, resultante da aquisição da Somos Educação S.A. (“SOMOS”) pela Saber; e (ii) à Ática, o montante de R$ 924.530.508,16 (novecentos e vinte 
e quatro milhões, quinhentos e trinta mil, quinhentos e oito reais e dezesseis centavos) (“Parcela Cindida Ática”) correspondente a todos os demais 
ativos da Saber, inclusive os direitos sobre as obras e contratos de PNLD. 3.5. Variações Patrimoniais. Caso a proposta de Cisão Total seja aprovada, 
as variações patrimoniais da Saber ocorridas entre 30 de junho de 2025 e a data da efetivação da Cisão Total serão refletidas e registradas na 
contabilidade da Red Balloon e da Ática. 4. Condições e Feitos da Cisão: 4.1. Relação de Troca. Considerando que a Red Ballon e a Ática são 
subsidiárias integrais da Saber, ou seja, todas as ações de emissão da Red Ballon e a Ática são detidas pela Saber, todas as ações de emissão da Red 
Ballon e a Ática serão canceladas e os acionistas da Saber receberão, em substituição às ações de emissão da Saber, que também serão canceladas 
em decorrência da Cisão Total, igual quantidade de ações de emissão da Red Ballon e a Ática às que detêm da Relação de Troca (“Relação de Troca”). 
Assim, a Relação de Troca foi fixada de forma que, no âmbito da Cisão Total, seja atribuída proporcionalmente 1 (uma) ação ordinária de emissão da 
Red Ballon e a Ática para cada 1 (uma) ação ordinária de emissão da Saber detida pelos acionistas da Saber. 4.1.1 As ações a serem emitidas pela 
Red Balloon e a Ática em decorrência da Cisão Total terão os mesmos direitos e benefícios atualmente decorrentes das ações ordinárias de emissão da 
Saber, não resultando a emissão e subscrição daquelas ações em qualquer modificação aos direitos de voto, dividendos ou quaisquer outros direitos 
políticos ou patrimoniais atualmente decorrentes das ações ordinárias de emissão da Saber, participando integralmente de todos os seus benefícios, 
inclusive dividendos e remunerações de capital que vierem a ser declarados pela Red Balloon e Ática após a conclusão da Cisão Total . 4.2. Direito de 
Recesso. Conforme disposto nos artigos 137 e 230 da Lei das Sociedade por Ações, caso seja consumada a Cisão Total, ensejará direito de retirada aos 
titulares de ações de emissão da Saber. 4.2.1 O direito de retirada será assegurado aos acionistas que (i) não votarem favoravelmente à Cisão Total, 
que se abstiverem de votar ou que não comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária da Saber que deliberará acerca da Cisão Total; e (ii) manifestarem 
expressamente sua intenção de exercer o direito de retirada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Saber que aprovar a Cisão Total. 4.2.2. Nos termos da Lei das Sociedades por Ações, os acionistas dissidentes da Saber poderão fazer 
jus ao direito de retirada pelo valor do patrimônio líquido por ação de emissão da Saber em 31 de dezembro de 2024, conforme demonstrações 
financeiras aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária da Saber realizada em datada de 01 de julho de 2025, que corresponde a R$ 3,11 (três reais e 
onze centavos) por ação, sem prejuízo do direito de levantamento de balanço especial, nos termos do artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações. 5. 
Capital Social das Partes após a Operação: 5.1. Uma vez aprovada a incorporação da Parcela Cindida Red Balloon, o capital social da Red Balloon 
passará de R$ 120.421.129,31 (cento e vinte milhões, quatrocentos e vinte e um mil, cento e vinte e nove reais e trinta e um centavos) dividido em 
120.421.129 (cento e vinte milhões, quatrocentas e vinte e um mil, cento e vinte e nove) ações, ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
R$ 145.863.492,85 (cento e quarenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
dividido em 145.863.492 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo que as ações ora emitidas foram totalmente subscritas e 
integralizadas nesta data, uma vez que sua emissão decorre da incorporação das Parcelas Cindida Red Balloon. Esclarece-se que, em razão da natureza 
indivisível das ações, eventuais frações decorrentes da divisão do capital social foram desconsideradas, tendo sido emitido o número inteiro de ações 
correspondente. Os valores residuais, inferiores a uma ação, permanecem registrados em conta de reserva de capital, nos termos da legislação societária 
aplicável.  5.2. Uma vez aprovada a incorporação da Parcela Cindida Ática, o capital social da Ática passará de R$ 397.091.842,02 (trezentos e noventa 
e sete milhões, noventa e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e dois centavos) dividido em 397.091.842 (trezentas e noventa e sete milhões, 
noventa e um mil, oitocentas e quarenta e duas) ações, ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 876.236.904,74 (oitocentos e setenta e 
seis milhões, duzentos e trinta e seis mil, novecentos e quatro reais e setenta e quatro centavos), dividido em 876.236.904 (oitocentas e setenta e 
seis milhões, duzentas e trinta e seis mil, novecentas e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo que as ações ora emitidas 
foram totalmente subscritas e integralizadas nesta data, uma vez que sua emissão decorre da incorporação da Parcela Cindida Ática. Esclarece-se que, 
em razão da natureza indivisível das ações, eventuais frações decorrentes da divisão do capital social foram desconsideradas, tendo sido emitido o 
número inteiro de ações correspondente. Os valores residuais, inferiores a uma ação, permanecem registrados em conta de reserva de capital, nos termos 
da legislação societária aplicável. 5.3. Em decorrência da Cisão Total, a Saber será extinta e seu patrimônio líquido será vertido à Red Balloon e à 
Ática, sendo que o patrimônio líquido da Red Balloon e da Ática após a Cisão Total consta no Anexo A deste Protocolo. 6. Disposiçoes Finais: 
6.1. Nos termos do artigo 233 da Lei das Sociedades por Ações, uma vez efetivada a Cisão Total, todos os bens, direitos, haveres, obrigações, 
contingências e responsabilidades da Saber em relação à Parcela Cindida Red Balloon passarão, automaticamente, ao acervo patrimonial da Red 
Balloon, que sucederá a Saber apenas em relação às obrigações correspondentes à Parcela Cindida Red Balloon. 6.2. Da mesma forma, uma vez 
efetivada a Cisão Total, todos os bens, direitos, haveres, obrigações e responsabilidades da Saber em relação à Parcela Cindida Ática passarão, 
automaticamente, ao acervo patrimonial da Ática, que sucederá a Saber apenas em relação às obrigações correspondentes à Parcela Cindida Ática. 
6.3. A Cisão Total seguida de incorporação da Parcela Cindida Red Balloon e Parcela Cindida Ática ficam sujeitas a deliberação de Assembleia Geral 
Extraordinária da Saber, Assembleia Geral Extraordinária da Red Balloon e de Assembleia Geral Extraordinária da Ática, a serem convocadas 
especificamente para esse fim, e ao cumprimento das demais disposições legais aplicáveis. Após as aprovações a que se referem este item, a Cisão Total 
e a incorporação da Parcela Cindida Red Balloon e Parcela Cindida Ática serão irrevogáveis e irretratáveis. 6.4. A Cisão Total tem como objetivo 
reestruturar ativos dentro do mesmo grupo econômico. Não se configurando, portanto, hipótese de concentração econômica na forma prevista na 
legislação aplicável e, por essa razão, não há a necessidade de submissão da operação ora proposta à análise das autoridades reguladoras ou dos órgãos 
de defesa da concorrência. 6.5. Aprovada a operação, competirá a administração da Red Ballon e da Ática promover todos e quaisquer atos necessários 
para a sua implementação, incluindo o arquivamento de todos os atos societários atinentes a operação nos órgãos de registro competentes. 
6.6 As Partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, SP, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para 
dirimir todas as dúvidas e questões oriundas da Cisão Total e da incorporação da Parcela Cindida Red Balloon e Parcela Cindida Ática. E por estarem 
assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor e forma. São Paulo, SP, 01 de julho de 2025. Saber 
Serviços Educacionais S.A. - Frederico da Cunha Villa, Manuella V. Falcão; Red Balloon S.A. - Frederico da Cunha Villa, Manuella V. Falcão; 
Editora Ática S.A. - Frederico da Cunha Villa, Manuella V. Falcão.
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COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO
CNPJ 47.902.648/0001-17

MOBILIDADE E 

TRANSPORTES

CET - BALANÇO PATRIMONIAL EM DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em R$ Mil)

ATIVO Notas 2025 2024
Circulante
 Caixa e Equivalentes de Caixa 4 23.232 135.953

 Contas a Receber 5.1 12.374 23.622

 Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa 5.1 (3.407) (15.678)

 Estoques 6 5.149 5.221

 Provisão para Perdas nos Estoques 6 (1.308) (1.380)

 Adiantamentos 7 12.460 8.356

 Impostos e Contribuições a Recuperar 8 12.056 32.706

 Despesas do Exercício Seguinte e Outros Créditos 468 501

61.023 189.301
Não Circulante
 Contas a Receber 5.2 32.776 17.594

 Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa 5.2 (32.776) (17.594)

 Depósito Judicial e Outros Créditos 150.699 44.857

 Provisão de Outros Valores a Receber (1.052) (1.052)

 Imobilizado 9 11.900 12.939

 Intangível 9 5.141 6.684

166.688 63.428
Total do Ativo 227.712 252.729

Passivo Notas 2025 2024
Circulante
 Fornecedores 63.911 54.980
 Glosa de Fornecedores de Servs. Médicos 8.361 3.872
 Salários a Pagar 468 3.917
 Provisão Férias e Encargos 64.333 61.448
 Encargos Sociais e FGTS a Recolher 10 17.495 18.992
 Impostos e Contribuições a Recolher - Tributárias 11 20.754 29.157
 Adiantamento de Clientes 2.146 2.122
Processos Julgados 3.g 575 19.141
Outras Contas a Pagar 1.973 3.090

180.016 196.719
Não Circulante
Provisão para Contingências 13 594.194 189.555

594.194 189.555
Patrimônio Líquido
Capital Social 14 105.715 105.715
Reserva de Capital 1.272 1.272
Prejuízos Acumulados (653.485) (225.415)
Ajustes de Exercícios Anteriores – (15.117)

(546.498) (133.545)
Total Do Passivo + Patrimônio Líquido 227.712 252.729

CET - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em R$ Mil)

Notas 2025 2024
Receita Operacional Bruta
 Serviços de Engenharia de Tráfego 1.281.610 1.305.350
 Eventos Diversos 65.963 72.393
 Caçambas e Cartão Morador – 3
 Outros Contratos de Engenharia 1.140 –

1.348.713 1.377.746
Impostos e Contribuições (125.464) (131.174)
Receita Operacional Líquida 1.223.249 1.246.572
Custos dos Serviços Prestados 15 (1.019.732) (900.804)
Resultado Operacional Bruto 203.517 345.768
Receitas/(Despesas) Operacionais (628.146) (273.215)
 Pessoal e Encargos (174.101) (161.156)
 Honorários da Administração (1.662) (1.411)
 Processamento de Dados (47.610) (61.999)
 Provisão Contingências, Legais e Judiciais (401.833) (37.702)
 Infra Estrutura (33.648) (21.505)
 Gerais e Administrativas (22.266) (13.313)
 Outras Receitas Administrativas 52.974 23.871
Resultado Antes das Receitas e Despesas (424.629) 72.553
Financeiras
 Despesas Financeiras (6.761) (3.272)
 Receitas Financeiras 13.937 11.776
Outras Receitas/Despesas
 Venda de Imobilizado 4.499 –
Resultado Antes dos Tributos (412.954) 81.057
Imposto de Renda –
 Contribuição Social – (5.855)
 Prejuízo/Lucro Líquido do Exercício (412.954) 75.202
Prejuízo/Lucro Líquido por Ação - R$ Mil (0,003906) 0,0007114

CET - DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
EM DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em R$ Mil)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais Notas 2025 2024
Prejuízo/Lucro do Exercício (412.954) 75.202
Ajustes
 Depreciação/Amortização 3.198 2.268
 Baixa do Ativo Imobilizado – (9)
 Ajuste do Imobilizado 2 120
 Ajuste de Exercícios Anteriores – (15.117)
 Apuração de Ganho de Impairment – (1)
Redução (Aumento) no Ativo:
 Contas a Receber (3.934) 87
 Provisão de Riscos no Recebimento de Créditos 2.912 (1.613)
 Estoques 2 (501)
 Impostos, Contribuições e Outros Créditos (89.268) (21.873)
Aumento (Redução) no Passivo:
 Provisões Férias e Salários a Pagar (564) 3.830
 Encargos Sociais e FGTS a Recolher (1.496) (1.956)
 Impostos e Contribuições a Recolher (8.403) 4.318
 Fornecedores/Contas a Pagar 398.400 22.926
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (112.105) 67.681
Atividades de Investimentos
 Investimento em Ativo Imobilizado (616) (458)
 Investimento em Ativo Intangível – (7.011)
Caixa Líquido Usado nas Atividades de Investimentos (616) (7.469)
Atividades de Financiamentos
 Aumento de Capital – –
 Caixa Líquido Usado nas Atividades de Financiamento – –
Diminuição/Aumento Líquido de Caixa
 e Equivalente de Caixa (112.721) 60.212
 Caixa e Equivalente de Caixa no início do Período 135.953 75.741
 Caixa e Equivalente de Caixa no fim do Período 23.232 135.953

CET - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em R$ Mil)

Descrição
Reservas de Capital Lucros (Prejuízos) Acumulados Total

Capital Integralizados Incentivos Fiscais Doações
Saldo em 31/12/24 105.715 40 1.232 (240.531) (133.544)
Ajustes de Exercícios Anteriores – – – – –
Prejuízo Líquido do Exercício – – – (412.954) (412.954)
Saldo em 31/12/25 105.715 40 1.232 (653.485) (546.498)

CET - NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em R$ Mil)
1. CONTEXTO OPERACIONAL
 A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, empresa de economia mista da 

Prefeitura do Município de São Paulo, constituída pela Lei nº 8.394 de 28 de maio 
de 1.976, dotada de personalidade jurídica de direito privado, tem por objetivo a 
prestação de serviços e execução de obras relacionadas com a operação, 
manutenção e ampliação do sistema de tráfego da Cidade de São Paulo, através 
do controle e avaliação de desempenho da malha viária, elaboração de estudos, 
projetos e pareceres sobre a sinalização semafórica e viária, desenvolvimento de 
sistemas especiais, treinamento e educação de trânsito e transporte.

2.  ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
 As demonstrações contábeis, elaboradas para a data-base de 31 de dezembro 

de 2025, foram preparadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil com observância na legislação societária vigente, normas 
regulamentares emanadas do Conselho Federal de Contabilidade, que incluem 
estimativas e premissas, como a mensuração de provisões para perdas de 
créditos a receber, estimativas de valor justo de certos instrumentos financeiros, 
estimativas para a determinação da vida útil de ativos e provisões necessárias 
para passivos contingentes, portanto, os resultados efetivos poderão divergir das 
estimativas e premissas realizadas. Essas demonstrações contábeis, foram 
disponibilizadas para exame dos Auditores independentes em 18 de fevereiro de 
2026.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
 a. Aplicações Financeiras
 As aplicações financeiras estão avaliadas ao custo, acrescidas dos rendimentos 

auferidos até a data do balanço. A Companhia mantém seus recursos aplicados 
em fundos de investimentos financeiros e certificados de depósitos bancários. 
Todas as aplicações possuem liquidez imediata, cujos montantes atualizados 
refletem o valor de realização na data do balanço. As modalidades de aplicações 
contratadas são consideradas conservadoras e de baixo risco, uma vez que a 
Companhia opera somente com Instituições financeiras consideradas de primeira 
linha.

 b. Estoques
 São avaliados pelo custo médio de aquisição e/ou de reposição, os quais são 

inferiores ao valor de mercado. São constituídas provisões para estoques sem 
movimentação e sem perspectivas de utilização, nas atividades operacionais da 
Companhia.

 c. Depósitos Judiciais
 Registrados pelo valor original dos depósitos, atualizados pela TR - Taxa 

Referencial, até a data do balanço, e refletem as posições obtidas junto às 
instituições financeiras custodiantes dos recursos.

 d. Imobilizado
 Está registrado pelo custo de aquisição. As depreciações são calculadas pelo 

método linear, com base em taxas que refletem a vida útil estimada dos bens.
 e. Intangível
 Está registrado pelo custo de aquisição. As amortizações são calculadas 

conforme prazo de vigência do contrato, relativos aos softwares adquiridos junto 
a terceiros.

 f. Fornecedores
 Estão demonstrados pelos compromissos assumidos, acrescidos dos reajustes 

contratuais incidentes até a data da entrega dos bens e/ou materiais ou da 
conclusão da prestação de serviços.

 Em cumprimento a NBCTG 12 - Ajuste a valor presente, a Companhia declara 
que as obrigações contraídas junto aos fornecedores de bens e serviços, são 
liquidadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, portanto, não houve a aplicação 
de ajustes a valor presente.

 g. Processos Julgados
 Referem-se aos saldos de obrigações com processos judiciais já julgados onde 

houve acordo de parcelamento na Justiça do Trabalho.
 h. Instrumentos Financeiros Derivativos
 A empresa não opera com tais operações e não possuía, em 31 de dezembro de 

2025, instrumentos financeiros derivativos.
 i. Apuração de Resultado
 As receitas e despesas são contabilizadas de acordo com o regime de 

competência. As principais receitas da Companhia são oriundas da prestação de 
serviços firmado com a Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito e dos 
serviços prestados à iniciativa privada.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Descrição 2025 2024
Bancos Conta Movimento 422 90
Títulos Vinculados ao Mercado Aberto 22.810 135.863
Total 23.232 135.953

 Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação 
e investimentos temporários em instituições financeiras, que podem ser utilizados 
a qualquer momento e com riscos insignificantes de alteração de valor.

 A seguir apresentamos a movimentação da conta de Títulos Vinculados no 
Mercado Aberto.

Disponibilidades 2024 Aplicação
Rendi- 

mentos Resgate IOF 2025
Banco do Brasil 21.151 185.003 969 (205.486) – 1.637
CEF 112.420 1.078.650 6.280 (1.178.770) (203) 18.377
Itaú 217 47.718 118 (47.363) – 690
CEF- Leilão 2.075 5.679 431 (6.079) – 2.106
Total 135.863 1.317.050 7.798 (1.437.698) (203) 22.810

 As aplicações financeiras correspondem às operações de fundos de investimentos 
de renda fixa e certificados depósitos bancários, as quais são realizadas com 
instituições que operam no mercado financeiro nacional e são contratadas em 
condições e taxas normais de mercado, tendo como característica alta liquidez, 
baixo risco de crédito e remuneração pela variação da CDI.

5. CONTAS A RECEBER
 5.1. Contas a Receber Circulante

Descrição 2025 2024
Gestão de Trânsito na Cidade de São Paulo 990 14
Eventos em vias e logradouros da cidade de São Paulo 5.033 22.076
Outras Contas a Receber 6.351 1.532

12.374 23.622
(–) Provisão para Perdas de Créditos Liquidação Duvidosa (3.407) (15.678)

8.967 7.944
 Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa: foi constituída, sobre os 

serviços prestados à iniciativa privada - rubrica de Eventos e Logradouros em 
Vias e Logradouros da Cidade de São Paulo.

 5.2. Contas a Receber Não Circulante
Descrição 2025 2024
Gestão de Trânsito na Cidade de São Paulo 2.266 2.266
Talões de Zona Azul 14.048 14.048
Eventos em Vias e Logradouros da Cidade de São Paulo 15.182 –
Outras Contas a Receber 1.280 1.280

32.776 17.594
(–) Provisão para Perdas de Créditos (32.776) (17.594)

– –
6. ESTOQUES

Descrição 2025 2024
Material de Sinalização Viária 3.591 3.302
Peças e Acessórios para Veículos 510 545
Suprimentos 1.048 1.373
Sub-total 5.149 5.220
(–) Provisão para Obsolescência nos Estoques (1.308) (1.380)
Total 3.841 3.840

7. ADIANTAMENTOS
Descrição 2025 2024
Adiantamento de Férias 5.881 5.170
Adiantamento para Despesas Médicas 5.011 2.780
Outros Adiantamentos 1.568 396
Total 12.460 8.346

8. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
Descrição 2025 2024
I.R Saldo Negativo a Compensar – 22.089
Per/Dcomp-Ped.Eletron.de Restituição e Decl. de Restituição 1.569 1.464
CSLL Saldo Negativo a Compensar 7.815 7.459
Créditos Tributários Cofins/Pasep 1.868 743
Outros Impostos e Contrib. a Recuperar 175 440
INSS a Compensar 2.183 2.065
(–) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa - INSS (1.554) (1.554)
Total 12.056 32.706

9. IMOBILIZADO
Imobilizado Saldo 31/12/24 Adições Baixas Depreciação Depreciação acumulada Saldo 31/12/25 Tx Depreciação anual
Aparelhos e Instrumentos Técnicos 402 – – 93 – 309 10%
Benfeitorias 156 – – 46 – 110 4%
Computadores e Periféricos 87 5 – 27 – 65 20%
Ferramentas em Geral 13 – – 1 – 12 10%
Instalações 1.951 356 – 299 – 2.008 10%
Imóveis 8.471 – – 664 – 7.807 8%
Máquinas e Equipamentos 1.257 52 – 322 – 987 10%
Móveis e Utensílios 993 196 7 169 7 1.020 10%
Veículos 44 8 6.953 6.919 18 20%
Ajuste ao Valor de Mercado (435) – – 1 – (436) –
Total 12.939 617 6.960 1.622 6.926 11.900 –
Intangível – –
Software 6.684 1.543 5.141 20%

 O imóvel próprio da CET, situado à Rua Barão de Itapetininga, nº 18 foi oferecido 
como garantia de execução, na ação de cobrança proposta pela empresa 
Consladel Construtora e Laços Detectores e Eletrônica Ltda, processo 0001505-
2017.8.26.0053.

10. ENCARGOS SOCIAIS E FGTS A RECOLHER
Descrição 2025 2024
FGTS a Recolher 5.306 3.648
INSS a Recolher 12.189 15.344
Total 17.495 18.992

11. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
Descrição 2025 2024
Imposto de Renda a Recolher 12.501 10.777
COFINS - Contrib. Financiamento da Segur. Social 5.376 8.922
PASEP - Progr. Form. Patrim. Serv. Público 1.164 1.934
CSLL a Recolher – 5.855
Outros 1.713 1.669
Total 20.754 29.157

12. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O RESULTADO 
FISCAL DO EXERCÍCIO

 O imposto de renda e a contribuição social sobre lucro líquido foram calculados 
pelas alíquotas previstas na legislação tributária, com seus valores 
correspondentes nas demonstrações de resultados.
Descrição 2025 2024
Prejuízo/Lucro contábil do exercício (412.954) 75.202
Adições 469.073 69.904
Exclusões 61.140 51.974
CSLL antecipado no exercício 6.205 7.299
IRPJ antecipado no exercício – 20.040

 Em 2024 através do processo 0008101-49.2014.4.03.6100 e processo 
administrativo da RFB 13032.689729/2024-71. O Tribunal Regional da 3ª região 

reconheceu o direito da CET à Imunidade Recíproca Prevista no Art. nº 150, V “a” 
da Constituição Federal.

 Esta decisão proferida em segunda instância veio a reconhecer o direito da CET, 
deixar de se submeter à incidência aos Impostos Federais sobre o Patrimônio 
Líquido e Renda e os Serviços Vinculados às finalidades essenciais de sociedade 
de economia mista municipal.

 12.a Imposto de Renda - Prejuízos Fiscais
 A título de informação, destacamos que o valor dos prejuízos fiscais acumulados 

a compensar em 31 de dezembro de 2025 é de R$ 115.284 mil (R$ 110.264 mil 
em 2024).

 12.b Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
 Quanto à contribuição social base negativa, destacamos que em 31 de dezembro 

de 2025, a Companhia possui o montante a compensar de R$ 124.959 mil (R$ 
119.575 mil em 2024).

13. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS
 Está registrado nestas rubricas no Passivo Não Circulante, o montante de R$ 

594.194 mil em 2025 (R$ 189.555 mil em 2024) referentes à:

Movimentação
Saldo 
2024 Inclusões

Ajuste 
Paga- 

mentos
Cance- 

lamentos
Paga- 

mentos
Saldo 
2025

Trabalhistas
 Empregados 9.947 169.211 102 (15.855) (13.184) 150.221
Trabalhistas
 Terceirizados 2.105 1.623 – (924) (992) 1.812
Trabalhistas Outros 16.147 274.978 31.451 (50.674) (13.329) 258.573
Total Trabalhistas 28.199 445.812 31.553 (67.453) (27.505) 410.606
Cíveis 161.356 23.285 – (949) (104) 183.588
Total 189.555 469.097 31.553 (68.402) (27.609) 594.194

 a. Os processos trabalhistas foram avaliados pela Administração da Companhia 
baseado na opinião de sua Assessoria Jurídica. Para os casos em que há 

expectativas prováveis de perdas e desembolso financeiro futuro, constituiu-se 
provisão no montante de R$ 410.606 mil em 31 de dezembro de 2025 (R$ 28.199 
mil em 2024). Os Assessores Jurídicos, informam ainda, a existência de 
processos trabalhistas, não passíveis de provisão, em observância ao disposto 
na NBCTG 25 (R2), classificados de acordo com as probabilidades de perdas:
Classificação 2025 2024
 Possível 105.802 216.041
 Remota 1.510 3.380

 b. Ações cíveis (de cobrança): a Companhia contesta na justiça ações de 
cobrança movidas por ex-fornecedores a título de atualização de débitos pagos 
em atraso e outras ações cíveis. Foi provisionado o montante de R$ 183.588 mil 
em 31 de dezembro de 2025 (R$ 161.356 mil em 2024), considerando-se o risco 
provável, avaliado pela Assessoria Jurídica da Companhia, de ser condenada 
nos referidos processos, e tendo de arcar com desembolsos financeiros. Com 
base na opinião da Assessoria Jurídica, há processos, não passíveis de provisão, 
em observância ao disposto na NBCTG 25 (R2), classificados de acordo com as 
probabilidades de perdas:
Classificação 2025 2024
Possível 164.567 112.394
Remota 8.334 59.531

 Dentre as ações classificadas destacam-se:
 Possível
 Consladel Construtora e Laços Detetores e Eletrônica Ltda. no valor de 

R$ 108.694 mil (2025), processo nº 00011505-71.2017.8.26.0053 visando o 
recebimento de valores residuais referentes ao Contrato de Radares.

 c. Ações tributárias: A Prefeitura do Município de São Paulo move contra a 
Companhia, ação pelo não recolhimento de ISS, de competências de exercícios 
anteriores, no montante de R$ 5.331 mil (na base de 31 de dezembro de 2025), 
declarada como de perda possível pela Assessoria Jurídica, portanto, somente 
passível de divulgação nas notas explicativas, conforme NBCTG 25 (R2).

 Constam na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 30 (trinta) Processos Fiscais 
com exigibilidade suspensa em julgamento da manifestação de inconformidade 
por ausência de entrega da DCTF Web original ou retificadora, cujo valor 
atualizado soma a importância de R$ 10.977 mil.

 A Companhia também declara que não possui ativos contingentes reconhecidos 
na data do balanço, tratados na referida Norma.

14. CAPITAL SOCIAL
 O capital subscrito e integralizado está representado, no encerramento do 

exercício de 2025, por 105.715.959 (cento e cinco milhões, setecentas e quinze 
mil, novecentos e cinquenta e nove) ações nominativas e sem valor nominal, 
sendo s participação acionária da Prefeitura do Município de São Paulo de 
99,99999%.

 15. CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Item 2025 2024
Pessoal, Encargos 802.325 739.113
Honorários da Administração 494 712
Material de Sinalização Viária 3.405 3.234
Postagem de Multas 34.312 29.617
Sistema de Comunicação 58.641 45.352
Locação/Manutenção de PMV´s 46.103 23.445
Aluguel de Veículos 19.716 15.063
Outros Custos 54.736 44.268

1.019.732 900.804
16. PARTES RELACIONADAS
 Em observância a NBCTG 05 (R3), a Companhia informa que em 31/12/25 não 

mantinha operações caracterizadas como partes relacionadas junto aos 
adquirentes de seus produtos e serviços, exceto à Prefeitura da Cidade de São 
Paulo, seu principal acionista e controlador, cujas operações detalhamos abaixo:

 16.1. Prefeitura Municipal de São Paulo
 O reconhecimento das receitas faturadas em:
 • 31/12/25 - R$ 1.281.610 Mil
 • 31/12/24 - R$ 1.304.083 Mil
 16.2. Outros Contratos de Prestação de Serviços
 O reconhecimento das receitas faturadas em:
 • 31/12/25 - R$ 67.103 Mil
 • 31/12/24 - R$ 73.660 Mil
17. COBERTURA DE SEGUROS
 A Companhia de Engenharia de Tráfego mantém cobertura de seguro contra 

incêndio, raio, explosão e riscos diversos em montantes considerados suficientes 
pela administração, para cobrir eventuais sinistros.

 Além desse seguro, a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET contratou com 
vigência até 08/09/26, a empresa Austral Seguradora para cobertura securitária 
na modalidade de Responsabilidade Civil com abrangência global para os atuais, 
os anteriores e os futuros Conselheiros, Diretores e Administradores, bem como 
para empregados em cargo de gestão, membros de comissões de licitações e 
cotações eletrônicas e todos que exerçam cargos de gestão ou consultoria que 
impliquem na tomada de decisões pela empresa, capazes de causar a sua 
responsabilização por ação ou omissão no exercício dessas funções, além dos 
indivíduos aos quais se deleguem poderes para representar o tomador.

18.  EVENTOS SUBSEQUENTES À EMISSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS

 Em cumprimento ao disposto na NBC TG 24 (R2), a administração da Companhia 
de Engenharia de Tráfego ressalta que os saldos contábeis, apresentados nas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2025, não sofreram qualquer 
modificação proveniente de eventos subsequentes, até 27 de fevereiro de 2026.
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DΕΜΟΝΣΤΡΕ ΣΕΥΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
ΤΡΑΝΣΦΟΡΜΑ  
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 
ΕΜ ςΑΛΟΡ

O Εσταδο conecta sua empresa ao 

olhar qualificado do mercado.

Publique seus balanços e atos 

societários com segurança ins∂tucional.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves∂dores.

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

A nova norma tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, 
isto é, as informações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro de 2026 
serão reapresentadas de acordo com o IFRS 18. IFRS 19 “Subsidiárias sem Obrigação 
Pública de Prestação de Contas: Divulgações”. Esta nova norma e alterações permitem 
que certas subsidiárias elegíveis de entidades controladoras que reportam sob normas 
contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) apliquem requisitos de divulgação 
reduzidos, de forma a equilibrar as necessidades de informação dos usuários das demons-
trações financeiras das subsidiárias elegíveis com a economia de custos para os prepara-
dores. O IFRS 19 é uma norma voluntária para subsidiárias elegíveis. A nova norma IFRS 
19 tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2027. A Companhia não espera que essas al-
terações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. Alterações ao IFRS 9 e 
IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em 30 de maio de 
2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - Instrumentos Financeiros e IFRS 7 - Instrumen-
tos Financeiros: Evidenciação para responder a questões práticas recentes, melhorar o 
entendimento, bem como incluir novos requisitos aplicáveis as empresas em geral e não 
apenas a instituições financeiras, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. As altera-
ções: (a) esclarecem a data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns ativos e 
passivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos financeiros liquidados 
por meio de um sistema de transferência eletrônica de caixa; (b) esclarecem e adicionam 
orientação para avaliar se um ativo financeiro atende ao critério de somente pagamento de 
principal e juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um evento contingente; 
(c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com termos contratuais que 
podem alterar os fluxos de caixa (como alguns instrumentos financeiros com característi-
cas vinculadas ao cumprimento de metas ESG); e (d) atualizam as divulgações para ins-
trumentos de patrimônio designados a valor justo por meio de outros resultados abrangen-
tes (“VJORA”). As alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demons-
trações financeiras. Não há outras normas contábeis internacionais (IFRS Accounting 
Standards) ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
Companhia. 1.7. Reforma tributária sobre o consumo: Em razão da aprovação da Re-
forma Tributária, cuja implementação ocorrerá de forma gradual a partir de janeiro de 2026, 
a Companhia estruturou um Comitê Interno de Reforma Tributária, com o objetivo de coor-
denar, avaliar e conduzir as iniciativas relacionadas às mudanças introduzidas pelo novo 
modelo de tributação sobre o consumo. Com o propósito de assegurar a adequada inter-
pretação das normas e o planejamento das adaptações necessárias ao longo de todo o 
período de transição, que se estende até 2032, a Companhia contratou consultorias tribu-
tárias especializadas, bem como uma consultoria dedicada ao mapeamento e à revisão 
dos processos operacionais e fiscais. Esses trabalhos têm como finalidade identificar im-
pactos, riscos, oportunidades e ações prioritárias para garantir a conformidade com as 
novas regras, além de subsidiar a tomada de decisões estratégicas. A Companhia encon-
tra-se em processo de avaliação e implementação das adequações necessárias para o 
atendimento aos requisitos estabelecidos pela Reforma Tributária aplicáveis ao período de 
transição e, nesse contexto, vem monitorando de forma contínua as necessidades de 
adaptações sistêmicas e operacionais, com vistas a assegurar a regularidade e a confor-
midade de suas operações ao longo dos próximos períodos de transição (2026 - 2032), 
incluindo ajustes em sistemas ERP, revisões cadastrais, parametrizações fiscais e adequa-
ções nos fluxos de documentação; adicionalmente, a Administração continuará acompa-
nhando a publicação de regulamentações complementares e os desdobramentos relacio-
nados à implementação da Reforma Tributária, promovendo, conforme necessário, a 
atualização de seus processos, sistemas e controles internos. 1.8. Vazamento de dados: 
Em outubro de 2025, a Companhia identificou um possível acesso indevido a dados sob 
sua responsabilidade. Imediatamente após a identificação, foram adotadas medidas técni-
cas e administrativas para apuração, bem como comunicação de incidente à ANPD (Agên-
cia Nacional de Proteção de Dados). Por fim, até a data de aprovação destas demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas, não foram identificados impactos financeiros 
materiais decorrentes do incidente, tampouco ações judiciais ou administrativas com po-
tencial de perda mensurável. A Administração mantém monitoramento contínuo da situa-
ção e tomará as devidas ações, caso surjam novos fatos e circunstâncias que requeiram 
outras medidas aplicáveis. 2. Avaliação das informações por segmento: Em função da 

concentração de suas atividades, substancialmente, na atividade de ensino superior, a 
Companhia está organizada e é gerenciada em uma única unidade de negócio. Os cursos 
oferecidos pela Companhia, embora sejam destinados a um público diverso e entregues 
em formatos diferentes, como campi e polos, não são controlados e gerenciados pela Ad-
ministração como segmentos independentes, sendo os resultados da Companhia acom-
panhados, monitorados e avaliados de forma integrada. 3. Julgamentos, estimativas e 
premissas contábeis significativas: A preparação das demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas da Companhia e suas controladas requerem que a Administração 
faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de 
receitas, despesas, ativos e passivos e as respectivas divulgações, bem como as divulga-
ções de passivos contingentes. As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas 
estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do 
balanço, envolvendo riscos que podem causar um ajuste significativo no valor contábil dos 
ativos e passivos no próximo exercício financeiro, estão relacionados a seguir. Perda por 
redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por redução ao valor 
recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa exce-
de o seu valor recuperável, que é o maior entre o valor justo menos custos de venda e o 
valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é baseado em informações 
disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de mercado menos 
custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado no modelo 
de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam do orçamento para os próximos 
cinco anos e não incluem atividades de reorganização com as quais a Companhia e/ou 
suas controladas ainda não tenham se comprometido ou investimentos futuros significati-
vos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa objeto de teste. O valor 
recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de fluxo de caixa desconta-
do, bem como aos recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa de crescimento utili-
zada para fins de extrapolação. Provisão para demandas judiciais: A Companhia e suas 
controladas reconhecem provisão para causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A avaliação 
da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevân-
cia no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões 
são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como 
prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. A Companhia e suas 
controladas diretas e indiretas estão sujeitas, no curso normal dos negócios, a fiscaliza-
ções, processos judiciais e procedimentos administrativos em matérias cível, tributária, 
trabalhista, ambiental, societária e direito do consumidor, entre outras. Dependendo do 
objeto das investigações sobre os processos judiciais ou procedimentos administrativos, a 
Companhia e suas controladas podem ser adversamente afetadas, independentemente 
do respectivo resultado final. Conforme exposto, não é possível garantir que essas autori-
dades não autuarão a Companhia e suas controladas, nem que essas autuações não se 
converterão em processos administrativos e, posteriormente, judiciais, tampouco o resulta-
do final tanto dos eventuais processos administrativos quanto dos judiciais. Tributos: Dado 
o amplo aspecto de relacionamentos de negócios, bem como a natureza de longo prazo e 
a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados 
reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir 
ajustes futuros na receita e despesa de tributos já registrada. A avaliação da probabilidade 
de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudên-
cias disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamen-
to jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescri-
ção aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com 
base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Imposto de renda e contribuição social 
diferidos: O método do passivo de contabilização do imposto de renda e contribuição social 
é usado para imposto de renda diferido gerado por diferenças temporárias entre o valor 
contábil dos ativos e passivos e os respectivos valores fiscais. O montante do imposto de 
renda e contribuição social diferido ativo é revisado na data de cada balanço e reduzido ao 
montante que não seja mais realizável através de lucros tributáveis futuros. Ativos e passi-
vos fiscais diferidos são calculados usando as alíquotas fiscais aplicáveis ao lucro tributável 
nos anos em que essas diferenças temporárias deverão ser realizadas. O lucro tributável 

futuro pode ser maior ou menor que as estimativas consideradas quando da definição da 

necessidade de registrar o ativo fiscal. Provisão para perdas estimadas com crédito de li-

quidação duvidosa: A provisão para perdas estimadas com crédito de liquidação duvidosa 

é calculada de acordo com as diretrizes do CPC 48/IFRS 9. Como consequência da ado-

ção da norma, a Companhia passou a mensurar a provisão para créditos de liquidação 

duvidosa com base na perda esperada e não mais na perda incorrida. A Companhia utiliza 

o expediente prático previsto na norma e aplica o modelo simplificado na mensuração da 

perda esperada para a vida toda do contrato, através da utilização de dados históricos e da 

segmentação da carteira de recebíveis em grupos que possuem o mesmo padrão de re-

cebimento e os mesmos prazos de vencimento. Taxa incremental sobre o empréstimo do 

arrendatário e períodos de contrato: A Companhia não tem condições de determinar a taxa 

implícita de desconto a ser aplicada a seus contratos de arrendamento. Portanto, a taxa 

incremental sobre o empréstimo do arrendatário é utilizada para o cálculo do valor presen-

te dos passivos de arrendamento no registro inicial do contrato. A taxa incremental sobre 

empréstimo do arrendatário é a taxa de juros que o arrendatário teria que pagar ao tomar 

emprestados os recursos necessários para a aquisição de ativo semelhante ao ativo obje-

to do contrato de arrendamento, por prazo semelhante e com garantia semelhante, com 

valor similar ao direito de uso do ativo em ambiente econômico similar. A obtenção dessa 

taxa envolve um elevado grau de julgamento e deve ser função do risco de crédito do ar-

rendatário, do prazo do contrato de arrendamento, da natureza e qualidade das garantias

oferecidas e do ambiente econômico em que a transação ocorre. O processo de apuração 

da taxa utiliza preferencialmente informações prontamente observáveis, a partir das quais 

deve proceder aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa incremental de emprés-

timo. A adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16 permite que a taxa incremental seja determinada 

para um agrupamento de contratos, uma vez que essa escolha está associada à validação

de que os contratos agrupados possuem características similares. A Companhia adotou o 

referido expediente prático de determinar agrupamentos para seus contratos de arrenda-

mento em escopo por entender que os efeitos de sua aplicação não divergem material-

mente da aplicação aos arrendamentos individuais. O tamanho e a composição das cartei-

ras foram definidos conforme as seguintes premissas: (a) ativos de naturezas similares; e 

(b) prazos remanescentes com relação à data de aplicação inicial similares. Determinação 

do prazo de arrendamento: Ao determinar o prazo do arrendamento, a Administração con-

sidera todos os fatos e circunstâncias que criam um incentivo econômico para o exercício 

de uma opção de prorrogação ou para o não exercício da opção de rescisão. As opções de 

prorrogação (ou períodos após as opções de rescisão) são incluídas no prazo do arrenda-

mento somente quando há certeza razoável de que o arrendamento será prorrogado (ou

que não será rescindido). Para arrendamentos de centros acadêmicos, os fatores a seguir 

normalmente são os mais relevantes: • se a rescisão (ou não prorrogação) incorrer em 

multas significativas, é razoavelmente certo de que a Companhia irá efetuar a prorrogação 

(ou não irá efetuar a rescisão); • se houver benfeitorias em imóveis de terceiros com saldo

residual significativo, é razoavelmente certo de que a Companhia irá prorrogar (ou não 

rescindir) o arrendamento. Adicionalmente, a Companhia considera outros fatores, incluin-

do as práticas passadas referentes aos períodos de utilização de tipos específicos de ati-

vos (arrendados ou próprios) e de duração de arrendamentos e os custos e a disrupção 

nos negócios necessários para a substituição do ativo arrendado. Essa avaliação é revisa-

da caso ocorra um evento ou uma mudança significativa nas circunstâncias que afete a 

avaliação inicial e esteja sob o controle do arrendatário, por exemplo, se uma opção é de 

fato exercida (ou não exercida) ou se a Companhia fica obrigada a exercê-la (ou não a 

exercer). 

5. Destinação do lucro líquido: 

31/12/2025 31/12/2024
Lucro líquido do exercício 296.866 144.306
Apropriação para reserva legal (Art. 193 da Lei nº 6.404) (14.843) (7.215)
Dividendo mínimo obrigatório - 25% (70.506) (34.273)
Dividendos adicionais (29.494) (25.727)
Dividendos adicionais propostos (77.000) (77.000)
Destinação para reserva de retenção de lucros (105.023) (91)
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço https://estadaori.estadao.com.br/.
O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 25 de março de 2026, sem modificações.
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PARECER DO CONSELHO FISCAL
O Conselho Fiscal da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, reunido em  
19 de março de 2026, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao 
exame do Relatório da Administração e das Demonstrações Contábeis da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, 
a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, elaboradas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. No desempenho de suas funções de fiscalização, 
o Conselho Fiscal baseou-se nos documentos disponibilizados pela Administração, nas 
informações e esclarecimentos prestados pelos responsáveis pelas áreas técnicas da 
Companhia, bem como nas análises e discussões realizadas no âmbito deste Conselho. 
O Conselho Fiscal considerou, ainda, o Relatório dos Auditores Independentes - 

Metrópole Auditores Independentes Associados, datado de 03 de março de 2026, 
que expressa opinião no sentido de que as demonstrações contábeis apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 31 de dezembro de 2025, bem como o desempenho de suas operações 
e os fluxos de caixa do exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Observa-se que o resultado do exercício foi impactado, 
principalmente, pelo reconhecimento contábil de provisões relacionadas a contingências 
judiciais, registradas em conformidade com as normas contábeis aplicáveis e com base 
na avaliação da Assessoria Jurídica da Companhia, conforme divulgado nas Notas 
Explicativas às demonstrações contábeis. Com fundamento nos exames efetuados, nas 
informações prestadas pela Administração e no relatório emitido pelos auditores 
independentes, o Conselho Fiscal opina que o Relatório da Administração e as 

Demonstrações Contábeis da Companhia estão em condições de serem 
submetidos à apreciação da Assembleia Geral de Acionistas, manifestando-se 
favoravelmente à aprovação das contas da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.

São Paulo, 19 de março de 2026
Samuel Ralize de Godoy
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Ilmo. Sr. Presidente da
Companhia de Engenharia de Tráfego do Estado de São Paulo SP - CET SP
CNPJ nº 47.902.648/0001-17
Relatório de Auditoria (01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025)
Opinião
Examinamos as Demonstrações Contábeis Companhia de Engenharia de Tráfego 
do Estado de São Paulo SP - CET que compreendem as Demonstrações Contábeis 
compostas pelo Balanço Patrimonial - BP; Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE; Demonstração do Resultado Abrangente - DRA; Demonstração das mutações 
do Patrimonio Líquido - DMPL; Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC; e Notas 
Explicativas - NE do exercício financeiro findo em 31 de dezembro de 2025, assim 
como o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as Demonstrações Contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia de Engenharia de Tráfego do Estado de São Paulo SP - CET em 31 de 
dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nesta data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para Opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das Demonstrações Contábeis”.
Somos independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Contábeis
A administração da Companhia de Engenharia de Tráfego do Estado de São Paulo 
SP - CET é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
Demonstrações Contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para emitir a elaboração 

de Demonstrações Contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das Demonstrações Contábeis, a administração é responsável, pela 
avaliação da capacidade da Agência continuar operando, divulgando seus serviços e 
quando aplicável, reportar os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das Demonstrações Contábeis, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das Demonstrações Contábeis.
Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis.
Nosso objetivo é o de obter segurança razoável de que as Demonstrações Contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorções relevantes, independentemente se 
causadas por fraude ou erro, e, emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Pontuamos que segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes.
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas Demonstrações Contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria.
Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorções relevantes nas Demonstrações 
Contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante, resultante de fraude é maior do que 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria, para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional, e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas Demonstrações Contábeis 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição 
a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das Demonstrações 
Contábeis, inclusive as divulgações e se as Demonstrações Contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança, declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência, e, comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que 
poderiam afetar consideravelmente nossa independência, incluindo, quando aplicável, 
as respectivas salvaguardas.

Brasília - DF, 03 de março de 2026
Metrópole Auditores Independentes Associados S/S.
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